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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 01/2024 
 

DESPACHO DE SUSPENSÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG, e o Instituto de Estudos e Pesquisa Alves e 

Coelho Santos – INEPACS, em virtude de determinação exarada nos autos da Ação Civil Pública número 

5000265-11.2024.8.13.0236, ajuizada pelo Ministério Público de Minas Gerais, comunica a todos os 

interessados que o Concurso Público aberto através do Edital nº 01/2024 da Prefeitura Municipal de 

Eloi Mendes - MG está SUSPENSO, temporariamente, na fase em que se encontra. 

 

Elói Mendes-MG, 04 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO 

Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG 
 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS

EDITAL 01/2024
2ª RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES, Estado de Minas Gerais, por seu Prefeito Municipal, no
uso de suas atribuições legais, torna público a seguinte Retificação ao Edital 01/2024:

1. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a escolaridade e outras exigências do cargo 12 -

TNS/Assistente Social.

2. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a escolaridade e outras exigências do cargo 13 -

ANE/ Assistente Social da Educação Básica.

3. Altera no Anexo III (Atribuições dos Cargos) as atribuições do cargo 12 - TNS/Assistente Social.

4. Altera no Anexo III (Atribuições dos Cargos) as atribuições do cargo 22 - TNS/Psicólogo.

5. Exclui do Anexo III (Atribuições dos Cargos) as atribuições do cargo 15 - TNS/Enfermeiro, conforme a

1ª retificação do Edital 01/2024 que excluiu o cargo do concurso.

6. Exclui do Anexo III (Atribuições dos Cargos) as atribuições do cargo 24 - TNS Psicólogo Clínico,

conforme a 1ª retificação do Edital 01/2024 que excluiu o cargo do concurso.

7. Exclui do Anexo IV (Especificações das Provas de Múltipla Escolha) o cargo 15 - TNS/Enfermeiro,

conforme a 1ª retificação do Edital 01/2024 que excluiu o cargo do concurso.

8. Exclui do Anexo IV (Especificações das Provas de Múltipla Escolha) o cargo 24 - TNS Psicólogo

Clínico, conforme a 1ª retificação do Edital 01/2024 que excluiu o cargo do concurso.

9. Exclui do Anexo V (Conteúdo Programático das Provas Objetivas) os conteúdos programáticos do

cargo 15 - TNS/ENFERMEIRO, conforme a 1ª retificação do Edital 01/2024 que excluiu o cargo do

concurso.

10. Exclui do Anexo V (Conteúdo Programático das Provas Objetivas) os conteúdos programáticos do

cargo 24 - TNS Psicólogo Clínico, conforme a 1ª retificação do Edital 01/2024 que excluiu o cargo do

concurso.

11. Altera-se no Edital 01/2024, o item 9.4.16, conforme data prevista no Anexo II - cronograma da 1ª

retificação deste Edital.

12. Altera-se no Edital 01/2024, o item 9.4.17, conforme data prevista no Anexo II - Cronograma deste

Edital, conforme 1ª retificação.

13. Altera-se no Edital 01/2024, o item 9.4.18, conforme data prevista no Anexo II - Cronograma deste

Edital, conforme 1ª retificação.
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EDITAL 01/2024
2ª RETIFICAÇÃO

14. Altera-se no Edital 01/2024, o item 12.11, conforme data prevista no Anexo II - Cronograma deste

Edital, conforme 1ª retificação.

15. Altera-se no Edital 01/2024, o item 12.12, conforme data prevista no Anexo II - Cronograma deste

Edital, conforme 1ª retificação.

16. Item 4.1, letra C, onde se lê: insenção, leia-se: isenção.

Elói Mendes-MG, 26 de Janeiro de 2024

PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO
Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 
EDITAL 01/2024 
1º RETIFICAÇÃO 

 

1 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES, Estado de Minas Gerais, por seu Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna publico a seguinte Retificação ao Edital 01/2024:  
 

1. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Escolaridade e outras exigências, o 
Vencimento Básico Atual e a Taxa de Inscrição do cargo 04 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF. 
 

2. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Escolaridade e outras exigências, a Jornada 
De Trabalho Semanal, o Vencimento Básico Atual e a Taxa de Inscrição do cargo 05 – AUXILIAR 
DE LABORATÓRIO. 
 

3. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Jornada De Trabalho Semanal do cargo 06 
– AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
 

4. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a nomeclatura do cargo 04 - TNS/Assistente 
Social (Social e Educação) para cargo 04 - TNS/Assistente Social e a sua Jornada De Trabalho 
Semanal. 
 

5. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) para excluir do concurso publico o cargo 15 - 
TNS/ENFERMEIRO. 
 

6. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) o Vencimento Básico Atual e a Taxa de 
Inscrição do cargo 16 - TNS/ENFERMEIRO PSF. 
 

7. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Jornada De Trabalho Semanal do cargo 22 - 
TNS/PSICÓLOGO. 
 

8. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) para excluir do concurso publico o cargo 24 - 
TNS/PSICÓLOGO CLÍNICO. 
 

9. Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a Escolaridade e outras exigências do cargo 
25 – TNS/TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 

10.  Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a escolaridade e outras exigências, do cargo 
33 – ANE/PSICOPEDAGOGO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

11.  Altera no Anexo I (Especificação de Cargos e Vagas) a escolaridade e outras exigências, do cargo 
34 – ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

12.  Altera no Anexo II (Cronograma) as datas dos eventos de números 28 a 36. 
 

Elói Mendes-MG, 18 de Janeiro de 2024 

 

PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO 
Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

(Conforme 2ª Retificação)
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais, considerando o disposto no inciso II do Artigo 37 da Constituição

Federal, a Lei Orgânica Municipal e demais legislações correlatas, TORNA PÚBLICO O

EDITAL DE ABERTURA com as instruções e as regras referentes ao CONCURSO

PÚBLICO 01/2024, para o provimento de cargos efetivos do seu Quadro de Pessoal. O

Concurso Público de que trata este Edital será regido pela Constituição Federal, pela Lei

Orgânica do Município de Elói Mendes-MG, pela legislação pertinente em vigor, e pelas

regras estabelecidas neste Edital de Abertura, seus anexos e suas eventuais retificações.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.Este Edital de Abertura contém as cláusulas e as condições que regem o presente

Concurso Público, em conformidade com a legislação pertinente em vigor.

1.2.O Concurso Público de que trata este Edital será organizado e executado pelo

INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS ALVES & COELHO SANTOS LTDA -
INEPACS, doravante denominado INEPACS, com endereço eletrônico em

www.institutoinepacs.com.br.

1.3.O prazo de validade deste concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua

homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

1.4.A Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG, através da Portaria 3.943/2023, nomeou a

Comissão de Concurso Público para a fiscalização, o acompanhamento e o

assessoramento nas diversas etapas do Concurso Público de que trata este Edital.

1.5.O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital.

1.6.O Concurso, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla

concorrência, vagas reservadas para pessoas com deficiência, vagas reservadas para

negros (nos termos da Lei Municipal n.º 3.472/2019) e cadastro de reserva.

1.7.Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário e ao

Regime Geral de Previdência Social.
1
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EDITAL 01/2024

(Conforme 2ª Retificação)
1.8.As especificações dos cargos e vagas constam do Anexo I deste Edital, tratando de

códigos de inscrição, denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade

mínima e outras exigências, jornada de trabalho, vencimentos dos cargos e valor da

taxa de inscrição.

1.9.A seleção dos candidatos constará das seguintes etapas:

1.9.1. Prova Objetiva, de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, estando

as especificações contidas no Capitulo 08 e no Anexo IV deste Edital.

1.9.2. Prova de Títulos, com a apresentação dos documentos comprobatórios de títulos, de

caráter classificatório, apenas para os cargos de Nível Superior. A especificação dessa

Prova consta do Capitulo 09 deste Edital.

1.9.3. Exame Psicotécnico para os cargos de MOTORISTA DE CARGA LEVE, MOTORISTA

DE CARGA PESADA, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E OPERADOR DE

TRATOR AGRÍCOLA. A especificação dessa etapa consta do Capitulo 10 deste Edital.

1.9.4. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, apenas para candidatos aos

cargos de MOTORISTA DE CARGA LEVE, MOTORISTA DE CARGA PESADA,

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA. A

especificação dessa Prova consta do Capitulo 11 deste Edital.

1.10. As atribuições de cada cargo constam do Anexo III deste Edital.

1.11. Os candidatos nomeados serão lotados conforme a necessidade da Prefeitura

Municipal de Elói Mendes-MG, obedecendo as Leis Municipais pertinentes e

observando a sua classificação no cargo pleiteado, conforme o Resultado Definitivo

deste Concurso.

1.12. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF.

2. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

2.1. O candidato aprovado, classificado e convocado, será investido no cargo, se

atendidas todas as EXIGÊNCIAS MÍNIMAS a seguir:
2
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a) ter sido aprovado e classificado no presente Concurso Público, na forma estabelecida

neste Edital, seus anexos e suas eventuais retificações;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a

igualdade de direitos e obrigações civis, e gozo dos direitos políticos;

c) estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos e civis;

d) estar com o Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado;

e) ser eleitor e estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;

f) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;

g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;

h) Não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou

qualquer outra condenação incompatível com a função pública;

i) NÃO ter sido demitido, por justa causa, do serviço público federal, estadual ou

municipal;

j) NÃO ter sofrido sanção impeditiva do exercício de função, emprego ou cargo público;

k) firmar declaração de NÃO estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função

pública, penalidade por prática de improbidade administrativa ou inidoneidade,

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou

municipal;

l) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por

avaliação médica oficial;

m) possuir e comprovar, à época da convocação, a escolaridade e os demais

requisitos exigidos para o exercício do cargo, em conformidade com o disposto neste

Edital;

n) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos

órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para

fins de verificação de acúmulo ou não de cargo, emprego ou função pública;

o) apresentar, dentro do prazo estipulado neste Edital, todos os documentos que se

fizerem necessários;
3
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(Conforme 2ª Retificação)
p) atender a todas as exigências contidas neste Edital.

2.1.1 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados no item 2.1, e

daqueles que vierem a ser estabelecidos, impedirá a posse do candidato.

2.1.2 NO ATO DA INSCRIÇÃO NÃO SERÃO SOLICITADOS os comprovantes das

exigências contidas no item 2.1, sendo obrigatória a comprovação dessas

exigências apenas na época da convocação para o ingresso no quadro de

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG, sob pena de

ELIMINAÇÃO do candidato no Concurso Público.

2.1.3 A documentação a que se refere o item 2.1 deverá estar legível e sem rasuras,

sob pena de ELIMINAÇÃO do candidato no Concurso Público.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 . AS INSCRIÇÕES para o Concurso Público de que trata este Edital serão realizadas

EXCLUSIVAMENTE pela internet, no endereço eletrônico do INEPACS

(www.institutoinepacs.com.br), no período de 07h30min do dia 05 de Fevereiro de
2024 até 17h00min do dia 05 de março de 2024, observado o Horário de Brasília, e

incluídos os sábados, os domingos e os feriados.

3.2 . Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler cuidadosamente este Edital de

Abertura, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a

participação no Concurso Público, e para a investidura no cargo público almejado.

3.3 . Ao realizar a sua inscrição, o candidato CONFIRMA ciência das atribuições do cargo

para o qual se inscreveu, indiferentemente de ser ou não uma Pessoa com Deficiência

(PcD).

3.4 . Para efetuar a inscrição, são imprescindíveis o Documento de Identidade e o

Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

3.5 . Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.institutoinepacs.com.br em

caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do
4
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Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na página inicial do site ou

entrar em contato com a empresa através do e-mail inepacs@institutoinepacs.com.br.

3.6. O candidato não poderá se inscrever e/ou concorrer para mais de um cargo público

deste concurso, tendo em vista que as provas objetivas de todos os cargos serão

aplicadas na mesma data e em turno único.

3.7. Se, eventualmente, o candidato se inscrever para mais de um dos cargos, valerá a

inscrição para a qual o candidato assinou a respectiva Lista de Presença, sendo

proibida a mudança de opção após a assinatura.

3.8. A inscrição do candidato está condicionada ao conhecimento e à tácita aceitação

das normas e condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos

reguladores, NÃO podendo alegar desconhecimento de quaisquer dessas normas

ou condições, após efetivar a sua inscrição.

3.9. O candidato, ao efetuar sua inscrição, NÃO poderá utilizar abreviaturas.

3.10. NÃO será aceita a solicitação de inscrição encaminhada por fax, via postal, via

correio eletrônico ou qualquer outro meio NÃO previsto neste Edital.

3.11. NÃO haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional nem

extemporânea.

3.12. As informações prestadas no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO são de inteira

responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura de Elói Mendes-MG ou o

INEPACS excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados

incorretamente, bem como aquele que prestar informações falsas, ainda que o fato

seja constatado posteriormente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

3.13. NÃO se admitirá a alteração da opção de cargo após o pagamento da taxa de

inscrição.

3.14. O INEPACS e a Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG NÃO se responsabilizam

por qualquer problema de ordem técnica de computadores de candidatos, bem

como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados do candidato.

3.15. Inscrições realizadas em desacordo com o disposto neste Edital serão
5
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consideradas inválidas, verificada a irregularidade a qualquer tempo, e sem direito

ao ressarcimento da taxa de inscrição porventura paga pelo candidato.

3.16. Os valores das TAXAS DE INSCRIÇÃO são os constantes no Anexo I e seguem a

proporçãode2,5% do valor do vencimento basico do cargo.

3.17. Após a data limite do prazo de inscrições, ou seja, APÓS AS 17H30min DO DIA 05
DE MARÇO de 2024, o Formulário de Inscrição para este Concurso Público NÃO

estará mais disponível no site do INEPACS.

3.18. O Boleto Bancário estará disponível para impressão até a data de seu vencimento,

ou seja, ATÉ O DIA 05 DE MARÇO de 2024.
3.19. Após a confirmação eletrônica da inscrição, que ocorrerá ao término da operação

online, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para EFETUAR O

PAGAMENTO IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 05 DE MARÇO de 2024.
3.20. Se o pagamento do Boleto Bancário NÃO for efetivado ATÉ O DIA 05 DE MARÇO

de 2024, NÃO será considerado, e, consequentemente, o candidato NÃO

participará do Concurso Público de que trata este Edital.

3.21. Para o PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO será utilizado SOMENTE O

BOLETO BANCÁRIO gerado no ato da inscrição.

3.22. O BOLETO BANCÁRIO PAGO SERÁ O ÚNICO COMPROVANTE VÁLIDO de que

o candidato realizou sua inscrição no Concurso Público.

3.23. O INEPACS e a Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG NÃO se responsabilizam

por desvios ou fraudes nos pagamentos feitos em supermercados, Correios, lojas,

casas lotéricas ou quaisquer outros estabelecimentos do gênero.

3.24. A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do

pagamento do Boleto Bancário.

3.25. O candidato poderá REIMPRIMIR O BOLETO BANCÁRIO A QUALQUER

MOMENTO até a data de seu vencimento.

3.26. NÃO será aceita a inscrição cujo pagamento seja realizado por depósito em caixa

eletrônico, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento, depósito em conta,
6
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agendamento eletrônico, cheque ou qualquer outro meio NÃO previsto neste Edital.

3.27. O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações

prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais

erros no preenchimento do requerimento de inscrição.

3.28. NÃO haverá devolução da importância paga por erro ou desistência do candidato,

ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade.

3.29. A única hipótese de devolução do valor da taxa de inscrição porventura paga pelo

candidato será no imprevisível cancelamento deste Concurso Público, caso o

cancelamento ocorra até 30 (trinta) dias antes da aplicação da Prova Objetiva.

4. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato, desempregado ou não, que

demonstrar, comprovadamente, hipossuficiência de recursos financeiros, no caso de não

poder arcar com a taxa de inscrição sem que seja comprometido o seu sustento ou da

própria família; os candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999, os amparados

pelo Decreto Federal 6.593/2008 e os amparados pela Lei Municipal 1665/2019.

a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: o

candidato deverá, no prazo descrito no Cronograma de Datas,

enviar juntar ao pedido de isenção no site da INEPACS arquivo

(legível) das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e

Previdência Social: página de identificação do trabalhador;

página do último contrato de trabalho; primeira página em branco

subsequente à última página que constar o último contrato de

trabalho; ou imagem do documento de seguro desemprego

(contanto que esteja válido no momento do envio); ou imagem do

ato de exoneração, se ex- servidor público.
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b) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o

candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e ser

membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º

6.135/07. No ato da inscrição, o candidato deverá informar o

número do NIS (Número de Identificação Social) e enviar

declaração de que é membro de família de baixa renda. O

requerimento deve ser feito no momento da inscrição no sítio

eletrônico www.institutoinepacs.com.br.

c) Outras formas de comprovar a Isenção: os candidatos que se

enquadrarem em uma das hipóteses de isenção acima poderão

comprovar sua hipossuficiência financeira ou os outros requisitos

para isenção para a isenção da taxa de inscrição juntando

quaisquer documentos legalmente admitidos que comprovem tal

condição ou por qualquer outro meio legalmente admitido para

análise, cujos arquivos deverão ser enviadas via upload no ato

da inscrição na opção disponível no formulário de inscrição e

durante o prazo estabelecido no Cronograma de Datas.

4.2. Para fazer o Pedido de isenção de taxa de inscrição e anexar os documentos

comprobatórios, o candidato deve realizar o pedido no momento da sua inscrição,

inteiramente via internet, através do endereço eletrônico www.institutoinepacs.com.br, no
período de 07h30min do dia 05 DE FEVEREIRO DE 2024 até as 17h00min do dia 16
DE FEVEREIRO DE 2024 conforme estabelecidos no CRONOGRAMA DO CONCURSO
PÚBLICO.
4.3. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do

pagamento da taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a

isenção de pagamento da taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da

solicitação.
8
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4.4. Não serão aceitos, após o período para pedido de isenção do pagamento da taxa de

inscrição, acréscimos de documentos ou alterações das informações prestadas.

4.5. O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir de isenção, sem

prejuízo das sanções previstas na Legislação Penal, estará sujeito a:

4.5.1. Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade for

constatada antes da homologação de seu resultado;

4.5.2 exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação

do resultado e antes da nomeação para o cargo;

4.5.3. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a

sua publicação.

4.6. A análise e o deferimento ou não dos pedidos de isenção são de competência

exclusiva do INEPACS.

4.7. O NÃO cumprimento de qualquer uma das regras estabelecidas neste Edital para a

solicitação de isenção, a falta de documentação, a inconformidade ou a falta de alguma

informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado neste Edital, implicará o

INDEFERIMENTO AUTOMÁTICO do pedido de isenção de pagamento de taxa de

inscrição.

4.8. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo

Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como ter obtido a isenção em outros

certames, NÃO garante a isenção de pagamento da taxa de inscrição neste Concurso

Público.

4.7. A listagem de candidatos com pedidos de isenção DEFERIDOS/INDEFERIDOS será

publicada na data prevista de 23 DE FEVEREIRO de 2024 às 08:00h, conforme o

Cronograma deste Edital.

4.8. O candidato que tiver o requerimento de isenção de pagamento de taxa de inscrição

na condição de indeferido poderá efetivar a sua inscrição no prazo estabelecido neste

Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa de inscrição.

4.9. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido, e que NÃO efetuar o
9
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pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido neste Edital, NÃO

participará do Concurso Público de que trata este Edital.

4.10. O candidato com isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento da taxa

de inscrição, terá a sua isenção cancelada.

4.11. O candidato que tiver o seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição

na condição de deferido, estará automaticamente inscrito no Concurso Público para o

cargo informado no Formulário de Inscrição.

4.12. Fica assegurado o direito de RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO

DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, conforme as regras deste

Edital, para os candidatos com o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição na

condição de indeferido, no período de 08h30min do dia 23 DE FEVEREIRO DE 2024
até 08h30min do dia 26 DE FEVEREIRO DE 2024.
4.4.7.6. O RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO E A LISTAGEM DEFINITIVA DOS

CANDIDATOS ISENTOS DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO serão publicados

na data prevista de 27 DE FEVEREIRO de 2024, conforme o Cronograma deste Edital.

4.4.7. NÃO será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição por

qualquer outro meio diferente do estabelecido neste Edital.

5. DAS REGRAS PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)

5.1. À Pessoa com Deficiência - PcD que pretenda fazer uso das prerrogativas que

lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 é assegurado o direito de inscrição no presente

Concurso Público.

5.2. A Pessoa com Deficiência - PcD deverá observar a compatibilidade das

atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é

portador.
10
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5.3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no presente

Concurso Público às Pessoas com Deficiência - PcD. Caso surjam novas

vagas no decorrer do prazo de validade do presente Concurso Público, o mesmo

percentual será igualmente assegurado às Pessoas com Deficiência - PcD.

5.4. Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao

arredondamento, na hipótese de aplicação do percentual resultar em número

fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente,

sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sempre,

dentro dos limites mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 20% (vinte por
cento) das vagas, regendo-se a disputa pela igualdade de condições.

5.5. Não havendo nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato

de cada cargo com deficiência aprovado no concurso público será nomeado para

ocupar a 5ª vaga, já que em se admitindo reservar vagas quando a oferta em

Concurso Público for inferior a 5 (cinco) estar-se-ia ultrapassando o limite

percentual de 20% (vinte por cento). Em seguida, o 2º candidato de cada cargo

com deficiência aprovado no concurso público será nomeado para ocupar a 21ª

vaga, o 3º para ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e assim

sucessivamente, obedecendo ao percentual estipulado pela lei municipal

814/2003, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos

aprovados com deficiência.

5.6. O candidato que quiser concorrer como deficiente deverá declarar, no momento

da inscrição, essa condição e a deficiência da qual PcD.

5.7. O candidato no momento da inscrição deverá anexar a sua identidade RG (frente

e verso), CPF e o Laudo Médico que deverá estar em letra legível, e ter sido

expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da publicação

deste Edital, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –

CID, bem como a provável causa da deficiência, e deverá conter o nome
11
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completo do candidato, além da assinatura e CRM do profissional médico.

5.8. Os documentos relacionados no item 5.7 deverão ser anexados respeitando-se

os formatos de arquivo solicitados no Sistema do INEPACS.

5.9. O INEPACS recomenda que o candidato envie documentos legíveis, sob pena de

indeferimento do pedido de reserva de vagas.

5.10. O candidato que NÃO declarar, no requerimento de inscrição, que é Pessoa com

Deficiência (PcD), ou que NÃO atender às instruções constantes neste Edital,

concorrerá somente às vagas regulares, de Ampla Concorrência (AC), NÃO

sendo admitidas alterações posteriores ao término do prazo de inscrições.

5.11. O candidato que NÃO se manifestar na forma e nos prazos previstos neste

Edital, NÃO terá garantido o direito à reserva de vagas.

5.12. O candidato PcD ou qualquer outro candidato com necessidade de atendimento

diferenciado, que necessitar de ATENDIMENTO ESPECIAL no dia das provas,

deverá especificar essa condição na sua inscrição, e seguir as orientações deste

Edital.

5.13. A NÃO solicitação de Atendimento Especial, tempestivamente, conforme

disposto no item 5.12, implica a sua NÃO concessão no dia de realização da

Prova Objetiva.

5.14. A realização da Prova Objetiva por esses candidatos, em condições especiais,

ficará condicionada à possibilidade de atendê-las, e de forma que NÃO importe

quebra de sigilo, nem favorecimento para qualquer candidato.

5.15. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD) participará do certame

em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao

conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, aos

locais de aplicação das provas, ao tempo de realização das provas, e à nota

mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2º do

Decreto Federal Nº 9.508 de 24 de setembro de 2018.

5.16. Será assegurado à Pessoa com Deficiência (PcD) fácil acesso ao recinto onde
12
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serão realizadas as provas.

5.17. A Pessoa com Deficiência (PcD) estará submetida às mesmas regras impostas

aos demais candidatos, no que diz respeito à segurança do certame.

5.18. Pessoa com Deficiência (PcD) fará jus aos benefícios da legislação pertinente,

se obtiver a média para aprovação, conforme o estabelecido neste Edital.

5.19. O candidato considerado Pessoa com Deficiência (PcD), conforme a legislação

vigente, se habilitado, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu

nome publicado em listagem à parte, observada a respectiva ordem de

classificação obtida.

5.20. No ato da inscrição, qualquer candidato, seja ele candidato PcD ou não PcD,

declara implicitamente que está ciente das atribuições do cargo para o qual se

inscreveu e que, caso venha a exercê-lo, estará igualmente sujeito à avaliação

de desempenho prevista na legislação.

5.21. O candidato com deficiência, se aprovado, quando de sua posse, será

convocado para Perícia Médica Oficial promovida pela Prefeitura Municipal de

Elói Mendes-MG, cujo propósito é a confirmação de sua condição de deficiente,

e a verificação da compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo

sendo submetido a exames médicos e complementares, que terão decisão

terminativa sobre a qualificação como deficiente ou não e o grau de deficiência

que não o incapacite para o exercício do cargo. Caso a decisão não o qualifique

para o exercício do cargo, é assegurado o contraditório e ampla defesa,

conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988, podendo interpor recurso administrativo, em única e última

instância administrativa, ao Senhor Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias

contados da data de sua intimação, da decisão que o desqualificou.

5.22. O acesso do candidato PcD ao Local de Prova e sua eventual aprovação NÃO

implicam no reconhecimento da compatibilidade da deficiência com a atividade

pertinente ao cargo, que será determinada por meio de Inspeção Médica Oficial.
13
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5.23. O candidato PcD aprovado e classificado em todas as etapas do Concurso

Público NÃO poderá, após sua posse, utilizar-se desta condição para justificar

mudança de função, readaptação ou aposentadoria.

5.24. O candidato PcD que NÃO proceder conforme as orientações deste Edital,

perderá o direito à reserva de vagas, passará à Ampla Concorrência (AC), e

NÃO poderá interpor recurso em favor de sua situação.

5.25. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às Pessoas com

Deficiência - PcD, estas serão revertidas aos demais concursados, com a estrita

observância da ordem de classificação.

6. DA RESERVA PARA CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS)

6.1. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste

concurso, conforme as disposições da Lei Municipal 1.615/2018 e deste Edital.

6.2. A reserva dar-se-á, apenas para os cargos cujas vagas ofertadas sejam em

número igual ou superior a três.

6.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a

candidatos negros, este será aumentado para o primeiro número inteiro

subsequente, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou

diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor

que 0,5 (cinco décimos).

6.4. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público,

conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

6.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do

concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão

ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja
14
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assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções

cabíveis.

6.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no

concurso.

6.7. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para

ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das

vagas reservadas.

6.8. Para concorrer às vagas reservadas de que trata o item 6.1, o candidato deverá

preencher o Formulário de Inscrição e assinalar o campo referente à reserva de

vagas para pessoas negras (pretas ou pardas), auto declarando ser pessoa

negra (preta ou parda);

6.9. A autodeclaração terá validade apenas para possibilitar a participação precária

como beneficiário de vagas reservadas, e somente para este concurso, não

sendo estendida para outros certames.

6.10. Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da

inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades

administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.

6.11. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção por vagas destinadas às

pessoas negras, no momento da inscrição.

6.12. Para a inscrição como pessoa negra, o candidato deverá observar os

procedimentos previstos neste Edital, caso contrário, NÃO concorrerá às vagas

desse grupo, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência.

6.13. O candidato pessoa negra participará do Concurso Público em igualdade de

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas,

à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das

provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

6.14. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa negra, se aprovado no
15
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Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral e na lista dos

candidatos na condição de pessoa negra.

6.15. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas

negras, essas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita

observância da ordem de classificação.

6.16. Para efeitos do previsto neste Edital, será considerada pessoa negra aquela que

assim se declarar expressamente, identificando-se como de cor preta ou parda,

de raça ou etnia negra, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

6.17. Os candidatos inscritos como pessoas negras, se aprovados nas etapas do

Concurso Público, havendo impugnação da condição de pessoa negra, serão

convocados para o ato de confirmação da autodeclaração como pessoa negra,

cabendo a uma Comissão Interdisciplinar responsável a emissão de um parecer

conclusivo favorável ou não à declaração do candidato.

6.18. O local, a data, o horário e os procedimentos para o ato de confirmação da

autodeclaração como pessoa negra, realizada no ato inscrição, serão divulgados

em Aviso de Convocação para ato presencial de autodeclaração e

heteroidentificação como pessoa negra, o qual será disponibilizado no site do

INEPACS.

6.19. A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os

seguintes aspectos:

a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa negra;

b) autodeclaração assinada pelo candidato no momento do ato de confirmação

da autodeclaração como pessoa negra, ratificando sua condição de pessoa preta

ou parda, indicada no ato da inscrição;

c) fenótipo apresentado pelo candidato no momento do ato de confirmação da

autodeclaração como pessoa negra.

6.20. O candidato será considerado NÃO enquadrado na condição de pessoa negra
16
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quando:

a) NÃO cumprir os requisitos indicados no subitem 6.19;

b) negar-se a fornecer alguma das informações e/ou documentos solicitados pela

Comissão Interdisciplinar, no momento da avaliação;

c) houver unanimidade entre os integrantes da Comissão quanto ao não

atendimento do quesito cor ou raça por parte do candidato.

6.21. O NÃO comparecimento ou a reprovação no ato de confirmação da

autodeclaração como pessoa negra acarretará a perda do direito às vagas

reservadas aos candidatos pessoas negras, e ELIMINAÇÃO do candidato no

Concurso Público, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla

concorrência.

6.22. Caso detectada a falsidade da autodeclaração a que se refere este Edital, o

candidato será ELIMINADO do Concurso Público e, se houver sido nomeado ou

contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao Concurso Público, após

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a

ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.23. O candidato negro (pretos e pardos) deficiente poderá, caso deseje, concorrer

também às vagas reservadas para as pessoas com deficiência, observado o

disposto neste edital.

6.24. Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às

reservadas às pessoas com deficiência deverão manifestar opção por uma delas.

6.25. Em caso de desistência de candidato negro (pretos e pardos) aprovado em vaga

reservada, a vaga será preenchida pelo próximo candidato negro (pretos e

pardos) classificado.

6.26. Na hipótese de não haver candidatos negros (pretos e pardos) aprovados em

número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas

pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no
17



MUNICÍPIO DE ELÓIMENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP: 37.110-000

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000
www.eloimendes.mg.gov.br

________________________________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

(Conforme 2ª Retificação)
concurso.

6.27. Os candidatos negros (pretos e pardos) participarão do concurso em igualdade

de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das

provas, à avaliação e aos critérios para aprovação, ao horário e ao local de

aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais candidatos.

6.28. Caso não haja a nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, a ordem de

convocação dos candidatos negros (pretos e pardos), respeitando-se a ordem de

classificação nas vagas reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a

ser destinada à pessoa negra (pretos e pardos) será sempre a 3ª, depois a 8ª,

depois a 13ª e, assim, sucessivamente.

7. DO ATENDIMENTO ESPECIAL

7.1. Entende-se por ATENDIMENTO ESPECIAL, no dia de aplicação da Prova

Objetiva, qualquer uma das solicitações seguintes: atendimento especial à

candidata lactante; prova impressa em braile; gravação da prova em áudio por

fiscal ledor com leitura fluente; solicitação de intérprete de libras; necessidade de

auxílio no manuseio das folhas da prova e na transcrição das respostas;

impressão da prova em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da

fonte; necessidade de facilidade de acesso às salas e às demais instalações de

uso coletivo no local onde será realizado o certame; necessidade de utilização de

aparelho auricular; necessidade de mobiliário adaptado; necessidade de fiscal

acompanhante; entre outros.

7.1.1. A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas,

desde que leve 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela

Coordenação do Concurso Público e será responsável pela guarda da criança.

Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada

por fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e
18
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condições estabelecidos. O tempo efetivo despendido para amamentação será

cronometrado para fins de compensação, sendo informado à candidata na sala

de provas e o fato registrado em termo (Ata de Prova). A candidata poderá

permanecer na sala de provas até o complemento do tempo efetivamente

despendido para amamentação.

7.2. O candidato com necessidade de Atendimento Especial deverá, no período de

inscrições, ou seja, de 07h30min do dia 05 DE FEVEREIRO de 2024 até
17h00min do dia 05 DE MARÇO de 2024, acessar o site do INEPACS

(www.institutoinepacs.com.br), e seguir as seguintes instruções:

a) Se o pedido for feito no ATO DE INSCRIÇÃO: responder "SIM" para a pergunta

“Deseja solicitar ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização das provas?”,

selecionando em seguida o tipo de Atendimento Especial e, por fim, anexar os

seguintes documentos: LAUDO MÉDICO OU DOCUMENTO LEGAL QUE

COMPROVE A CONDIÇÃO, IDENTIDADE (frente e verso) e CPF.

b) Se o pedido for feito APÓS O ATO DE INSCRIÇÃO: clicar em “área do candidato”;

localizar a sua inscrição; clicar na opção "Gerenciar inscrição"; clicar no item "Outras

Solicitações"; clicar no item "Solicitar/Alterar"; responder “SIM” para a pergunta

"Deseja solicitar ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização das provas?”;

selecionar o tipo de Atendimento Especial; anexar os seguintes documentos: LAUDO

MÉDICO OU DOCUMENTO LEGAL QUE COMPROVE A CONDIÇÃO, IDENTIDADE

(frente e verso) e CPF; finalizar clicando em "Salvar".

Os documentos relacionados no item 7.2, alíneas “a” e “b”, deverão ser anexados

respeitando-se os formatos de arquivo solicitados no Sistema do INEPACS.

7.3. O INEPACS recomenda que o candidato envie documentos legíveis, sob pena de

indeferimento do pedido de Atendimento Especial.

7.4. O LAUDO MÉDICO de que trata o item 7.2, alíneas “a” e “b”, deverá estar em

letra legível, ter sido expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores

à data da publicação deste Edital, conter nome completo do candidato, além da
19
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assinatura e CRM do profissional médico.

7.5. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, se

necessitará de intérprete de libras ou de autorização para utilização de aparelho

auricular.

7.6. O candidato com deficiência auditiva, que fizer uso de aparelho auricular,

somente poderá utilizar esse aparelho até o sinal de início da sua prova; a partir

desse momento, será solicitado ao candidato que retire o seu aparelho auricular.

7.7. Caso haja algum aviso no decorrer da sua prova, ao candidato será permitido

recolocar o aparelho auricular, garantindo, assim, a isonomia de informações.

7.8. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, o tipo de

Atendimento Especial de que necessitará, dentre os seguintes: impressão da

prova em braile; impressão da prova em caracteres ampliados, com indicação do

tamanho da fonte; gravação da prova em áudio por fiscal ledor com leitura

fluente; solicitação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas.

7.9. Aos deficientes visuais que solicitarem prova especial em braile, suas respostas

serão transcritas para a Folha de Respostas por um fiscal do INEPACS

designado para tal finalidade.

7.10. Os candidatos a que se refere o subitem 7.9 deverão levar para esse fim, no dia

da aplicação da sua prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.

7.11. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão), que solicitarem prova

ampliada, essa será confeccionada de acordo com o solicitado no ato de

inscrição.

7.12. O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada.

7.13. O candidato que NÃO indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na

fonte 24.

7.14. A ampliação oferecida é limitada ao Caderno de Questões. A Folha de

Respostas e outros documentos NÃO serão ampliados.

7.15. No caso em que haja necessidade de auxílio de fiscal ledor, o mesmo, além de
20
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auxiliar na leitura, sempre sob a supervisão de outro fiscal devidamente treinado,

transcreverá as respostas para a Folha de Respostas do candidato.

7.16. No caso do subitem 7.15, ao final da prova, será lavrado um termo no qual o

candidato concordará com as marcações que foram efetuadas pelo fiscal na

Folha de Respostas.

7.17. O candidato com deficiência física ou temporariamente com mobilidade física

reduzida deverá indicar, obrigatoriamente, se necessitará de: mobiliário

adaptado, auxílio no manuseio das folhas do Caderno de Questões e na

transcrição das respostas, fiscal acompanhante, ou de facilidade de acesso às

salas e às demais instalações de uso coletivo no Local de Prova.

7.18. A solicitação de Atendimento Especial disposta neste Edital NÃO acarreta

garantia para o candidato. O pedido será deferido ou indeferido pela equipe

técnica do INEPACS, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7.19. A LISTAGEM DE CANDIDATOS COM PEDIDO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

DEFERIDO/INDEFERIDO estará disponível no site do INEPACS

(www.institutoinepacs.com.br), conforme Cronograma do Anexo II deste Edital.

7.20. O candidato com pedido de Atendimento Especial indeferido poderá impetrar

RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ATENDIMENTO

ESPECIAL no endereço eletrônico do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br),

no prazo conforme conforme Cronograma do Anexo II deste Edital.

7.21. O RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE

ATENDIMENTO ESPECIAL E A LISTAGEM DEFINITIVA DOS CANDIDATOS

COM ATENDIMENTO ESPECIAL DEFERIDO estarão disponíveis no site do

INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), conforme Cronograma do Anexo II

deste Edital.

7.22. Nos casos de FORÇA MAIOR, em que seja necessário solicitar ATENDIMENTO

ESPECIAL APÓS A DATA estabelecida no Cronograma do Concurso, ou seja,

após a data limite das inscrições, o candidato deverá enviar, para o correio
21
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eletrônico inepacs@institutoinepacs.com.br, o seu RG, o seu CPF e o LAUDO

MÉDICO, JUSTIFICANDO E PROVANDO, no pedido, que a causa geradora da

necessidade de Atendimento Especial ocorreu após a data final estipulada neste

Edital para o pedido de Atendimento Especial.

7.23. O Atendimento Especial no caso do item 7.22 obedecerá a critérios de

viabilidade e razoabilidade, NÃO sendo, portanto, garantia para o candidato

solicitante.

7.24. No caso descrito no item 7.22, o candidato deverá se identificar ao Coordenador

do Local de Prova no dia e no horário marcado para realização da sua prova,

munido do Laudo Médico (original ou cópia autenticada).

7.25. O candidato que NÃO se manifestar nas formas e nos prazos previstos neste

Edital NÃO terá Atendimento Especial no dia de realização da sua prova.

8. DA PROVA OBJETIVA

8.1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório,

será aplicada a todos os candidatos e terá duração máxima de 04 (quatro)
horas incluído o tempo de leitura das instruções e de preenchimento da Folha de

Respostas, sendo de inteira responsabilidade do candidato a observância dos

horários estabelecidos.

8.1.1. A empresa organizadora do Concurso Público manterá um marcador de tempo

em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.

8.1.2. Cada questão da prova objetiva de múltipla escolha comporta apenas uma

resposta correta dentre 04 (quatro) alternativas oferecidas (A, B, C ou D)
8.1.3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha valerá 100 (cem) pontos e será aprovado

o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de

pontos E NÃO OBTIVER NOTA ZERO em qualquer uma das disciplinas.

8.1.4. O Conteúdo Programático das Provas para as questões de múltipla escolha
22
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consta do ANEXO V deste Edital.

8.1.5. O candidato aprovado NÃO necessariamente assumirá imediatamente o

cargo, devendo ser observada a classificação do candidato no Concurso

Público e o número de vagas disponíveis no respectivo cargo.

8.1.6. A Prova Objetiva será aplicada no DIA 21 DE ABRIL DE 2024 das 8h00min
às 12h00min, considerando-se o Horário de Brasília.

8.1.7. Para a Prova Objetiva, o candidato deverá levar, OBRIGATORIAMENTE,

CANETA ESFEROGRÁFICA DE TUBO TRANSPARENTE, DE TINTA AZUL

OU PRETA, além de um DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM

FOTO.

8.1.8. NÃO será permitido, durante a realização da Prova Objetiva, o uso de lápis,

lapiseira, marca texto, corretivo, borracha, e caneta diferente da especificada

no subitem 8.1.7.

8.1.9. O candidato que insistir em descumprir a regra prevista no subitem 8.1.7 será

ELIMINADO do Concurso Público.

8.1.10. O candidato NÃO IDENTIFICADO será impedido de realizar a sua

Prova Objetiva, sendo automaticamente ELIMINADO do Concurso Público.

8.1.11. A pontuação geral da Prova Objetiva se constituirá da soma dos pontos

obtidos pelos acertos.

8.1.12. A Prova Objetiva será corrigida pelo processo de LEITURA ÓPTICA.

8.1.13. Será admitido RECURSO QUANTO AO GABARITO PRELIMINAR,

QUANTO ÀS QUESTÕES, E QUANTO À CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR NA

PROVA OBJETIVA, conforme instruções do CAPÍTULO DOS RECURSOS e

cronograma deste Edital.

8.2. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA

8.2.1. As provas serão aplicadas no período descrito no item 8.1.6 e conforme o
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Cronograma de Datas, na cidade de Elói Mendes - MG, podendo, em razão do

número de inscritos, serem aplicadas em outras cidades.

8.2.2. Será publicado no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br) na data

prevista de 20 DE MARÇO de 2024, O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A

PROVA OBJETIVA, que confirma o dia, o horário e o local de aplicação da

Prova Objetiva, devendo ao candidato se informar com todas as informações

referentes à data, ao local, à sala e ao horário de realização da sua Prova

Objetiva.

8.2.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido

somente até o horário do fechamento dos portões, sendo que os Portões serão

aberto as 07:00hs e fechará as 07:50hs no dia da data da prova.

8.2.4. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou

outros prédios com salas adequadas para a aplicação das provas, será

reservado à INEPACS, o direito de alterar o horário das provas e ainda, se for

o caso, aplicar, para alguns cargos, as provas em outra data, ou em outras

cidades, de modo a viabilizar a realização das provas.

8.2.5. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou da data de

aplicação das provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico

www.institutoinepacs.com.br. Ficando, nessa eventualidade, facultado ao

candidato o direito de requerer a devolução da taxa de inscrição, caso não

tenha condições de realizar suas provas na nova data ou no novo horário.

8.2.6. O candidato deverá acompanhar as informações e retificações do Edital deste

concurso no endereço eletrônico do INEPACS www.institutoinepacs.com.br .

8.2.7. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local

determinado para realizar suas provas e o comparecimento no horário

estabelecido.

8.2.8. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45

(quarenta e cinco) minutos antes do horário marcado para o fechamento dos
24
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portões.

8.2.9. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pelo INEPACS.

8.2.10. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pelo

INEPACS, por intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais.

8.2.11.Para acesso ao local de provas, o candidato deverá cumprir as seguintes

regras sanitárias:

a) A depender da situação epidemiológica do município no dia da

aplicação das provas, poderá ser solicitado o uso de máscaras.

b) Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no

cartão de inscrição.

c) Não deverá ocorrer aglomeração de candidatos nas

imediações/entrada dos locais de prova e nem no interior das

instalações.

d) O candidato deverá ter em mãos um dos documentos citados no

subitem 8.2.12.1.

e) Submeter a medição de temperatura no dia da prova.

f) Outras regras poderão estar presentes no cartão de inscrição e

deverão ser cumpridas.

8.2.11.1. Caso seja identificado que a temperatura corporal do candidato esteja

superior a 37.7º, o candidato deverá ficar fora do prédio em local sem

incidência de luz solar, até que seja chamado para nova medição da

temperatura corporal. Caso a temperatura corporal permaneça superior a

37.7º caracterizando o estado febril, o candidato não poderá acessar o

local de prova, sendo considerado ausente e, portanto, eliminado do

processo.

8.2.12. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO – Para acesso ao prédio e à sala

nos quais se realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o

Documento Oficial de Identificação (com foto) original e em perfeitas
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condições.

8.2.12.1. Serão aceitos, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de

Identidade, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de

Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira

de Motorista (modelo com foto).

8.2.12.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: Certidões de

Nascimento ou de Casamento, Carteira de Trabalho, Títulos Eleitorais,

Documentos Digitais, Carteira Nacional de Habilitação Digital (modelo

eletrônico), Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto), Carteiras

de Estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Incluindo,

também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.

8.2.12.3. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado

de apresentar Documento Oficial de Identificação original (com foto), por

motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de

Ocorrência impresso, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão

policial. Nesse caso, o candidato será submetido à identificação especial,

a qual compreende a coleta de assinaturas e impressão digital em

formulário próprio.

8.2.12.4. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento,

cópia do documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples

anotação de n.º de registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial.

8.2.12.5. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo

aplicadas poderá, conforme a necessidade, fazer, na sala da

coordenação, a identificação especial do candidato que apresentar

documento (mesmo sendo original) que não possibilite precisa

identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à

assinatura do portador.

8.2.12.6. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a
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documentação exigida ou não cumprir a norma estabelecida para

identificação.

8.2.12.7. O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do

concurso.

8.2.12.8. Não será permitido, durante a realização das provas: consulta de

qualquer tipo, uso ou porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos

escuros, protetor auricular, quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu,

boné, gorro etc.), borracha, lápis, lapiseira, grafite, marca-texto, uso ou

porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina

de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de

dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3

player ou similar, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, fone

de ouvido etc.).

8.2.12.9. Com observância do disposto no subitem 8.2.12.8 deste Edital, fica

estabelecido que, caso esteja portando equipamentos eletrônicos e

objetos pessoais, antes do início das Provas, o candidato deverá

identificá-los e colocá-los no local indicado pela equipe de fiscalização,

sendo que aparelhos de telefone celular devem ser previamente

desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser

manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio.

8.2.12.10. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova,

mesmo que desligados, telefone celular, ou quaisquer outros

equipamentos mencionados no subitem 8.2.12.8, ou similares, ou se for

flagrado em tentativa de cola, será eliminado do concurso.

8.2.12.11. Será eliminado o candidato que não mantiver aparelhos eletrônicos ou

quaisquer dos itens citados no subitem 8.2.12.8 dentro do

envelope/embalagem porta objetos desde o ingresso na sala de provas

até a sua saída definitiva. Se o aparelho eletrônico, ainda que dentro do
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envelope/embalagem porta objetos, emitir qualquer sinal sonoro, como

toque ou alarme, o candidato será eliminado do concurso.

8.2.12.12. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das

provas, for flagrado comunicando-se com outro candidato ou com

pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que se utilizar de

notas, de livros, de impressos etc.

8.2.12.13. Para segurança de todos os envolvidos no concurso, como regra, é

vedado o porte de armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O

candidato que for amparado pela Lei Federal n.º 10.826/2003 e suas

alterações, e precisar realizar a prova armado deverá, no prazo de

inscrições

a) assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à

necessidade de portar arma durante a realização das provas;

b) enviar, via upload, imagem do documento de identidade;

c) enviar, via upload, imagem do CPF;

d) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de

Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na

referida lei.

8.2.12.14. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º

10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente

de provas.

8.2.12.15. Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado ao INEPACS,

caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação

em áudio ou proceder à identificação especial (filmagem e/ou fotografia)

dos candidatos, inclusive durante a realização das provas.

8.2.12.16.Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados,

impreterivelmente, conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital.

As provas serão iniciadas conforme o horário descrito no Anexo II deste
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Edital. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, não se

levando em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio

e será eliminado do concurso.

8.3. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e o INEPACS não se

responsabilizará por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos

pertencentes aos candidatos.

8.4. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao

fiscal de sala, devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de

Provas de Múltipla Escolha (completo).

8.5. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorridas 2 (duas) horas do

início dessas provas e poderá levar consigo o caderno de provas.

8.6. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar

o recinto ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas.

8.7. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha

para a Folha de Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha

de Respostas é o único documento válido para correção das Provas de Múltipla

Escolha, e o seu preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato,

que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas

neste edital e na própria Folha de Respostas.

8.7.1. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas

no local indicado será eliminado do concurso.

8.7.2. A Folha de Respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma

hipótese, por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por qualquer erro

do candidato.

8.7.3. O candidato que não entregar a Folha de Respostas ao término de suas

Provas será eliminado do concurso.

8.8. Será eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorização do

INEPACS, deixar o local de provas durante a realização das Provas.
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8.9. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em

hipótese alguma.

8.10. Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada para as provas.

8.11. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo.

8.12. À candidata lactante, fica resguardado o direito de amamentar, no horário de

aplicação das provas, em local indicado pela coordenação do concurso, ficando

vedada a comunicação com o(a) acompanhante do bebê. O tempo despendido

pela amamentação será compensado durante a realização da prova em até 30

(trinta) minutos.

8.12.1. O INEPACS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.

A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com

a criança no local de realização das provas. O acompanhante adulto será o

responsável pela guarda da criança, ficará em sala reservada indicada pela

coordenação e deverá estar presente no prédio antes do horário de

fechamento do portão.

8.13. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o

candidato será, a qualquer tempo, eliminado do concurso e estará sujeito a

outras penalidades legais, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao

contraditório e à ampla defesa, situação em que o candidato será notificado,

devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis.

8.14. O Gabarito Oficial das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será divulgado na

internet, no endereço www.institutoinepacs.com.br,, no prazo previsto no

Cronograma deste edital. O Gabarito não será informado por telefone.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. SOMENTE os candidatos a todos os cargos de NÍVEL SUPERIOR COMPLETO,

QUE FORAM APROVADOS NA PROVA OBJETIVA ATÉ A CLASSIFICAÇÃO
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CORRESPONDENTE A 5 (CINCO) VEZES O NÚMERO DE VAGAS IMEDIATAS

DO RESPECTIVO CARGO, INCLUÍDOS OS EMPATADOS, E MAIS TODOS OS

CANDIDATOS QUE CONCORREM À RESERVA DE VAGAS COMO PcD OU

NEGRO E APROVADOS NESSE CARGO, SERÃO CONVOCADOS PARA A

PROVA DE TÍTULOS, cujos pontos serão adicionados ao total de pontos obtidos

na Prova Objetiva.

9.1.1. A PROVA DE TÍTULOS será de caráter APENAS CLASSIFICATÓRIO, com

VALORAÇÃO MÁXIMA DE 10 (DEZ) PONTOS, QUE SERÃO ADICIONADOS ao

total de pontos obtidos na Prova Objetiva.

9.1.2. A análise da documentação referente à Prova de Títulos e a contagem dos

respectivos pontos serão de responsabilidade exclusiva do INEPACS.

9.1.3. Somente serão pontuados os títulos que estiverem relacionados no quadro do

item 9.1.9.

9.1.4.O candidato DETENTOR DE TÍTULOS deverá no período de inscrições, ou seja,

de 07h30min do dia 05 DE FEVEREIRO de 2024 até 17h00min do dia 05 DE
MARÇO de 2024, ininterruptamente, considerando o Horário de Brasília,

acessar o endereço eletrônico do INEPACS (www.institutoinepacs.org.br),

acessar a área do candidato, clicar em “Gerenciar inscrição”, clicar em “Prova de

títulos”, clicar em “Cadastrar título”, inserir os dados, e anexar o arquivo,

executando a operação para cada título que possuir.

9.1.5.É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento

das informações exigidas no envio dos títulos.

9.1.6.Para cada Titulo deverá ser usado um arquivo PDF, não sendo pontuados os

arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os

apresentados nesta condição.

9.1.7.Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados

em arquivo em formato PDF, um título por arquivo PDF, os títulos devem ser

digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se
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por “digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original,

sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou ainda outro meio que não

permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do

título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção

de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos ao original não serão

avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se

manter o esquema original de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido”

deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de

indeferimento, em caso de alterações.

9.1.8.Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em

especial às seguintes ocorrências:

a - Títulos fotografados;

b - Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e

branco;

c - Arquivos com margens que não existem no título físico;

d - Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em

paginação eletrônica 1 e 2, sendo a página 1 para a frente do título e a página 2

para o seu verso;

e - Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos

superiores a 2 MB (dois megabytes);

f - Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e

avaliação do título apresentado;

g - Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização

previstos neste item de títulos;

h - Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os

apresentados nesta condição;

i - Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário

eletrônico e o título, em relação à carga horária do curso, período de realização
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e/ou instituição promotora;

j - Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo

que disposto em mais de um arquivo.

9.1.9.A pontuação relativa à PROVA DE TÍTULOS se limitará ao valor MÁXIMO DE 10

(DEZ) PONTOS, de acordo com a tabela abaixo:

PROVA DE TÍTULOS

DENOMINAÇÃO
DO TÍTULO

DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS

MÁXIMO DE
TÍTULOS

PONTUAÇÃO
POR TÍTULO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

DOUTORADO
Certificado de

conclusão ou diploma

de Curso de

Doutorado

1 5,0 5,0

MESTRADO
Certificado de

conclusão ou diploma

de Curso de Mestrado

1 3,0 3,0

ESPECIALIZAÇÃO

Certificado de

conclusão, diploma ou

histórico escolar de

curso de pós-

graduação latu sensu

com, no mínimo, 360

horas.

1 2,0 2,0

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

10
PONTOS
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9.1.10. Os documentos que forem representados por diplomas ou certificados de

conclusão de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico

escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser

expedidos por instituição oficial reconhecida pelo MEC, em papel timbrado, e

deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela

expedição do documento.

9.1.11. O curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, que

NÃO apresentar a carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas,

além da APROVAÇÃO DA MONOGRAFIA (SE HOUVER), NÃO será pontuado.

9.1.12. A entrega dos documentos referentes aos títulos NÃO implica,

necessariamente, que a pontuação postulada seja concedida, posto que os

documentos serão analisados e pontuados de acordo com as normas

estabelecidas neste Edital.

9.1.13. NÃO será permitida a complementação da documentação após o envio

dos títulos.

9.1.14. O candidato que NÃO apresentar os documentos para a Prova de Títulos

será classificado somente pela pontuação obtida na Prova Objetiva.

9.1.15. Comprovada, em qualquer tempo, a fraude nos documentos enviados

para a Prova de Títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e,

comprovada a participação culposa ou dolosa do candidato, o mesmo será

ELIMINADO do Concurso Público, sem prejuízo das medidas penais cabíveis.

9.1.16. A comprovação de títulos referentes a cursos para os quais ainda NÃO

foram expedidos certificados de conclusão, diplomas ou históricos escolares,

será feita mediante declaração de conclusão de curso ou certidão de conclusão

de curso, expedidas por instituição oficial reconhecida pelo MEC.

9.1.17. A declaração ou certidão de que trata o subitem anterior só será aceita

se informar expressamente a portaria do MEC que autoriza o curso realizado,

atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e
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Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de

acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE), e

deverá conter, ainda, a data de término do curso, com conclusão e

APROVAÇÃO DA MONOGRAFIA, se houver.

9.4.8.Caso seja identificada a existência de alguma pendência ou falta de requisito de

conclusão do curso, a certidão ou declaração NÃO será aceita.

9.4.9. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o

documento estiver traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, e em

conformidade com as normas estabelecidas na Resolução Nº 01 de 03/04/2001 da

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e for reconhecido

por instituição brasileira credenciada.

9.4.10. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu

em nível de mestrado ou doutorado, será aceito o diploma ou certificado/declaração de

conclusão, acompanhado obrigatoriamente de histórico escolar que permita identificar

o número de créditos obtidos, as disciplinas cursadas e a indicação do resultado do

julgamento da dissertação ou tese de conclusão do curso.

9.4.11. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação lato sensu, será

aceito o certificado de conclusão do curso, nos moldes do Artigo 7º da Resolução

CNE/CES no 01/07, de 08 de junho de 2007.

9.4.11.1. Caso o certificado NÃO contenha as informações definidas pela Resolução

citada no subitem anterior, será aceita uma declaração da instituição, sendo que a

declaração deverá ser emitida em papel timbrado e com o carimbo de CNPJ da

instituição responsável pelo curso, informando que o curso atende às exigências da

referida Resolução, anexando, obrigatoriamente, o histórico escolar que permita

identificar a quantidade total de horas do curso, as disciplinas cursadas e a indicação

da aprovação ou não no curso, contendo inclusive o resultado do trabalho final,

monografia ou tese, se houver.

9.4.12. A carga horária dos títulos NÃO é cumulativa.
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9.4.13. São de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos

documentos para a Prova de Títulos.

9.4.14. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.)

deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter

pontuados os títulos com nome diferente da sua inscrição no Concurso Público.

9.4.15. NÃO serão aceitos documentos que NÃO atenderem aos prazos e às

exigências deste Edital.

9.4.16. Na data prevista de 13 de maio de 2024, será publicada a listagem com o

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS.

9.4.17. Será admitido RECURSO QUANTO AO RESULTADO PRELIMINAR DA

PROVA DE TÍTULOS, no período de 14 de maio de 2024 a 15 de maio de 2024,
considerando o Horário de Brasília, e conforme as instruções constantes do

CAPÍTULO dos Recursos deste Edital.

9.4.18. As listagens com o RESULTADO FINAL DA PROVA DE TÍTULOS E COM O

RESULTADO DOS RECURSOS serão publicadas na data prevista de 16 DE MAIO de
2024.

9.4.19. O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS, O RESULTADO DOS

RECURSOS E O RESULTADO FINAL DA PROVA DE TÍTULOS serão publicados no

no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), nas datas previstas no

Cronograma deste Edital.

10. DO EXAME PSICOTÉCNICO

10.1. O Exame Psicotécnico, de caráter eliminatório será aplicado somente aos

candidatos regularmente APROVADOS NA PROVA OBJETIVA de Múltipla

Escolha inscritos nos cargos de MOTORISTA DE CARGA LEVE,

MOTORISTA DE CARGA PESADA, OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADAS E OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA.
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10.2. A fase do Exame Psicotécnico, de caráter eliminatório, consistirá num

conjunto de testes realizados sem ordem pré-estabelecida, para avaliar a

atenção concentrada e a personalidade, mediante aplicação de testes

cientificamente reconhecidos pela ciência da Psicologia, bem como

autorizados pelo órgão de fiscalização da profissão.

10.3. Os testes do Exame Psicotécnico serão aplicados por profissionais

devidamente habilitados e inscritos no Conselho Regional de Psicologia.

10.4. O Exame Psicotécnico será realizado na cidade de Elói Mendes-MG,

conforme datas previstas no Cronograma do Anexo II.

10.5. No Exame Psicotécnico, não será atribuída nota, sendo o candidato

considerado INDICADO ou CONTRAINDICADO.

10.6. Será considerado contraindicado, e consequentemente eliminado do

concurso, o candidato que:

a) não comparecer ou deixar de realizar algum dos testes do Exame

Psicotécnico;

b) não alcançar o desempenho mínimo exigido para cada teste, observados

os parâmetros cientificamente reconhecidos;

c) realizar qualquer dos testes em desacordo com as normas fixadas neste

edital;

d) comparecer, para a realização do Exame Psicotécnico, sem os

documentos necessários à sua identificação, na forma disposta neste Edital.

10.7. Além do documento de identificação, o candidato deverá, para a realização

do Exame Psicotécnico, estar munido de caneta esferográfica de tinta azul

ou preta.

10.8. Os casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como

estados menstruais, indisposições, contusões, enjoos, gravidez, ou outros

que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes ou diminuam ou

limitem sua capacidade física e/ou orgânica não serão aceitos para fins de
37



MUNICÍPIO DE ELÓIMENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP: 37.110-000

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000
www.eloimendes.mg.gov.br

________________________________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

(Conforme 2ª Retificação)
tratamento diferenciado.

10.9. O candidato será considerado indicado (apto) ao apresentar, em seus

exames psicológicos, o perfil profissiográfico compatível com o desempenho

esperado para o cargo.

10.10. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem

verificados, em função das exigências e responsabilidades dos empregos:

a) Capacidade de Memória;

b) Atenção difusa e concentrada;

c) Controle do estresse.

10.11. O exame psicotécnico, de presença obrigatória e de caráter eliminatório,

consistirá na aplicação e na avaliação de instrumentos e técnicas

psicológicas, que permitam identificar a compatibilidade de requisitos

psicológicos do candidato com as atribuições do cargo.

10.12. Considera-se exame psicotécnico o processo realizado mediante o emprego

de um conjunto de procedimentos validados cientificamente, que permitem

identificar a compatibilidade das características psicológicas do candidato,

de acordo com perfil psicológico estabelecido.

10.13. O exame psicotécnico visa verificar habilidades cognitivas, tipos de

raciocínio e características de personalidade importantes para o bom

desempenho das atividades do cargo.

10.14. O exame psicotécnico será destinado a avaliar e identificar também os

traços de personalidade restritivos ou incompatíveis para o exercício da

atividade do cargo.

10.15. O candidato será considerado contraindicado (inapto), em seus exames

psicológicos:

I - quando apresentar o tônus vital, a agressividade, o ajustamento à

realidade e o funcionamento do ego, em níveis marginais ou indicativos de

patologias; como também, apresentar transtornos do humor (afetivos) que
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comprometam o exercício profissional e a adequação aos padrões

organizacionais dos cargos.

II - quando apresentar perfil profissiográfico incompatível com o cargo

escolhido; ou

III - não alcançar o desempenho mínimo exigido em qualquer dos testes

psicológicos, conforme manual ou livro que regulará a aplicação e correção;

10.16. A agressividade deverá ser avaliada como a força propulsora que leva o

indivíduo a uma atitude de afirmação e domínio pessoal, perante qualquer

situação; e o tônus vital, como a energia disponível e circulante em certo

momento da vida, representando uma medida do potencial biológico capaz

de ser liberado em qualquer situação de emergência.

10.17. Será eliminado dos exames psicológicos o candidato que:

I - deixar de realizar algum dos testes psicológicos;

II - obter resultado contraindicado (inapto);

III - realizar qualquer dos testes em desacordo com suas instruções;

IV - comparecer para a realização dos exames psicológicos sem os

documentos necessários à sua identificação;

V - não comparecer para a realização dos exames psicológicos;

VI - o candidato que se ausentar da sala durante a aplicação de qualquer

teste psicológico.

10.18. O candidato não poderá se ausentar da sala de provas durante a aplicação

dos exames psicológicos.

10.19. O candidato não poderá rasurar a prova e/ou caderno e folha de respostas,

sendo considerado marcação incorreta, para fins de avaliação.

10.20. Não haverá segunda chamada para a realização dos exames psicológicos,

bem como não serão admitidos quaisquer tratamentos diferenciados.

10.21. Será publicado no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), o

RESULTADO DO EXAME PSICOTÉCNICO, com a listagem dos candidatos
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aptos e inaptos, do qual poderá ser interposto Recurso conforme

determinação do Capitulo dos Recursos.

10.22. Será publicado no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), o

RESULTADO DO EXAME PSICOTÉCNICO, com a listagem final após

julgamento dos recursos dos candidatos aptos e inaptos da Prova Prática.

11. DA PROVA PRÁTICA

11.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, e será aplicada somente

aos candidatos regularmente APROVADOS NA PROVA OBJETIVA de Múltipla Escolha e

no exame Psicotécnico, inscritos nos cargos de MOTORISTA DE CARGA LEVE,

MOTORISTA DE CARGA PESADA, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E

OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, observando o seguinte:

a) Será avaliada a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das

questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de

equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho.

b) Não haverá segunda chamada por ausência do candidato, seja qual for o motivo

alegado.

c) O candidato que faltar será eliminado do Concurso Público.

d) Para submeter-se à Prova Prática o candidato deverá apresentar ao examinador a

Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo, não sendo aceitos protocolos

ou declarações.

e) As Provas Práticas serão avaliadas de 0 a 100 pontos, sendo eliminado o candidato

que não alcançar 50 pontos.

11.2. A Prova Prática para os cargos de MOTORISTA DE CARGA

LEVE E MOTORISTA DE CARGA PESADA constará de com aplicação do Exame de

Direção em veículo a ser definido no ato da prova, avaliado por examinador habilitado,

consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do
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candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua categoria

profissional.

11.2.1. Avaliar-se-á quanto à prova prática para os cargos de MOTORISTA DE

CARGA LEVE E MOTORISTA DE CARGA PESADA a capacidade, atenção e

percepção do candidato no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a

habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de

segurança no trabalho.

11.2.2. Serão convocados para a prova prática para o cargo de Motorista candidatos

aprovados/habilitados na prova objetiva de múltipla escolha e no exame Psicotécnico

até 05 (cinco) vezes o número de candidatos por vaga, obedecendo a classificação.

11.2.3. A prova prática para o cargo de Motorista será avaliada em função da

pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do exame, iniciando

o candidato com 100 pontos e diminuido a sua pontuação por faltas cometidas,

atribuindo-se o seguinte:

a) Uma falta eliminatória: reprovação;
b) Uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos;
c) Uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos;
d) Uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos.
I. Faltas Eliminatórias:
a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;
b) avançar sobre o meio fio;
c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas;
d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga;
e) usar a contramão de direção;
f) não completar a realização de todas as etapas do exame;
g) avançar a via preferencial;
h) provocar acidente durante a realização do exame;
i) exceder a velocidade indicada na via;
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.
II. Faltas Graves:
a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito;
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;
c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via
transversal na qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha
concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal;
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d) manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou
parte dele;
e)não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;
f) não usar devidamente o cinto de segurança;
g) perder o controle da direção do veículo em movimento;
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.
III. Faltas Médias:
a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão
inteiramente livre;
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da
circulação, do veículo e do clima;
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;
fazer conversão incorretamente;
d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
e) desengrenar o veículo nos declives;
f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;
g) usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;
h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;
i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.
IV. Faltas Leves:
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;
b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
e) utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve.

11.3. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADAS, de caráter classificatório e eliminatório, valerá 100 (cem) pontos constará
de execução de manobra com equipamento, a ser definido no ato da prova,

disponibilizado num canteiro de obras e será avaliada por profissional competente,

consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do

candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua categoria

profissional.

a) A avaliação dar-se-á através dos conceitos APTO ou INAPTO.
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b) Será considerado APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50

(cinquenta) pontos.
O candidato que obtiver o conceito INAPTO será eliminado do

Concurso.

10.3.1. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADAS será avaliada observando-se os seguintes critérios:

I - Checagem da Máquina – Pré-uso: valor máximo correspondente a 5 (cinco)

pontos;

a)Estrutura da Máquina – Lataria, Chassi e Pneus: 01 (um) ponto;

b) Vazamentos: 01 (um) ponto;

c) Peças: 01 (um) ponto;

d) Pontos de acoplagem: 01 (um) ponto;

e) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, Luzes de Freio, Lanternas Indicativas de Direção e

Retrovisores: 01 (um) ponto.

II - Checagem dos Níveis da Máquina:(valor máximo correspondente a 5 (cinco)

pontos)

a) Nível do óleo do Motor: 01 (um) ponto;

b) Nível do óleo da Transmissão: 01 (um) ponto;

c) Nível do óleo do Hidráulico: 01 (um) ponto;

d) Nível do óleo de Freio: 01 (um) ponto;

e) Nível da Água do Sistema de Arrefecimento: 01 (um) ponto.

III. Identificação e Checagem do Painel de Instrumentos da Máquina:(valor
máximo correspondente a 5 (cinco) pontos)

a) Indicador da Temperatura da Água do Motor: 01 (um) ponto;

b) Indicador da Pressão do Óleo do Motor;: 01 (um) ponto;

c) Indicador da Temperatura da Transmissão: 01 (um) ponto;

d) Indicador da Carga da Bateria: 01 (um) ponto;

e) Indicador do Nível de Combustível: 01 (um) ponto.
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IV. Checagem de Comandos: (valor máximo correspondente a 5 (cinco) pontos)

a) Alavancas do Freio de Estacionamento: 01 (um) ponto;

b) Alavancas do Comando Hidráulico: 01 (um) ponto;

c) Alavanca do Comando de Reversão: 01 (um) ponto;

d) Alavanca do Comando da Transmissão: 01 (um) ponto;

e) Pedais de Freio / Neutralizador: 01 (um) ponto.

V. Procedimentos de Partida:
(valor máximo correspondente a 10 (dez) pontos)

a) Transmissão em Neutro: 02 (dois) pontos;

b) Freio de Estacionamento Aplicado: 02 (dois) pontos;

c) Acionamento da Chave de Partida: 02 (dois) pontos;

d) Aquecimento do Motor: 02 (dois) pontos;

e) Checagem do Painel: 02 (dois) pontos.

VI. Teste de Operação:
(valor máximo correspondente a 60 (sessenta) pontos)

a) Escavação: 10 (dez) pontos;

b) Carga: 10 (dez) pontos;

c) Transporte: 10 (dez) pontos;

d) Descarga: 10 (dez) pontos;

e) Retorno: 10 (dez) pontos;

f) Estacionamento: 10 (dez) pontos.

VII. Procedimentos de Parada: (valor máximo correspondente a 10 (dez) pontos)

a) Estacionamento: 02 (dois) pontos;

b) Transmissão em neutro: 02 (dois) pontos;

c) Freio de estacionamento aplicado: 02 (dois) pontos;

d) Equipamento no solo: 02 (dois) pontos;

e) Arrefecimento do motor: 02 (dois) pontos.

11.4. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE TRATOR
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AGRÍCOLAS, de caráter classificatório e eliminatório, valerá 100 (cem) pontos
constará de execução de manobra com equipamento, a ser definido no ato da prova,

disponibilizado num canteiro de obras e será avaliada por profissional competente,

consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do

candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua categoria

profissional.

c) A avaliação dar-se-á através dos conceitos APTO ou INAPTO.
d) Será considerado APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50

(cinquenta) pontos.
e) O candidato que obtiver o conceito INAPTO será eliminado do

Concurso.

11.4.1. A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE TRATOR

AGRÍCOLA será avaliada observando-se os seguintes critérios:

I. Checagem da Máquina - Pré-uso:
a) Estrutura da Máquina – Lataria, Chassi, Pneus e Material Rodante;

b) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, Luzes de Freio, Lanternas Indicativas de Direção e

Retrovisores.

II. Checagem dos Níveis da Máquina:
a) Nível do Óleo do Motor;

b) Nível do Óleo do Hidráulico;

c) Nível do Óleo de Freio;

d) Nível da Água do Sistema de Arrefecimento.

III. Identificação e Checagem do Painel de Instrumentos da Máquina:
a) Indicador da Temperatura da Água do Motor;

b) Indicador da Pressão do Óleo do Motor;

c) Indicador da Carga da Bateria;

d) Indicador do Nível de Combustível;

e) Indicador da Temperatura do Óleo Hidráulico.
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IV. Checagem de Comandos:
a) Alavancas do Freio de Estacionamento;

b) Pedais de Freio / Neutralizador;

c) Botão de Buzina.

V. Procedimentos de Partida:
a) Freio de Estacionamento Aplicado;

b) Acionamento da Chave de Partida;

c) Aquecimento do Motor;

d) Checagem do Painel.

VI. Teste de Operação:
a) Carga;

b) Transporte;

c) Descarga;

d) Retorno e Estacionamento.

VII. Procedimento de Parada:
a) Freio de Estacionamento Aplicado;

b) Arrefecimento do Motor.

10.4.2. Cada letra relacionada nos subitens de I a IV acima vale 2,5 (dois e meio)

pontos e cada letra relacionada nos subitens de V a VII acima vale 6,5 (seis e meio)

pontos, que serão distribuídos aos candidatos, respectivamente, por cada tarefa

correta realizada.

11.5. candidato será avaliado como APTO ou INAPTO. O candidato considerado

INAPTO será ELIMINADO do Concurso Público, e não constará na listagem de

Resultado Final.

11.5.1. O candidato que se recusar a executar plenamente qualquer uma das tarefas

será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público.

11.5.2. Caso o candidato não consiga concluir a Prova Prática no tempo máximo

estabelecido, serão avaliados somente os itens executados, sendo os itens restantes
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descontados como faltas.

11.5.3. O candidato terá somente uma tentativa para realização da sua Prova Prática,

NÃO podendo repetir qualquer uma das etapas que compõe a sua Prova Prática,

exceto no caso da ocorrência de alguma falha técnica onde o candidato NÃO tenha

dado causa e que efetivamente tenha prejudicado o seu desempenho.

11.6. Será publicado no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), o EDITAL DE

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA, que confirma o dia, o horário e o local de

aplicação da Prova Prática, além da listagem dos candidatos convocados para

essa fase.

11.6.1. É de responsabilidade de cada candidato o acompanhamento e a consulta

sobre o local, a data e o horário de realização da Prova Prática, e essas informações

NÃO serão fornecidas por telefone.

11.6.2. O candidato NÃO poderá alegar desconhecimento do local de realização da

Prova Prática como justificativa de sua ausência, já que é de inteira responsabilidade

do candidato o acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público, e

somente realizará a sua Prova Prática na data, no horário e no local previsto no Edital

de Convocação.

11.6.3. O NÃO comparecimento no dia, no horário e no local de realização da Prova

Prática, qualquer que seja o motivo, resultará na ELIMINAÇÃO automática do

candidato no Concurso Público.

11.6.4. NÃO haverá aplicação da Prova Prática fora do dia, do local e do horário

pré-estabelecidos no Edital de Convocação.

11.6.5. NÃO haverá segunda chamada para a realização da Prova Prática, ficando o

candidato retardatário ou ausente, por qualquer motivo, ELIMINADO do Concurso

Público.
11.7. Será publicado no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), o

RESULTADO DA PROVA PRÁTICA, com a listagem dos candidatos aptos e inaptos,

do qual poderá ser interposto Recurso conforme determinação do Capitulo dos
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Recursos.

11.8. Será publicado no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), o

RESULTADO DOS RECURSOS DA PROVA PRÁTICA, com a listagem final após

julgamento dos recursos dos candidatos aptos e inaptos da Prova Prática.

12. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE E RESULTADO FINAL

12.1. Será considerado APROVADO o candidato que obtiver a pontuação mínima
exigida nos termos deste Edital.

12.2. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de
Nota Final, observado o cargo a que concorrem.

12.3. Os candidatos REPROVADOS serão EXCLUÍDOS do Concurso Público, e
seus nomes e números de inscrição NÃO constarão na lista de
RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO.

12.4. Para TODOS os cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final será o
somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e na Prova de Títulos; para
os cargos de Motorista de carga leve, Motorista de carga pesada, Operador
de Trator Agrícola e Operador de Máquinas Pesadas, a Nota Final será o
somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e na Prova Prática; e, para
os demais cargos, a Nota Final será somente o somatório dos pontos
obtidos na Prova Objetiva.

12.5. Havendo EMPATE na totalização dos pontos, terá preferência o candidato
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal Nº 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso).

12.6. Persistindo o empate, serão aplicados os seguintes critérios, em ordem
decrescente:

a) maior pontuação na Prova Objetiva;
b) maior pontuação na Prova Prática, se houver;
c) maior pontuação na Prova de títulos, se houver;
d) maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
e) maior pontuação em Língua Portuguesa;
f) maior idade;

12.7. Persistindo ainda o empate, após os critérios adotados no subitem anterior,
poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos ou pela loteria
federal.

12.8. Os CRITÉRIOS DE DESEMPATE SERÃO APLICADOS APENAS NO
RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, momento em que o
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candidato identificará a sua posição ou classificação definitiva no Concurso
Público.

12.9. Apurada a CLASSIFICAÇÃO FINAL, excluídos os candidatos reprovados,
em ordem decrescente de pontuação, por cargo, esta será publicada como
RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, em três listas, uma delas
com a pontuação de todos os candidatos, outra com a pontuação dos
candidatos que concorrem à reserva de vagas para PcD e outra com a
pontuação dos candidatos que concorrem à reserva de vagas para Negros.

12.10. Os candidatos aprovados, mas NÃO classificados dentro das vagas
disponíveis, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de
validade deste Concurso Público, cabendo-lhes a responsabilidade de
manter atualizado o endereço para fins de convocação, sob a pena de
serem considerados desistentes.

12.11. A listagem com o RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO será
publicada no site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br) na data
prevista de 27 DE MAIO de 2024, conforme Cronograma deste Edital.

12.12. A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO
pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG ocorrerá A PARTIR da data
prevista de 31 DE MAIO de 2024, conforme Cronograma deste Edital.

13. DOS RECURSOS

13.1. O INEPACS admitirá e julgará RECURSOS contra:
a) OS TERMOS DO EDITAL DE ABERTURA
b) INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO;
c) INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO COM RESERVA DE VAGAS PARA PcD;
d) INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO COM RESERVA DE VAGAS PARA
PESSOAS NEGRAS;
e) INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ATENDIMENTO ESPECIAL;
f) QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA;
g) GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA;
h) CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR NA PROVA OBJETIVA;
i) RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS;
j) RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA.
k) RESULTADO FINAL.

13.2. Para INTERPOR RECURSO, o candidato deverá acessar o endereço
eletrônico do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), no prazo do
respectivo recurso, conforme Cronograma do Anexo II, e seguir as seguintes
instruções: na área do candidato, deverá localizar a sua inscrição e clicar na
opção "Gerenciar Inscrição"; clicar no item "Recursos"; clicar no item "Novo
Recurso"; selecionar o recurso na lista que será exibida, e preencher os
campos solicitados; finalizar clicando em "Salvar".
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13.3. NÃO será aceito recurso via outros meios diversos do que determina este

Edital.
13.4. O prazo para o envio de qualquer recurso será de 2 (dois) dias,

ininterruptamente, contados do primeiro dia útil posterior à data da
divulgação do fato que lhe deu origem.

13.5. O prazo para interposição de recurso é preclusivo, e comum a todos os
candidatos.

13.6. O próprio candidato ou seu procurador poderá interpor recurso sempre que
ficar evidenciado erro na formulação da questão, erro no gabarito, erro na
correção ou erro no critério de julgamento.

13.7. O recurso quanto às questões da Prova Objetiva deverá ser individual, por
questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado,
e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de
artigos, de legislações, itens, páginas de livros, nomes de autores etc., e
ainda deverá haver a exposição de motivos e argumentos com
fundamentações circunstanciadas.

13.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, sendo
que o recurso inconsistente será automaticamente indeferido.

13.9. Durante o prazo do recurso contra o Gabarito Preliminar, o INEPACS
disponibilizará em seu site (www.institutoinepacs.com.br) os Cadernos de
Questões.

13.10. O espelho da Folha de Respostas de cada candidato também será
divulgado pelo site do INEPACS (www.institutoinepacs.com.br), mas apenas
durante o prazo do recurso contra a Classificação Preliminar na Prova
Objetiva.

13.11. A pontuação correspondente à anulação de questões da Prova Objetiva, em
razão do julgamento de recursos, será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de ter recorrido ou não.

13.12. Quando do recurso resultar em alteração do gabarito, as questões serão
corrigidas de acordo com o Gabarito Definitivo.

13.13. Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver modificação do
gabarito divulgado antes dos recursos, as questões serão corrigidas de
acordo com o Gabarito Definitivo, NÃO se admitindo recurso dessa
modificação.

13.14. Em caso de deferimento de recurso interposto, poderá eventualmente
ocorrer alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma
classificação superior ou inferior.

13.15. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual NÃO caberão recursos
adicionais.

13.16. NÃO serão apreciados os recursos que forem apresentados:
a) em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
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b) fora do prazo estabelecido;
c) fora da fase estabelecida;
d) sem fundamentação lógica ou inconsistente;
e) contra terceiros;
f) em coletivo;
g) com teor que desrespeite o INEPACS, a Prefeitura, os colaboradores, a

Comissão de Concurso, entre outros.
13.17. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso,

recurso do Gabarito Definitivo, recurso da Classificação Final e recurso do
Resultado Final.

13.18. A interposição de recursos NÃO obsta o regular andamento das demais
fases do Concurso Público.

13.19. No recurso quanto ao RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS,
NÃO será permitida a entrega de documentos ou informações
complementares.

13.20. A listagem dos recursos deferidos e indeferidos será publicada no site do
INEPACS (www.institutoinepacs.com.br) conforme o Cronograma deste
Edital, NÃO sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou
e-mail, e NÃO sendo enviado individualmente, a qualquer candidato, o teor
dessas decisões.

14. DA NOMEAÇÃO E POSSE

14.1. Os candidatos aprovados e classificados dentro das vagas oferecidas,
observada estritamente a ordem de classificação do Resultado Final do
Concurso Público nos respectivos cargos, serão convocados para o
preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, sendo
feita por nomeação, respeitando-se sempre a ordem de classificação dos
candidatos.

14.2. Todo o processo de homologação do Resultado Final, convocação do
candidato, análise documental, exames médicos, nomeação e posse do
candidato aprovado e classificado no Concurso Público, será de
competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG,
considerando que as atribuições contratuais do INEPACS se encerram na
entrega do Resultado Final do Concurso Público para todos os cargos.

14.3. A convocação será feita por correspondência com AR, de acordo com o
endereço e dados indicados na Ficha de Inscrição.

14.4. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação
da Prefeitura Municipal de Elói Mendes – MG, para verificação da aptidão
física e mental do candidato para o exercício do cargo, quando poderá ser
exigida a apresentação de exames, os quais constará do ato de
convocação.
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14.5. O candidato deverá acompanhar as publicações oficiais da Prefeitura

Municipal de Elói Mendes-MG referentes a este Concurso Público, sendo
exclusivamente responsável pelos danos causados pelo NÃO
acompanhamento dessas publicações.

14.6. O NÃO atendimento à convocação e seus requisitos ou a manifestação por
escrito de desistência do candidato implicará a sua EXCLUSÃO definitiva no
Concurso Público.

14.7. O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos
pré-requisitos exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o
original e cópia (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo

masculino;
e) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f) Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de

que não é inscrito;
g) Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho

das funções inerentes ao cargo (de responsabilidade do candidato).
h) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo,

devidamente registrado no órgão competente;
i) Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o

cargo pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho, se for o
caso;

j) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública,
para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe o Artigo
37, Incisos XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais;

k) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
l) 02 Fotos 3x4 recente;
m) Comprovante de residência e número de telefone atualizados;
n) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos ou inválidos,

se houver;
o) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e em qual

regime de Previdência Social;
p) Caso o candidato empossado seja ocupante de cargo público inacumulável,

deverá apresentar o pedido de exoneração desse cargo.
14.8. No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de número de

vagas em algum dos cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de
candidatos aprovados (candidatos classificados além do limite de vagas),
obedecida a ordem de classificação no Resultado Definitivo deste concurso.

14.9. A posse ocorrerá no prazo de 30 dias (corridos), contados a partir da
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publicação do ato de nomeação em diário oficial, excluindo-se o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 1º dia
útil seguinte, o prazo vencido em dia que não haja expediente.

15. DAS NORMAS DISCIPLINARES

15.1 O INEPACS terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das
Provas do concurso.
15.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas
devidamente autorizadas pelo INEPACS.
15.3. Todas as informações referentes a este concurso serão prestadas pelo INEPACS,
realizadora do concurso, podendo ser obtidas no sítio eletrônico
www.institutoinepacs.com.br.
15.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar
contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para
supervisionar, coordenar ou fiscalizar a aplicação das provas será excluído do concurso e
estará sujeito a outras penalidades legais, garantindo, ao candidato, o direito ao
contraditório e à ampla defesa.
15.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o
candidato que houver realizado o concurso usando documento ou informações falsas ou
outros meios ilícitos, devidamente comprovados.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O CRONOGRAMA com as datas previstas para a realização de todas as
etapas do Concurso Público encontra-se no Anexo II deste Edital.

16.2. Dependendo da necessidade, o Cronograma poderá sofrer alterações,
sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as
publicações referentes ao Concurso Público.

16.3. A habilitação do candidato assegurará apenas a expectativa de direito à
nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância
das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse público e das
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária, e
dentro do prazo de validade do Concurso Público de que trata este Edital.

16.4. A jornada de trabalho será organizada para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG, observada a carga horária do
respectivo cargo.

16.5. As informações referentes à classificação e à nota do candidato NÃO serão
transmitidas por telefone, em hipótese alguma.

16.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao
INEPACS e junto à Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG, enquanto durar
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a validade deste Concurso Público.

16.7. A atualização dos dados pessoais do candidato deverá ser feita pelo e-maiI
inepacs@institutoinepacs.com.br.

16.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da
NÃO atualização dos seus dados pessoais.

16.9. O INEPACS e a Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG NÃO se
responsabilizam por eventuais prejuízos causados ao candidato decorrentes
de endereço desatualizado, endereço de difícil acesso, correspondência
devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, e de
correspondência recebida por terceiros.

16.10. O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas
deverá solicitá-lo ao coordenador do Local de Prova no dia de aplicação.

16.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos, enquanto NÃO consumada a providência do evento que lhes
disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado, Errata,
Aviso ou Edital de Retificação.

16.12. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG e o INEPACS se eximem das
despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das
fases do Concurso Público, mesmo quando alteradas as datas previstas no
Cronograma inicial ou na imprevisível reaplicação de provas.

16.13. O INEPACS e a Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG NÃO emitirão
declaração de aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação
do Resultado Final do Concurso Público um documento hábil para a
comprovação da aprovação do candidato.

16.14. Os candidatos que NÃO atenderem às condições estabelecidas neste Edital
e suas alterações serão ELIMINADOS do Concurso Público, seja qual for a
fase do certame.

16.15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste
Edital e suas alterações NÃO serão considerados.

16.16. Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em
todas as etapas do Concurso Público, são de uso exclusivo do INEPACS,
sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a
devolução ao candidato.

16.17. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de informações tais como nome, data de
nascimento, nota e desempenho, entre outras, que são essenciais para o fiel
cumprimento da publicidade e transparência dos atos atinentes ao certame.
Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet por
meio de mecanismos de busca.

16.18. O INEPACS e a Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG NÃO se
responsabilizam por quaisquer cursos preparatórios, textos, apostilas ou
outros materiais referentes ao conteúdo das provas, ou por quaisquer
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informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.

16.19. NÃO serão considerados requerimentos, reclamações, notificações
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor NÃO seja
objeto de recurso apontado neste Edital.

16.20. Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que
impeça ou prejudique a realização deste Concurso Público ou de alguma de
suas fases, ao INEPACS será reservado o direito de reaplicar as provas, de
modo a viabilizar o Concurso Público.

16.21. O Prefeito do Município de Elói Mendes/MG, no uso das suas atribuições
legais, poderá adiar este certame por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta.

16.22. As ocorrências NÃO previstas neste Edital, os casos omissos e os casos
duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal
de Elói Mendes/MG juntamente com o INEPACS.

16.23. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e
instruções contidas na Folha de Respostas e nas Provas, bem como nos
Editais Complementares e Retificações do Edital.

16.24. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, de forma
fundamentada, perante a Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG, o
interessado que NÃO o fizer até o terceiro dia após a sua publicação.

16.25. Para impugnar os termos deste Edital, o candidato deverá acessar o site do
INEPACS, NO PRAZO DE 03 DIAS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, e
seguir o passo-a-passo para a impugnação dos termos do Edital de
Abertura.

16.26. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
16.27. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Sede da Prefeitura Municipal

de Elói Mendes. Será divulgado no sítio eletrônico
www.institutoinepacs.com.br, dele dando-se notícia, através do seu Extrato,
em órgão de publicação oficial de imprensa.

16.28. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:
Anexo I – ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E VAGAS;
Anexo II – CRONOGRAMA;
Anexo III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS;
Anexo IV – ESPECIFICAÇÕES DAS PROVAS OBJETIVAS.
Anexo V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS.

Elói Mendes – MG, 26 de Janeiro de 2024

PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO
Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 
EDITAL 01/2024 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E VAGAS 

                                                                                                               (Conforme 1º Retificação) 
 

 
 

CÓDIGO DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

 
CARGO 

VAGAS DO CONCURSO 
 
 

ESCOLARIDADE E 
OUTRAS EXIGÊNCIAS 

DO CARGO* 

 

 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

 

 
VENCIMENTO 

BÁSICO ATUAL 
(R$) 

 

 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

 

TOTAIS 

 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

RESERVA 
NEGROS 
(PRETOS 

OU 
PARDOS) – 

20% 

 
RESERVA 
PCD - 5% 

 

1 

 

Agente de Serviços 
Administrativos 

 

05 + CR 

 

03 

 

1 

 

1 

 

Ensino Médio 
Completo 

 

40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

2 Agente Fiscal 
 

05 + CR 
 

03 

 

1 

 

1 

Ensino Médio 
Completo 

 
40h 

 

1.896,00 

 

47,40 

 

3 Assistente 
Administrativo 

 

02 + CR 

 

02 

 

- 

 

- 
Ensino Médio 
Completo 

 
40h 

 

1.609,00 

 

40,22 

 

4 
 
Auxiliar de Enfermagem 
– PSF 

 

10 + CR 

 

07 

 

2 

 

1 
 

A Legislação municipal 
exige como formação 
curso complementar – 
auxiliar de enfermagem 
– e inscrição no 
COREM - (conforme 1ª 
retificação) 

 

40h 

 
    2.160,00 
 (conforme  
1ª retificação) 

 
 

54,00 

 

5 
 

Auxiliar de Laboratório 
 

04 + CR 

 

03 

 

1 

 

- 1º grau completo, com 
curso profissionalizante 
na área e com registro 
no COREN. (conforme 
1ª retificação) 

 
 

40h (conforme 1ª 
retificação) 

 
     2.160,00 
 (conforme  
1ª retificação) 

 

54,00 
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6 
 

Auxiliar de Serviços 
Administrativos 

 

14 + CR 

 

10 

 

3 

 

1 Ensino Fundamental e 
Noções de Serviços 

Administrativos 

 
 30h (conforme 
1ª retificação) 

 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

7 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

 

10 + CR 
 

07 

 

2 

 

1 Saber ler escrever, e 
possuir 

conhecimento das 
funções. 

 
40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

8 
 

Cuidador Social 

 

07 + CR 

 

05 

 

1 

 

1 Ensino Médio 
Completo 

 
40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

9 
 

Auxiliar de Cuidador 
Social 

 

05 + CR 

 

03 

 

1 

 

1 Ensino Fundamental 
Completo 

 
40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

10 
 

TNS/Advogado 

 

01 + CR 
 

01 

 

- 

 

- 
Curso Superior de Direito e 

registro no órgão classe 
competente 

 
30h 

 

6.407,00 

 

160,17 

 

11 
 

TNS/Advogado da 
Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
e Promoção Social 

 

01 + CR 
 

01 

 

- 

 

- 
 

Curso Superior de Direito e 
registro no órgão classe 

competente 

 

 
30h 

 
 

6.407,00 

 
 

160,17 

 

12 
 

TNS/Assistente 
Social  

 

02 + CR 

 

02 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 

Assistência Social 
 
30h (conforme 
1ª retificação) 

 

 

3.600,00 

 

90,00 
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13 
 

ANE/ Assistente 
Social da Educação 
Básica 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 

Assistência Social 
 

30h 

 

3.272,00 

 

81,80 

 

14 
 

TNS/Biomédico 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 
Biomedicina com inscrição no 

respectivo Conselho 

 
40h 

 

3.821,00 

 

95,52 

 

16 
 

TNS/Enfermeiro PSF 

 

02 + CR 
 

02 

 

- 

 

- 
Nível Superior Completo em 

Enfermagem com inscrição no 
COREN 

 
40h 

 

4.319,00 
(conforme 

1ª 
retificação) 

 

 

107,97 

 

17 
 

TNS/Farmacêutico / 
Bioquímico 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo na 

Área inscrito no respectivo 
Conselho 

 
40h 

 

3.821,00 

 

95,52 

 

18 
 

TNS/Médico/Médico 
Ambulatorial 

 

02 + CR 

 

02 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 

Medicina com registro e 
inscrição ativa no CRM - 

Conselho Regional de Medicina 
de Minas Gerais 

 
10h 

 

3.821,00 

 

95,52 

 

19 
 

TNS/Médico PSF 

 

04 + CR 

 

04 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 

Medicina com registro e 
inscrição ativa no CRM - 

Conselho Regional de Medicina 
de Minas Gerais 

 
40h 

 

13.187,00 

 

329,67 

 

20 
 

TNS/Pediatra 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo com 
Especialização em Pediatria e 

com registro e inscrição ativa no 
CRM - Conselho Regional de 

 
10h 

 
 

3.600,00 

90,00 
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      Medicina de Minas Gerais    

 

21 
 

TNS/Nutricionista 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior em Nutrição e 

respectiva inscrição no conselho 
de classe 

 
40h 

 
 
3.600,00 

90,00 

 

22 
 

TNS/Psicólogo 

 

02 + CR 

 

02 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia, com inscrição no 

Conselho Regional de 
Psicologia 

– CRP 

 
40h (conforme 
1ª retificação) 

 
 
 
3.821,00 

95,52 

 

23 
 

ANE/ Psicólogo da 
Educação Básica 

 

01 + CR 
 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo  

em Psicologia, com 
 registro no  

conselho de classe. 

 
40h 

 
3.473,00 

86,82 

 

25 
 

TNS/Terapeuta 
Ocupacional 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior, graduação em 
Terapia Ocupacional e registro 

no CREFITO, inscrito no 

registro competente. (conforme 
1ª retificação) 

 
40h 

 
3.600,00 

90,00 

 

26 
 

TNS/Tesoureiro 

 

01 + CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Superior Completo em 

Contabilidade e 
inscrição no respectivo 
Conselho de Classe. 

 
40h 

 
6.407,00 

160,17 

 

27 
 

Motorista de Carga 
Pesada 

 

05 + CR 
 

03 

 

1 

 

1 
Ensino fundamental e 

habilitação 
categoria “D” 

40h  

1.504,00 

 

37,60 
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28 
 

Motorista de Carga 
Leve 

 

01 + 
CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino fundamental e 

habilitação 
de motorista na categoria 

específica. 

 
40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

29 
 

Oficial de Serviços 
Públicos – Pedreiro 

 

03 + 
CR 

 

02 

 

1 

 

- 
Ensino fundamental e 

conhecimento sobre o cargo que 
irá exercer. 

 
40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

30 
 

Operador de Trator 
Agrícola 

 

02 + 
CR 

 

02 

 

- 

 

- 
Ensino Fundamental, saber ler e 

escrever 
40h  

1.504,00 

 

37,60 

 

31 
 

Operador de Máquina 
Pesada 

 

01 + 
CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Fundamental, saber ler 

e escrever e carteira de 
habilitação de motorista na 
categoria específica, com 

experiência profissional na área. 

 

 
40h 

 

1.732,00 

 

43,30 

 

32 
 

Pintor 

 

01 + 
CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Ensino Fundamental e 

conhecimento sobre o cargo que 
irá exercer. 

 
40h 

 

1.504,00 

 

37,60 

 

33 
 

ANE/Psicopedagogo 
da Educação Básica 

 

01 + 
CR 

 

01 

 

- 

 

- 
Formação de nível superior, 
com graduação específica, entre 
outras, em Pedagogia com 
especialização em 
Psicopedagogia, registro no 
órgão de classe, quando este for 
exigido por lei, para exercer 
atribuições técnico-
administrativa e técnico-
pedagógicas na área de sua 
formação profissional  
LC 34/2023 (conforme 1ª 
retificação) 

 
40h 

 

3.473,00 

 

86,82 
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34 
 

Especialista da 
Educação Básica 

 

19 + CR 

 

14 

 

4 

 

1 
Licenciatura (Plena) em 
Pedagogia, com habilitação em 
Supervisão Pedagógica ou 
Licenciatura (Plena) em 
Pedagogia, regulamentado pela 
Resolução CNE/CP nº 01, de 
15/05/2006 ou Licenciatura 
(Plena) em qualquer área da 
educação, acrescido de 
certificado de pós-graduação em 
Supervisão Pedagógica.  
Conforme LC 34/2023 
(conforme 1ª retificação) 

 
24h 

 

2.763,00 

 

69,07 

TOTAL DE VAGAS 
OFERTADAS** 82 + CR 82 18 9 

 

* A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo público, inclusive as citadas no Edital, deverão ser comprovadas por ocasião da posse. 
* CR- Cadastro de Reserva 

 

Elói Mendes-MG, 18 de Janeiro de 2024 

 

 
PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO 

Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG 
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ITEM ETAPAS DO CERTAME DATA 

01 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA. 04.01.2024 

02 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL DE 

ABERTURA. 

 

04 A 08 DE 

JANEIRO DE 2024 

03 INÍCIO DAS INSCRIÇÕES. 05.02.2024 AS 

08:00HS 

04 INICIO DO O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA PROVA DE 

TÍTULOS. 

05.02.2024 AS 

08:00HS 

05 PRAZO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE 

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO NO SITE DO 

INEPACS. 

05.02.2024 A 

16.02.2024  

06 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO CONTRA OS TERMOS DO 

EDITAL DE ABERTURA. 

18.01.2024 

07 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DA LISTAGEM 

PRELIMINAR DE CANDIDATOS COM PEDIDOS DE 

ISENÇÃO DEFERIDOS E INDEFERIDOS. 

23.02..2024  

AS 08:00HS 

08 PRAZO DE RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO 

DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO. 

23/02/2024 DE 

8:30HS ATÉ ÀS 

8:30HS DE 

26/02/2024 

09 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DA LISTAGEM 

DEFINITIVA DE CANDIDATOS ISENTOS DE PAGAMENTO 

DE TAXA DE INSCRIÇÃO; PUBLICAÇÃO, NO SITE DO 

INEPACS, DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA 

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DE 

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO. 

27.02.2024 AS 

08:00HS 

10 TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES. 05.03.2024 AS 

17:00HS 

11 ÚLTIMO DIA PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO. 

05.03.2024 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP: 37.110-000 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000 
www.eloimendes.mg.gov.br 

__________________________________________________________________________________________ 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 01/2024 
ANEXO II  

CRONOGRAMA (Conforme 1º Retificação) 
 
12 ÚLTIMO DIA PARA A SOLICITAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, 

DE ATENDIMENTO ESPECIAL. 

05.03.2024 AS 

17:00HS 

13 ÚLTIMO DIA PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA 

PROVA DE TÍTULOS. 

05.03.2024 AS 

17:00HS 

14 ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÃO COM RESERVA DE VAGAS 

PARA PCD. 

E RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS 

NEGRAS.  
 

05.03.2024 AS 

17:00HS 

15 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INECAPS, DA LISTAGEM COM 

O DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES 

DE ATENDIMENTO ESPECIAL. 

11.03.3024 

16 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INECAPS, DAS INSCRIÇÕES 

DEFERIDAS/INDEFERIDAS; PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM 

PRELIMINAR DE CANDIDATOS QUE CONCORREM À 

RESERVA DE VAGAS PARA PCD E A RESERVA DE VAGAS 

PARA PESSOAS NEGRAS 

11.03.2024 AS 

08:00HS 

17 PRAZO DE RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE ATENDIMENTO ESPECIAL. 

11/03/2024 DE 

8H30 ÀS 17H00 

DE 12/03/2024 

18 PRAZO DE RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE 

INSCRIÇÃO E CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

COM RESERVA DE VAGAS PARA PCD E A RESERVA DE 

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS. 

11/03/2024 DE 

8H30 ÀS 17H00 

DE 12/03/2024 

19 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DA LISTAGEM 

DEFINITIVA DOS CANDIDATOS COM ATENDIMENTO 

ESPECIAL DEFERIDO; 

PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO 

DE ATENDIMENTO ESPECIAL. 

15/03/2024 ÀS 

12H00 

20 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE 

INSCRIÇÃO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO COM 

RESERVA DE VAGAS 

PARA PCD E A RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS 

15/03/2024 ÀS 

12H00 
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NEGRAS; PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM FINAL DOS 

CANDIDATOS QUE CONCORREM À RESERVA DE VAGAS 

PARA PCD E A RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS 

NEGRAS; PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

(CONFIRMADAS). 

21 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA. 

20/03/2024 ÀS 

12H00 

22 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DOS LOCAIS E 

HORÁRIOS DE APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA. 

20/03/2024 ÀS 

12H00 

23 APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  21.04.2024 DAS 

08:00HS AS 

12:00HS 

24 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO GABARITO 

PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA  

21.04.2024 APÓS 

AS 20:00HS 

25 PRAZO DE RECURSOS CONTRA O GABARITO 

PRELIMINAR E QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA; E 

PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DOS CADERNOS DE 

QUESTÕES, APENAS DURANTE O PRAZO RECURSAL. 

22/04/2024 DE 

8H00 ÀS 17H00 

DO DIA 

23/04/2024 

26  

PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DA 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR NA PROVA OBJETIVA, 

DO GABARITO DEFINITIVO, E DO RESULTADO DOS 

RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR E 

QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA.  
 

30/04/2024 DAS 

8H00 AS 10:00HS 

27  

PRAZO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR NA PROVA OBJETIVA; E PUBLICAÇÃO, 

NO SITE DO INEPACS, DAS IMAGENS DAS FOLHAS 

DE RESPOSTAS, APENAS DURANTE O PRAZO 

RECURSAL.  
 

30/04/2024 DE 

10H30 ÀS 17H00 

DO DIA 

01/05/2024 

 

 

 

28 

PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR; E  

PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DA 

CLASSIFICAÇÃO FINAL NA PROVA OBJETIVA.  
 

 

 

06/05/2024 ÀS 

8H00 
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29 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INECAPS, DO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS; E  

PARA O EXAME PSICOTÉCNICO. 

06.05.2024 

30  

APLICAÇÃO DO EXAME PSICOTÉCNICO. 

11.05.2024 A 

12.05.2024 

31 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

PRELIMINAR DA 

PROVA DE TÍTULOS; E  

DO RESULTADO PRELIMINAR DO EXAME PSICOTÉCNICO; 

E  

DO EDITAL PRELIMINAR DE CONVOCAÇÃO PARA A 

PROVA PRÁTICA. 

13.05.2024 

32 PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA 

O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS  

E DO EXAME PSICOTÉCNICO. 

14.05.2024 A 

15.05.2024 

33 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

DOS RECURSOS 

E DO RESULTADO FINAL DA PROVA DE TÍTULOS E DO 

EXAME PSICOTÉCNICO. 

16.05.2024 

34 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INECAPS, DO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA APÓS 

RECURSOS 

16.05.2024 

35  

APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

18.05.2024 A 

19.05.2024 

36 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS DO RESULTADO 

PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA. 

20.05.2024 

37 PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA 

O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA. 

21.05.2024 A 

22.05.2024 

32 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

DOS RECURSOS E DO RESULTADO FINAL DA 

PROVA PRÁTICA. 

27.05.2024 

 

33 

 

PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA TODOS OS 

 

 

27.05.2024 
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Elói Mendes-MG, 18 de Janeiro de 2024. 

 

PAULO ROBERTO BELATO CARVALHO 

Prefeito Municipal de Elói Mendes - MG 

 

CARGOS. 

34  

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL 

27.05.2024 A 

29.05.2024 

35 PUBLICAÇÃO, NO SITE DO INEPACS, DO RESULTADO 

FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA TODOS OS 

CARGOS APÓS RECURSOS. 

31.05.2024 

36  

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

A PARTIR DE 

31.05.2024 
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Cargo: Agente de Serviços Administrativo
Atribuições do Cargo: Prestar serviços de datilografia e digitação. Conferir

documentos e valores e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos
próprios de sua área de atuação. Redigir ofícios e comunicações internas e
externas. Organizar e manter atualizados arquivos e outros instrumentos de controle
administrativos; Atendimento de telefones; Distribuir e encaminhar papéis e
correspondências no setor de trabalho; Prestar serviços de atendimento ao público;
Orientação de serviços públicos. Executar tarefas que seus superiores hierárquicos
definirem. Executar tarefas afins.

Cargo: Agente Fiscal
Atribuições do Cargo: fiscalização do cumprimento de obrigações perante a

Administração. O fiscal acompanha o desenvolvimento das atividades e elabora
relatórios com suas conclusões; A depender de seu escopo de atuação, o fiscal
pode lavrar autos de infração e sugerir penalidades, visto que as vistorias realizadas
pelo agente fiscal instrumentalizam o poder de polícia da Administração Pública;
Além de elaborar relatórios decorrentes das inspeções que realiza, este profissional
analisa relatórios já produzidos, a fim de averiguar sua regularidade; O fiscal
também pode exercer função consultiva, prestando orientação e executando
diligências quando solicitado; Este profissional analisa os documentos contábeis dos
sujeitos passivos da fiscalização, com o objetivo de aferir se a escrituração condiz
com a realidade; O agente também participa de processos administrativos-fiscais,
segundo sua competência; O fiscal pode lavrar notificações e autos de apreensão, e
expedir instruções normativas ou pareceres relativos a matérias pertinentes à área
de sua atuação; ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: proceder à verificação e orientação
do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações
particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares
e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; - verificar imóveis
recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim
de opinar nos processos de concessão de &quot;habite-se&quot; verificar o
licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não
estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o
autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao
violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios,
verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas,
bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; efetuar a fiscalização
em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo
Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da
prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento
de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar
levantamentos dos serviços executados; orientar os servidores que auxiliam na
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execução das tarefas típicas do cargo; expedir notificações preliminares e autos de
infração referentes ao cumprimento da legislação do Código Tributário do Município;
verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de
prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os
serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício
desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida;
verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros
estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias;
realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e
para fins de renovação do licenciamento; verificar e orientar o cumprimento das
posturas municipais; intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar
providências relativas aos violadores das posturas municipais; fiscalizar o horário de
funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos; verificar a
instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para
cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos;
verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros
meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em
muros, tapumes vitrines e outros; apreender, por infração, veículos, mercadorias,
animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros
públicos; receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado,
devolvendo-as mediante o cumprimento às formalidades legais; verificar o
licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos
ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em
vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e
outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo
a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente
habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas,
casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto falantes, bandas de música, entre
outras; efetuar levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante;
emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar
plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do
licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; efetuar
interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais,
industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando
a legislação vigente; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou
apuração de denúncias e reclamações; entregar quando solicitadas notificações e
correspondências diversas; identificar os problemas de saúde e condições do
ambiente de trabalho e profissões ligadas à saúde, relacionando-os com as
condições de vida da População; identificar as opiniões, necessidades e problemas
da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da
vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao
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controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o
cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária;
classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco
epidemiológico; promover a participação de grupos da população (associação de
bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação
das atividades de vigilância sanitária; participar de programação de atividades de
inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da
vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; participar na programação das
atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária
(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneantes, domissanitários e
correlatos); realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior
consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos,
condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos;
realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais
(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros
de interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de
produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse
da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; participar
da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças
veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de
doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas
previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões);
orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos
autos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco
epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por
ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de
informações de debates com a população, profissionais e entidades representantes
de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas
administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao
público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação;
efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração,
suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de
deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis
antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para
assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter
alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando
as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro
psicotrópicos; coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos
relacionados à saúde; entregar quando solicitadas notificações e correspondências
diversas; executar outras tarefas correlatas.

3



MUNICÍPIO DE ELÓIMENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP: 37.110-000

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000
www.eloimendes.mg.gov.br

__________________________________________________________________________________________
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS

EDITAL 01/2024
ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
(Conforme 2ª Retificação)

Cargo: Assistente Administrativo
Atribuições do Cargo: Prestar serviços de datilografia e digitação; Conhecer

e executar os serviços básicos de informática; Conferir documentos e valores e
efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de sua área de
atuação; Realizar levantamento, análise de dados para pareceres e informações em
processos e outros atos relacionados com as atividades administrativas da
Prefeitura; Executar serviços na área de recursos humanos Coletar, apurar,
selecionar e calcular dados para elaboração de quadros estatísticos e
demonstrativos; Realizar trabalhos de fiscalização de obras e serviços, respeitando
os códigos municipais que regulam a matéria; Redigir correspondências internas e
externas;- Organizar e fazer funcionar o protocolo; Minutar atos administrativos;
Executar serviços de arquivamento; Executar atividades afins.

Cargo: Auxiliar de Enfermagem - PSF
Atribuições do cargo: Dar atendimento, dentro de sua área de atuação, a

grupos de diabéticos, hipertensos, hanseníase, gestantes e recém-nascidos;
Desenvolver e executar atividades visando à melhoria do saneamento básico; Dirigir
e coordenar serviços ligados à sua área de atuação; Executar atividades com o
intuito de otimizar as ações do Programa da Saúde da Família - PSF; Supervisionar,
orientar, dirigir e assessorar as atividades dos servidores sob sua responsabilidade;
Coletar, apurar, selecionar e calcular dados para elaboração de quadros estatísticos
e demonstrativos referentes à sua área; Redigir correspondências internas e
externas; Minutar atos administrativos; Dirigir e assessorar serviços de arquivamento
com o intuito de organizar as atividades relacionadas à sua área de atuação; Baixar
instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações
superiores; Realizar, anualmente, junto com comissão designada para este fim, a
avaliação de desempenho de servidores sob sua chefia, conforme regulamento a ser
baixado pelo Prefeito Municipal; Executar atividades visando à cobertura vacinal, a
diminuição do número de consultas nos postos de saúde e a diminuição dos casos
de Tratamento Fora do Domicílio – TFD; Desenvolver programas de ação
preventiva; Incentivar a união da comunidade para atividades de grupo (mutirões);
Incentivar a criação de grupos de mães, jovens, alcoólicos anônimos, neuróticos
anônimos e narcóticos anônimos; Realizar visitas em residências da comunidade.

Cargo: Auxiliar de Laboratório
Atribuições do cargo: Auxiliar na execução de trabalhos técnicos de

laboratório de análises clínicas quando da realização de exames e testes de cultura
de microrganismos, visando o diagnóstico para tratamento ou a prevenção de
doenças; auxiliar nas tarefas de análises de análises clínicas e testes
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correlacionáveis; realizar coleta de material biológico para elaboração de laudos
para testes, exames e amostras laboratoriais; honrar as atividades inerentes a
função.

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Atribuições do Cargo: Executar atividades auxiliares de apoio administrativo.

Trabalhos de limpeza, conservação, arrumação de locais, móveis, utensílios e
equipamentos pertencentes ao município; Serviço de copa e cozinha; Serviço de
portaria e atendimento ao público; Serviço de cantina, limpeza e arrumação de locais
em escolas públicas municipais (servente escolar), e em outros prédios públicos
municipais; executar atividades afins.

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Atribuições do Cargo: Executar tarefas diversas, geralmente de limpeza e

conservação que exijam um mínimo de técnicas específicas para o bom
desempenho do trabalho; Executar serviços no cemitério relativo a sepultamento,
abrangendo abertura de covas, carneiras, jazigos, etc… Auxiliar na manutenção do
cemitério. Promover limpeza de móveis, paredes, portas, janelas, louças e
equipamentos; Limpar escadas, pisos e tapetes varrendo-os, lavando-os e
encerando os pisos e banheiros; Fazer tarefas de remoção e arrumação de móveis,
lixos e depósitos; Lavar, pulverizar e lubrificar viaturas; Executar atividades no
trabalho de construção ou reforma de edificações e obras em geral; Auxiliar na
montagem e desmontagem de andaimes, vigas e outras armações; Varrer vias e
logradouros públicos; Coletar e descarregar, em locais determinados, o lixo e detritos
restantes da variação. Zelar pela guarda de objetos e prédios públicos que estiverem
sob sua responsabilidade; Executar tarefas afins, sob orientação de um oficial de
Serviços Públicos; Outras atividades inerentes à função.

Cargo: Cuidador Social
Atribuições do cargo: cuidados básicos com alimentação, higiene e

proteção; organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau
de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); auxílio à criança e ao
adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e
construção da identidade; Organização de fotografias e registros individuais sobre o
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua
história de vida; Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços
requeridos no cotidiano; Apoio na preparação da criança ou adolescente para o
desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de
nível superior; atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência
acolhedora; apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária;
apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação
e lazer; apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver
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atividades recreativas e lúdicas; potencializar a convivência familiar e comunitária;
contribuir para a melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em
situação de dependência; apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os
membros das famílias; contribuir para o reconhecimento de direitos e o
desenvolvimento integral do grupo familiar; participar das reuniões de equipe para o
planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado.

Cargo: Auxiliar de Cuidador Social
Atribuições do Cargo: apoiar às funções do cuidador; cuidados com a

moradia (organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, limpeza
do ambiente e roupas, dentre outros; auxiliar na recepção dos usuários
possibilitando ambiência acolhedor; auxiliar no apoio a identificação e registro de
necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das
informação; auxiliar no apoio e participação no planejamento das ações; auxiliar na
organização e facilitar oficinas e desenvolvimento de atividades individuais e
coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; auxiliar no
acompanhamento, orientação e monitoramento dos usuários na execução das
atividades; auxiliar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas
unidades, e/ou na comunidade; inspecionar o serviço e organizar a devolução das
roupas e artefatos; controlar a entrada e o fluxo de pessoas, recepcionando,
identificando, orientando encaminhando para os lugares desejados; acompanhar
pessoas e mercadorias.

Cargo: TNS/Advogado
Atribuições do Cargo: SÍNTESE DOS DEVERES: Representar o Município

em juízo em conjunto ou separadamente com o Assessor Jurídico. ATRIBUIÇÕES
CARACTERÍSTICAS: Representar o Município em juízo em conjunto ou
separadamente com o Assessor Jurídico. Emitir pareceres. Promover a cobrança
judicial dos critérios do município. Coletar e organizar informações relativas à
jurisprudência, doutrina e legislação federal, estadual e municipal. Colaborar na
elaboração de anteprojeto de Lei, decreto e outros atos normativos de competência
do Executivo, cuidando para a inexistência de inconstitucionalidades. Assistir
juridicamente ao Chefe do Executivo. Colaborar com pareceres técnicos para a
elaboração do planejamento municipal. Defender os interesses do Executivo
Municipal perante o Juízo de singular ou Tribunal. Assistir juridicamente à autoridade
municipal em assuntos de interesse da esfera municipal, estadual ou federal. Prestar
assistência jurídica em nível de consultoria, supervisão ou coordenação aos órgãos
da Administração Pública Direta. Exercer outras atividades inerentes ao cargo.

Cargo: Advogado da Secretaria de Desenvolvimento e Promoção Social
Atribuições do Cargo: I — atuar no serviço de Proteção Social Especial de

Média Complexidade, como advogado, acompanhando o atendimento de casos de
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violação de direitos de: crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência,
pessoas em situação de rua, mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e
demais pessoas em situação de vulnerabilidade social e que estejam, por qualquer
motivo, sendo acompanhadas pelo CREAS; II - atender aos usuários, colaborar com
os técnicos nos estudos de caso e acompanhar as famílias através do Plano de
Acompanhamento Familiar. Colaborando para o fortalecimento dos vínculos
familiares, intervenção de conflitos, diálogo, visando a interrupção do ciclo da
violência e ao desenvolvimento da autonomia dos usuários. III - fornecimento de
suporte jurídico-social aos usuários; IV - colaboração e acompanhamento de peças
judiciais nos casos de situações de risco e violação de direitos; V - Notificação de
situações de violação de direitos aos Órgãos de Defesa de Direitos; VI - Interlocução
em demandas que envolvam órgãos pertencentes ao Sistema de Justiça; VII —
Atuação interdisciplinar, contribuindo com informações e orientações jurídicas com o
objetivo de colaborar com a rede socioassistencial na obtenção de resultados mais
efetivos para a vida dos usuários da Política de Assistência Social; VIII – Atuar junto
aos Conselhos Municipais de Direitos e outros movimentos de participação
democrática a fim de conceder suporte jurídico às ações dos mesmos, buscando
novas estratégias para benefício coletivo. IX — Atuar junto aos demais serviços que
compõem a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social –
Secretaria, CRAS, Cadastro Único, Conselho Tutelar, instituição de acolhimento,
entre outros - concedendo suporte jurídico à equipe bem como aos usuários, quando
necessário. XI — promover o encaminhamento das pessoas referenciadas no inciso
I para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de
defesa de direitos; XII — orientar juridicamente os demais técnicos da equipe técnica
do CREAS durante o acompanhamento das pessoas em situação de violação de
direitos descritas no inciso I; XIII — fazer a alimentação de registros e sistemas de
informação sobre as ações desenvolvidas no CREAS; XIV — participar e promover
colaborar na elaboração de atividades de capacitação e formação continuada,
reuniões, estudos de caso, avaliação de resultados atingidos, contribuir no
planejamento das ações a serem desenvolvidas na definição de fluxos de trabalho e
na instituição da rotina de atendimento e de acompanhamento dos usuários do
CREAS; XV — comparecer, sempre que necessário, nos demais órgãos e entidades
da rede socioassistencial, de saúde, de educação, Delegacias de Polícia, Ministério
Público e Poder Judiciário, para reunir informações e realizar o acompanhamento
dos casos que estejam sendo tratados no âmbito do CREAS; XVI - realizar as
demais atividades que estejam associadas às funções do CREAS.

Cargo: TNS/Assistente Social (conforme retificação 1ª do Edital 01/2024)
Atribuições do Cargo: (conforme retificação 2ª do Edital 01/2024)

- Planejar, organizar, monitorar e administrar programas e benefícios, projetos e
serviços em unidades de Serviço Social.- Assessorar e dar consultoria a órgãos da
administração pública direta e indireta, entidades, conselhos de direitos do
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Município, em matéria de Serviço Social.- Realizar visitas domiciliares, vistorias,
perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de
Serviço Social.- Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos
assemelhados sobre assuntos de Serviço Social.- Participar da elaboração das
políticas públicas, do plano e do orçamento anual e plurianual.- Monitorar e avaliar a
gestão de informações e contribuir no relatório anual de gestão municipal de
assistência social.- Realizar treinamento, avaliação e supervisão direta de
estagiários de Serviço Social.- Encaminhar providências e prestar orientações
sociais a indivíduos, grupos e a população no sentido de identificar recursos e de
fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos.- Prestar
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas
sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade.
- Realizar estudos socioeconômicos com indivíduos e grupos para fins de acesso a
benefícios e serviços sociais.- Participar de reuniões de equipe e emitir relatórios de
atividades.- Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de trabalho
observando prescrições de comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade
obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse,
qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos
materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as
chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a
chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de
trabalho, etc.- Comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente infrinjam os
preceitos legais do Exercício Profissional.- Contribuir em suas atividades laborais
para que as normas e procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos
atendam às legislações federal, estadual e municipal.- Manter-se atualizado,
ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, participando de
treinamentos, cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o desenvolvimento
profissional e a excelência na prestação de serviços.- Zelar pela observância dos
procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas as
determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Elói Mendes.-
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e
responsabilidade.- Zelar pela efetivação da implantação e manutenção do Sistema
Único da Assistência Social – SUAS, no Município.- Realizar visitas constantes às
entidades, elaborar o parecer técnico social e emitir relatórios.- Garantir acesso aos
serviços de proteção social básica previstos no Programa de Transferência de
Renda instituído pela Lei Federal 10.836/04.- Articular serviços disponíveis nas
áreas referenciadas, potencializando a rede de proteção social.- Assessorar as
entidades e organizações governamentais e não-governamentais da área de
abrangência.- Realizar acompanhamento psicossocial das famílias, objetivando o
fortalecimento dos laços familiares e comunitários.- Desenvolver oficinas
terapêuticas e de geração de trabalho e renda, incentivando o associativismo e o
cooperativismo.- Orientar a população, desenvolvendo palestras educativas e de
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melhoria da convivência familiar e comunitária.- Monitorar o programa Bolsa Família,
garantindo o acesso ao benefício.- Elaborar, executar e monitorar programas e
serviços relacionados à criança e adolescente em situação de risco social,
priorizando as ações que lhes garantam o desenvolvimento biopsicossocial.-
Organizar oficinas e palestras na comunidade, informando a população sobre os
direitos da criança e do adolescente, e sensibilizando para a questão daqueles em
situação de vulnerabilidade social.- Estabelecer parcerias com órgãos, entidades e
poderes constituídos na busca e efetivação de ações de enfrentamento às questões
referentes à criança e adolescente.- Elaborar, analisar, coordenar e executar
projetos sociais na área habitacional.- Participar efetivamente das decisões e
planejamentos dos programas habitacionais.- Definir critérios de seleção dos
beneficiários nos empreendimentos habitacionais.- Realizar oficinas sociais
orientando os usuários sobre seus direitos e deveres.- Realizar palestras educativas
visando o bem estar próprio, familiar e comunitário.- Incentivar criação de conselhos
e associações de bairros.- Promover a participação efetiva do beneficiário em todas
as etapas de execução das obras e serviços.- Fortalecer a organização social e
ação cooperativa, desenvolvendo o processo de integração do grupo e da
comunidade.- Viabilizar a comunicação entre comunidade e poder público.- Realizar
estudos e visitas domiciliares para fins de avaliação e atendimento a solicitações de
vagas em creche de casos sociais.- Atender munícipes para esclarecimentos quanto
aos recursos institucionais e normas operacionais.- Coordenar o processo de
inscrição e seleção de candidatos aos programas.- Visita aos setores de estágio e
órgãos públicos para acompanhamento e avaliação dos estagiários.- Participar de
reuniões de pais para esclarecimento dos programas e esclarecimentos quanto ao
papel do serviço na instituição.- Elaborar, executar e avaliar planos, programas e
projetos relacionados à assistência social e à política de benefícios aos servidores
públicos municipais conforme recursos disponibilizados pela administração pública.-
Prestar assessoria ao Departamento de Recursos Humanos em casos e processos
relacionados à vida funcional do servidor público municipal.- Elaborar, executar e
avaliar planos, programas e projetos relacionados à saúde física e mental dos
servidores.- Realizar atendimento a servidores em licença médica, fazendo o
controle de perícias e alimentando o sistema de informações.- Dar andamento aos
processos de readaptação funcional por motivo de saúde e processos de
aposentadoria por invalidez.- Realizar visitas domiciliares e hospitalares dando
suporte emocional aos servidores afastados e resolvendo pendências quanto à
licenças médicas.- Receber, analisar e emitir pareceres em atestados de
acompanhamento de servidores a familiares.- Orientar servidores quanto à
legislação, normas e direitos pertinentes à concessão de licenças médicas e demais
assuntos relacionados à matéria, bem como prestar informações quanto aos
recursos institucionais disponíveis.- Prestar informações às chefias e encarregados
sobre licenças médicas de servidores lotados em suas secretarias/setores,
preservando e mantendo sigilo sobre a situação de saúde e demais informações de
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caráter particular.- Agendar avaliação médica para primeira consulta em serviço
referenciado.- Orientar as equipes de atendimentos do SUS em âmbito municipal
quanto à operacionalização do serviço.- Realizar procedimentos de rotina para
atendimento e encaminhamento de usuários que necessitam de tratamento fora do
domicílio.- Articular a rede de atendimento dentro e fora do município para
realização de encaminhamentos de usuários e familiares.- Realizar avaliação
sócio-econômica e visita domiciliar para definição de acesso aos benefícios do
programa.- Elaborar relatórios técnicos para atendimento à solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde, Ministério Público e Poder Judiciário quanto à
reclamações relacionadas ao serviço e tomada de providências, proceder ao estudo
e à análise dos processos intra e interpessoais e nos mecanismos do
comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como teste
para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras,
técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para possibilitar a
orientação, seleção e treinamento no campo profissional, no diagnóstico, na
identificação e interferência nos fatores determinantes na ação do indivíduo, em sua
história pessoal, familiar, educacional e social.- Colaborar com a Justiça, quando
solicitado, apresentando laudos, pareceres e depoimentos, para servir como
instrumentos comprobatórios para melhor aplicação da lei e da justiça.

Cargo: ANE/ Assistente Social da Educação Básica
Atribuições do Cargo: Juntamente com a equipe multiprofissional da

educação, assegurar o direito de acesso e de permanência na escola; garantir
condições de pleno desenvolvimento do estudante; atuar em processos de ingresso,
regresso, permanência e conclusão dos estudos do estudante; ampliar e fortalecer a
participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pelos sistema de ensino;
viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos,
pessoas em privação de liberdade, estudantes internados para tratamento de saúde
por longo período, em contextos urbanos, rurais, comunidades tradicionais e
indígenas; promover a valorização do trabalho de professores e de demais
trabalhadores da rede pública de educação básica; propor estratégias de
intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso
abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; acompanhar
famílias em situações de ameaça, violações de direitos humanos e sociais; articular
a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes,
idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying);
oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articulação das
áreas de educação, saúde, assistência social; monitorar o acesso, a permanência e
o aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;
incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações
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comunitárias locais e movimentos sociais; promover ações de combate ao racismo,
sexismo, LGBTfobia, discriminação social, cultural, religiosa; estimular a organização
estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade por meio de grêmios,
conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações e
demais formas de participação social; contribuir para fortalecer a gestão democrática
das instituições de ensino. divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o
Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e
as políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do
estudante e da comunidade escolar: acompanhar o adolescente em cumprimento de
medidas socioeducativas e a respectiva família na consecução de objetivos
educacionais; fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, social,
sexual, reprodutiva; apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo
do trabalho e na formação profissional continuada; contribuir na formação
continuada de profissionais da educação. Como profissional de Assistencia Social:
Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência
na escola com a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da
cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; Subsidiar a
elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos
de políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e
sociais da coletividade; Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos
estudantes, garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente,
contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos; Participar da
elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação;
Contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a
universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas
sociais, bem como sua gestão democrática; Contribuir no fortalecimento da relação
da escola com a família e a comunidade, na perspectiva de ampliar a sua
participação na escola; Aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade
de modo a promover a eliminação de todas as formas de preconceito; Intervir e
orientar situações de dificuldades no processo de ensino-aprendizagem, evasão
escolar, atendimento educacional especializado; Contribuir com o processo de
inclusão e permanência dos alunos com necessidades educativas especiais na
perspectiva da inclusão escolar; Criar estratégias de intervenção frente a impasses e
dificuldades escolares que se apresentam a partir de situações de violência, uso
abusivo de drogas, gravidez na adolescência, assim como situações de risco,
reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar; Atuar junto às
famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos
direitos humanos e sociais, como a própria educação; Favorecer o processo de
inclusão e permanência do estudante com necessidades educativas especiais;
Participar de ações que promovam a acessibilidade; Fortalecer e articular parcerias
com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde,
movimentos sociais dentre outras instituições, além de espaços de controle social
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para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos estudantes; Fortalecer
o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do
aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;
Viabilizar o acesso a programas, projetos, serviços e benefícios sociais aos
estudantes e suas famílias por meio de rede intersetorial no território, fortalecendo a
permanência escolar; Realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como
participar dos espaços coletivos de decisões; Contribuir em programas, projetos e
ações desenvolvidos na escola que se relacionem com a área de atuação; Contribuir
na formação continuada de profissionais da rede pública de educação
básica.Conhecer a realidade da comunidade escolar (pais, alunos, servidores e
colaboradores) a fim de evitar faltas ou abandono escolar e estar em comunicação
com o Conselho Tutelar juntamente com a direção da escola para esclarecimentos e
providências, realizar tarefas afins.

Cargo: TNS/Biomédico
Atribuições do cargo: Realizar coletas e análises de amostras biológicas,

exames de citologia esfoliativa, análises físico-químicas e microbiológicas para o
meio ambiente, análises de alimentos, análises de águas e efluentes; realizar
qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos exames,
como também supervisionar os respectivos setores de coleta de material biológico;
produzir e analisar bioderivados; vistoriar, peritar, avaliar e elaborar laudos ou
pareceres relativos ao âmbito de sua competência; preparar amostras; atuar em
banco de sangue; realizar exames por imagem; produzir vacinas, biofármacos e
reagentes; efetuar circulação extracorpórea assistida; realizar atividades e exames
dentro dos padrões de qualidade e normas de segurança; comunicar-se com
pacientes, equipe de saúde e comunidade; participar de equipes multidisciplinares;
planejar e elaborar programas de controle ambiental no âmbito de sua competência;
realizar análises físico-química e microbiológica para o saneamento do meio
ambiente; realizar exames que utilizem como técnica a reação em cadeia da
polimerase (PCR), podendo assumir a responsabilidade técnica e firmar os
respectivos laudos; atuar em análises clínicas e banco de sangue para assumir e
executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais
e assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades; assumir o
assessoramento e executar atividades relacionadas ao processamento
semi-industrial e industrial de sangue, hemoderivados e correlatos; atuar, sob
supervisão médica, em serviços de radiodiagnóstico e radioterapia, na operação de
equipamentos e sistemas médicos de diagnóstico por imagem; executar tarefas
afins.

Cargo: TNS/Enfermeiro PSF
Atribuições do cargo: Dar atendimento, dentro de sua área de atuação, a

grupos de diabéticos, hipertensos, hanseníase, gestantes e recém-nascidos;
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Desenvolver e executar atividades visando à melhoria do saneamento básico; Dirigir
e coordenar serviços ligados à sua área de atuação; Executar atividades com o
intuito de otimizar as ações da Estratégia de Saúde da Família - ESF; Supervisionar,
orientar, dirigir e assessorar as atividades dos servidores sob sua responsabilidade;
Coletar, apurar, selecionar e calcular dados para elaboração de quadros estatísticos
e demonstrativos referentes à sua área; Redigir correspondências internas e
externas; Minutar atos administrativos; Dirigir e assessorar serviços de arquivamento
com o intuito de organizar as atividades relacionadas à sua área de atuação; Baixar
instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações
superiores; Realizar, anualmente, junto com comissão designada para este fim, a
avaliação de desempenho de servidores sob sua chefia, conforme regulamento a ser
baixado pelo Prefeito Municipal; Executar atividades visando à cobertura vacinal, a
diminuição do número de consultas nos postos de saúde e a diminuição dos casos
de Tratamento Fora do Domicílio – TFD; Desenvolver programas de ação
preventiva; Incentivar a união da comunidade para atividades de grupo (mutirões);
Incentivar a criação de grupos de mães, jovens, alcoólicos anônimos, neuróticos
anônimos e narcóticos anônimos; Realizar visitas em residências da comunidade.

Cargo: TNS/Farmacêutico/Bioquímico
Atribuições do cargo: Executar atividades relativas à exames laboratoriais

de análises clínicas, organização do laboratório, distribuição de tarefas, requisição
de materiais, orientação técnica a auxiliares e conferência de laudos. O farmacêutico
é o profissional da área de saúde que trabalha o fármaco e o medicamento no
aspecto social, científico e tecnológico, que tem o dever ético de estar comprometido
com a política de saúde e em particular de desenvolver e implantar políticas de
medicamentos que atendam as reais necessidades nacionais e regionais,
promovendo assim uma assistência farmacêutica crítica e efetiva em todos os níveis
das diversas ações de saúde individuais e coletivas. Trabalho técnico especializado,
que consiste em executar as atividades relacionadas com o medicamento,
destinadas a apoiar as ações de saúde, assistência e atenção farmacêuticas que
envolvem a seleção, programação, aquisição, conservação e controle de qualidade,
a segurança e a eficácia terapêutica, o acompanhamento e a avaliação da utilização,
dispensação com articulações sobre as reações adversas e o uso racional do
medicamento. Assumir a responsabilidade de todos os atos farmacêuticos/
bioquímico praticados nos estabelecimentos, entenda-se aqui: o laboratório,
unidades básicas de saúde. Esclarecer ao público o modo de utilização de
medicamentos e seus possíveis efeitos colaterais. Prestar a atenção farmacêutica,
com o acompanhamento farmacoterapêutico, detectando, analisando e resolvendo
os PRM (Problemas relacionados com os medicamentos). Manter os medicamentos
em bom estado de conservação, garantindo a qualidade, eficácia e segurança do
produto, bem como a conservação e a limpeza do próprio estabelecimento.
Colaborar com os Conselhos de Farmácia e autoridades sanitárias sobre
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irregularidades detectadas em medicamentos no estabelecimento sob sua direção
técnica. Preparar e fornecer medicamentos conforme prescrições médicas. Aprontar
produtos farmacêuticos conforme fórmulas estabelecidas. Compor estudos, análises
e testes com plantas medicinais para extrair seus princípios ativos e matérias
primas. Controlar entorpecentes e produtos similares, registrando a entrega em
guias e livros, conforme receituários, atendendo aos dispositivos legais. Controle
sanitário do comércio de fármacos, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos. Fiscalização nos estabelecimentos de interesse à saúde como drogarias,
farmácias de manipulação, laboratórios, distribuidoras. Aplicar injeções. Manipular
medicamentos antineoplásicos. Elaborar manual de boas práticas de distribuição,
estocagem e transporte de medicamentos. Atuar efetivamente nos programas do
Ministério da Saúde, como: Tabagismo, Hanseníase, Tuberculose, IST's (AIDS),
Hipertensão e Diabetes. Atuar efetivamente na vigilância epidemiológica nos
programas de notificação compulsória (doenças transmissíveis). Desempenhar
trabalho técnico especializado desenvolvendo tarefas que consistem na realização
de exames laboratoriais de material biológico, devidamente coletado, possibilitando
o diagnóstico, o tratamento e a prevenção de doenças. Programar, orientar,
executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades
laboratoriais. Participar da organização de laboratórios na distribuição, registros,
cadastros, controle da qualidade dos exames e conferência de laudos. Participar do
processo de compra de medicamentos reagentes, materiais e equipamentos para o
desempenho profissional, opinando tecnicamente na sua aquisição, manutenção e
controle. Realizar supervisão, capacitação e treinamento de recursos humanos
necessários à área de ação, visando o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
serviços prestados. Participar no desenvolvimento de ações de investigação
epidemiológica, orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para
análise. Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de
áreas específicas para o desenvolvimento das atividades laboratoriais. Participar de
equipe multiprofissional no planejamento, elaboração e controle de programas de
saúde coletiva. Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de
trabalho observando as prescrições de comportamento ou conduta: assiduidade,
pontualidade obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade,
interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização
dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as
chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a
chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de
trabalho, etc. Comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente infrinjam os
preceitos legais do Exercício Profissional. Contribuir em suas atividades laborais
para que as normas e procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos
atendam às legislações federal, estadual e municipal. Cumprir as normas
estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de
prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes. Manter-se
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atualizado, ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais,
participando de treinamentos, cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o
desenvolvimento profissional e a excelência na prestação de serviços. Zelar pela
observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam obedecidas
as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Elói Mendes.
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e

Cargo: TNS/Médico Ambulatorial
Atribuições do cargo: Obedecer a legislação específica, especialmente no

tocante a prescrição no âmbito do SUS de medicamentos pelo seu nome genérico;
Obedecer ao Código de Ética Médica; Executar atividades típicas correspondente a
sua respectiva habilitação superior; Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros
servidores; Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento; Cumprir
as rotinas de trabalho e auxiliar na execução do controle interno; Participar das
comissões para as quais for nomeado; Executar outras tarefas correlatas.

Cargo: TNS/Médico PSF
Atribuições do cargo: Dar atendimento, dentro de sua área de atuação, a

grupos de diabéticos, hipertensos, hanseníase, gestantes e recém-nascidos;
Desenvolver e executar atividades visando à melhoria do saneamento básico; Dirigir
e coordenar serviços ligados à sua área de atuação; Executar atividades com o
intuito de otimizar as ações do Programa da Saúde da Família - PSF; Supervisionar,
orientar, dirigir e assessorar as atividades dos servidores sob sua responsabilidade;
Coletar, apurar, selecionar e calcular dados para elaboração de quadros estatísticos
e demonstrativos referentes à sua área; Redigir correspondências internas e
externas; Minutar atos administrativos; Dirigir e assessorar serviços de arquivamento
com o intuito de organizar as atividades relacionadas à sua área de atuação; Baixar
instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações
superiores; Realizar, anualmente, junto com comissão designada para este fim, a
avaliação de desempenho de servidores sob sua chefia, conforme regulamento a ser
baixado pelo Prefeito Municipal; Executar atividades visando à cobertura vacinal, a
diminuição do número de consultas nos postos de saúde e a diminuição dos casos
de Tratamento Fora do Domicílio – TFD; Desenvolver programas de ação
preventiva; Incentivar a união da comunidade para atividades de grupo (mutirões);
Incentivar a criação de grupos de mães, jovens, alcoólicos anônimos, neuróticos
anônimos e narcóticos anônimos; Realizar visitas em residências da comunidade;

Cargo: TNS/Pediatra
Atribuições do cargo: Obedecer a legislação específica, especialmente no

tocante a prescrição no âmbito do SUS de medicamentos pelo seu nome genérico;
obedecer o Código de Ética Médica; executar atividades típicas correspondente a
sua respectiva habilitação superior; orientar, quando solicitado, o trabalho de outros
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servidores; prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento; cumprir
as rotinas de trabalho e auxiliar na execução do controle interno; participar de
comissões para as quais for nomeado; executar outras tarefas correlatas.

Cargo: TNS/Nutricionista
Atribuições do cargo: Atuar na área de sua especialidade, prestando

atendimento a entidades que necessitam dos serviços de nutricionista para
balancear e melhorar a alimentação da população; outras atividades inerentes à
profissão.

Cargo: TNS/Psicólogo (conforme retificação 2ª Edital 01/2024)
Atribuições do cargo: - Proceder ao estudo e à análise dos processos intra

e interpessoais e nos mecanismos do comportamento humano, elaborando e
aplicando técnicas psicológicas, como teste para determinação de características
afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, técnicas psicoterápicas e outros
métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no
campo profissional, no diagnóstico, na identificação e interferência nos fatores
determinantes na ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar,
educacional e social. - Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e
psicossociais e de outras espécies que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o
paciente, consultando a sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando
psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico
e tratamento psicológico de certos distúrbios comportamentais e de
personalidades.- Atuar junto a organizações comunitárias e em equipes
multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando os programas no
âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança para ajudar os indivíduos
e suas famílias a resolver seus problemas e superar suas dificuldades.- Atuar
como consultor interno/externo, participando do desenvolvimento das
organizações sociais, para facilitar processos de grupo e de intervenção
psicossocial nos diferentes níveis hierárquicos de estruturas formais.- Atuar na
relação capital/trabalho no sentido de minimizar conflitos.- Colaborar com a
Justiça, quando solicitado, apresentando laudos, pareceres e depoimentos, para
servir como instrumentos comprobatórios para melhor aplicação da lei e da
justiça.- Promover a saúde na prevenção, no tratamento e reabilitação de
distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas
adequadas para restabelecer os padrões adequados de comportamento e
relacionamento humano.- Elaborar e aplicar técnicas de exame psicológico,
utilizando seu conhecimento e prática metodológica específicos, para determinar
os traços e as condições de desenvolvimento da personalidade dos processos
intrapsíquicos e interpessoais, nível de inteligência, habilidades, aptidões, e
possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho, outros problemas de
ordem psíquica e recomendar a terapêutica adequada.- Reunir informações a
respeito do paciente, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes
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e exames, para elaborar subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento
das respectivas enfermidades.- Atuar na área específica de saúde, procedendo ao
exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, de
comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo
diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas
psicológicas adequadas e cada caso, afim de contribuir para a possibilidade de o
indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária: atender à gestante,
acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências
emocionais e corporais.- Acompanhar programas de pesquisa, treinamento e
política sobre saúde mental, elaborando, coordenando e supervisionando-os,
para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microsistemas de
assistência.- Atuar junto a equipes multiprofissionais identificando e
compreendendo os fatores emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo
em unidades básicas, ambulatórios, hospitais, adaptando os indivíduos a fim de
propiciar a elaboração das questões concernentes à sua inserção social.-
Participar na elaboração e execução de grupos de trabalhos ocupacionais,
observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimento de traços de personalidade
compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de
seleção e orientação no campo profissional.- Análise de ocupações
profissiográficas e no acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal,
atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da
psicologia aplicada ao trabalho, como entrevistas, testes, provas, dinâmicas de
grupo, etc. para possibilitar a identificação dos candidatos mais adequados ao
desempenho da função e subsidiar as decisões na área de recursos humanos
como: promoção, movimentação de pessoal, incentivo, remuneração de carreira,
capacitação e integração funcional e promover, em consequência, a
auto-realização no trabalho.- Participar do processo de desligamento de
funcionário, colaborando nos processos de demissões e no preparo para
aposentadorias, a fim de ajudar a elaboração de novos projetos de vida.-
Participar dos serviços técnicos, colaborando em projetos de construção e
adaptação das ferramentas e máquinas de trabalho do homem (ergonomia).-
Ocupação dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de
acidentes na instituição.- Atuar, no âmbito da educação, realizando pesquisas,
diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual, procede ao
estudo dos educadores e ao comportamento do aluno em relação ao sistema
educacional, às técnicas de ensino empregadas e aquelas a serem adotadas,
baseando-se no conhecimento dos programas de aprendizagem e das diferenças
individuais para colaborar no planejamento de currículos escolares e na definição
de técnicas de educação mais eficazes, a fim de uma melhor receptividade e
aproveitamento do aluno e a sua auto-realização.- Proceder ou providenciar a
reeducação nos casos de dificuldades escolar e familiar, baseando-se nos
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico, para
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promover o desenvolvimento do indivíduo.- Analisar as características do
indivíduo portador de necessidades especiais, empregando métodos de
observação e baseando-se em conhecimentos de outras áreas da psicologia, para
recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas
adequadas aos diferentes níveis de inteligência.- Supervisionar, orientar e
executar outros trabalhos na área da psicologia educacional.- Realizar estudo de
prognóstico e diagnóstico de problemas na área de psicomotricidade e
psicopedagogia, problemas emocionais, num grande espectro, procedendo a
terapêuticas, através de técnicas psicológicas a cada caso, como atendimento
psicoterapêutico individual, de casal, familiar ou em grupo, ludoterapia,
arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de entrevistas e testes
de dinâmica de grupo, a fim de contribuir para prevenção, tratamento e
elaboração pelo indivíduo à sua inserção na sociedade.- Prestar assessoria e
consultoria a órgãos públicos e normativos em matéria de trânsito.- Pode prestar
atendimento e orientação a detentos e seus familiares visando à preservação da
saúde.- Atuar no âmbito do esporte orientando pais ou responsáveis visando
facilitar o acompanhamento e o desenvolvimento dos atletas.- Colaborar para a
compreensão e mudança, se necessário, do comportamento de educadores no
processo de ensino e aprendizagem e nas relações intra e interpessoais que
ocorrem nos meios esportivos.- Dedicar-se à luta contra delinquência e
fenômenos sociais emergentes, organizando e supervisionando programas sociais
e recreativos, em centros comunitários ou equivalentes, para buscar a melhoria
das relações interpessoais e intergrupais, estendendo-a ao contexto
sócio-histórico-cultural.- Realizar levantamentos de demanda para planejamento,
execução e avaliação de programas junto ao meio ambiente.- Atuar junto aos
meios de comunicação, assessorando quanto aos aspectos psicológicos nas
técnicas de comunicação e propaganda.- Buscar constantemente o melhor
desempenho no ambiente de trabalho observando as prescrições de
comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade obediência e respeito à
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no
trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos
do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes,
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas,
acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de trabalho, etc.-
Comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente infrinjam os preceitos
legais do Exercício Profissional.- Contribuir em suas atividades laborais para que
as normas e procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos atendam às
legislações federal, estadual e municipal.- Manter-se atualizado, ampliando seus
conhecimentos técnicos, científicos e culturais, participando de treinamentos,
cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o desenvolvimento profissional e a
excelência na prestação de serviços.- Zelar pela observância dos procedimentos
legais e administrativos para que sejam obedecidas as determinações do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Elói Mendes.- Executar outras
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atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e
responsabilidade.

Cargo: ANE Psicólogo da Educação
Atribuições do cargo: Juntamente com a equipe multiprofissional da

educação: assegurar o direito de acesso e de permanência na escola; garantir
condições de pleno desenvolvimento do estudante; atuar em processos de ingresso,
regresso, permanência e conclusão dos estudos do estudante; ampliar e fortalecer a
participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pelos sistema de ensino;
viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos,
pessoas em privação de liberdade, estudantes internados para tratamento de saúde
por longo período, em contextos urbanos, rurais, comunidades tradicionais e
indígenas; promover a valorização do trabalho de professores e de demais
trabalhadores da rede pública de educação básica; propor estratégias de
intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso
abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; acompanhar
famílias em situações de ameaça, violações de direitos humanos e sociais; articular
a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes,
idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying);
oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articulação das
áreas de educação, saúde, assistência social; monitorar o acesso, a permanência e
o aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;
incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações
comunitárias locais e movimentos sociais; promover ações de combate ao racismo,
sexismo, LGBTfobia, discriminação social, cultural, religiosa; estimular a organização
estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade por meio de grêmios,
conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações e
demais formas de participação social; contribuir para fortalecer a gestão democrática
das instituições de ensino. divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o
Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e
as políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do
estudante e da comunidade escolar: acompanhar o adolescente em cumprimento de
medidas socioeducativas e a respectiva família na consecução de objetivos
educacionais; fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, social,
sexual, reprodutiva; apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo
do trabalho e na formação profissional continuada; contribuir na formação
continuada de profissionais da educação. Como profissional da Psicologia: subsidiar
a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de
conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; participar da
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elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação;
contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente
com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e
adolescentes; orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;
realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no
processo ensino-aprendizado; auxiliar equipes da rede pública de educação básica
na integração comunitária entre a escola, o estudante e a família; contribuir na
formação continuada de profissionais da educação; participar da elaboração de
projetos de educação e orientação profissional; contribuir em programas e projetos
desenvolvidos na escola; promover relações colaborativas no âmbito da equipe
multiprofissional e entre a escola e a comunidade; colaborar com ações de
enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola; propor articulação
intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento ao município, o
apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção Social;
promover ações voltadas à escolarização do público da educação especial;
promover ações de acessibilidade; propor ações, juntamente com professores,
pedagogos, alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a
sociedade de forma ampla, visando a melhorias nas condições de ensino,
considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a
qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o
aprender; avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e apropriação
de conhecimentos. Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas
adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza,
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no
psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos
de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos
de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na
elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às
necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e
infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar
programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às
diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de orientação
profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios,
a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua
consequente auto realização; identificar a existência de possíveis problemas na área
da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para
tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos profissionais
da educação, professores da rede de ensino, encaminhando-os para tratamento
com outros especialistas quando necessário.
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Cargo: Terapeuta Ocupacional - TO
Atribuições do Cargo: SÍNTESE DOS DEVERES: Tratar, desenvolver e

reabilitar pacientes portadores de deficiência física e/ou psíquica, promovendo
atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração
social. ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Prestar atendimento a comunidade e
aos casos encaminhados a unidade de saúde que necessitam de terapia,
estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas. Organizar, preparar e
executar programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos
casos em tratamento para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possam
despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos;
Planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou em pequenos grupos,
desenvolvendo nos pacientes atividades criativas, estabelecendo as tarefas de
acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das
deficiências dos pacientes e melhorar o seu estado psicológico; Dirigir e orientar os
trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no
desenvolvimento de programas para apressar sua reabilitação. Outras atribuições
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

Cargo: Tesoureiro
Atribuições do Cargo: proceder ao recebimento, guarda e movimentação de

valores e títulos do Município ou a ele entregues para fins de consignação, caução
ou fiança; - efetuar o recebimento e a conferência da receita arrecadada,
diariamente; efetuar o pagamento da despesa de acordo com as disponibilidades de
recursos, esquema de reembolso e instruções recebidas dos órgãos competentes;
efetuar pagamento de fornecedores; providenciar a requisição de talonário de
cheques necessários à movimentação das contas em estabelecimentos de créditos;
abrir e conciliar contas bancárias; manter controles das contas bancárias
pertencentes ao município; fazer movimentação online das contas bancárias; fazer
transferências eletrônicas diretas; manter contatos com os estabelecimentos de
crédito em assuntos de interesse da Fazenda Pública Municipal; promover a
movimentação das contas em estabelecimentos de créditos, através de saques e
depósitos, de acordo com determinações superiores; promover o controle de contas
bancárias de convênios; manter rigorosamente em dia o controle dos saldos das
contas de estabelecimentos de créditos movimentados pela Fazenda Pública
Municipal por seu intermédio; promover a publicação dos atos da tesouraria;
registrar em livros, fichas ou em outro documento apropriado os títulos de valores
sob sua guarda; providenciar as restituições de caução ou fianças após liberadas
pelas autoridades competentes; registrar em documentos próprios todo o movimento
de valores realizados, confrontando diariamente os saldos registrados com os saldos
reais; preparar, diariamente, o boletim de movimento geral da Tesouraria,
encaminhando-o ao Prefeito, ao Secretário de Finanças e ao Setor de Contabilidade,
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a este último com os respectivos comprovantes e processos, se for o caso;
providenciar a assinatura de todos os cheques emitidos, bem como o endosso
daqueles destinados a depósitos em estabelecimentos de créditos; Criar de rotinas
de trabalho no setor de tesouraria; planejar, organizar e executar os serviços de
tesouraria, em especial os de conferência da exatidão financeira; Exercer o controle
e o registro das atividades contábeis relativas à gestão orçamentária, financeira e
patrimonial do município; zelar pela guarda e segurança de numerário, títulos,
documentos e valores pertencentes ao município;

efetuar aplicações financeiras quando decorrentes de lei ou de convênio;
expedir certidões e informações referentes ao setor de tesouraria; manter os dados
do município atualizados perante as agências bancárias; executar outras atividades
correlatas.

Cargo: Motorista de Carga Pesada
Atribuições do Cargo: Dirigir veículos de carga pesada e leve conduzindo-os

ao trajeto; Conduzir cargas pesadas utilizando caminhões, basculantes, ambulância
etc. - Recolher cargas em lugares e horas determinadas, conduzindo-os conforme
itinerário e instruções específicas recebidas. Auxiliar no carregamento e
descarregamento das cargas transportadas; Realizar pequenos reparos de
emergência em veículos sob sua responsabilidade. Comunicar à chefia a
necessidade de reparos de maior importância e eventual insegurança do veículo
para transitar; Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos veículos; Outras
atividades inerentes ao cargo.

Cargo: Motorista de Veículo Leve
Atribuições do Cargo: Dirigir veículos de até 10 passageiros e de carga

leves, conduzindo-os no trajeto. Dirigir veículos de passageiros ou de carga leves de
até 4.800kg, automóveis, camionetes, etc.; Recolher passageiros ou carga em lugar
e hora determinados conduzindo-os conforme itinerário e instruções específicas
recebidas. - Auxiliar no carregamento e descarregamento das cargas transportadas;
Realizar pequenos reparos de emergência em veículos sob sua responsabilidade;
Comunicar à chefia a necessidade de reparos de maior importância e eventual
insegurança do veículo para transitar; Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos
veículos; Outras atividades inerentes ao cargo.

Cargo: Oficial de serviços Públicos - Pedreiro
Atribuições do Cargo: Executar tarefas de alvenaria e acabamento relativos

à edificações; Executar trabalhos de reparo e reforma de construções; Interpretar
plantas arquitetônicas e executá-las. Preparar concreto e outras misturas de cimento
com dosagem adequada; Supervisionar as tarefas do auxiliar de serviço
público/servente de pedreiro; Zelar pela guarda e conservação do equipamento de
trabalho e limpeza do local da obra; - Outras atividades inerentes ao cargo.
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Cargo: Operador de Trator Agrícola
Atribuições do Cargo: Arar, gradear e sulcar terra. Roçar, fazer limpeza na

cidade com carreta, auxiliando no carregamento e descarregamento das cargas
transportadas. Trabalhar com moto scraper arrasto. Realizar pequenos reparos de
emergência em veículos sob sua responsabilidade. Comunicar à chefia a
necessidade de reparos de maior importância e eventual insegurança do veículo
para transitar. Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos veículos.

Cargo: Operador de Máquina Pesada
Atribuições do Cargo: Operar máquinas pesadas, tais como trator de

esteiras, motoniveladoras, rolo compressor, guindaste, retroescavadeira, etc; Manter
o veículo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto,
abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças. Atender às normas de
segurança e higiene do trabalho; Executar atividades afins.

Cargo: Oficial de Serviços Públicos - Pintor
Atribuições do Cargo: Limpar, raspar e lixar superfícies a fim de prepará-las

para pintura; Pintar e retocar superfícies internas e externas de prédios; Preparar as
tintas, verniz, necessárias para proteger ou decorar superfícies. Supervisionar os
serviços de seus auxiliares; Outras atividades inerentes ao cargo.

Cargo: ANE/Psicopedagogo
Atribuições do Cargo: Juntamente com a equipe multiprofissional da

educação: assegurar o direito de acesso e de permanência na escola; garantir
condições de pleno desenvolvimento do estudante; atuar em processos de ingresso,
regresso, permanência e conclusão dos estudos do estudante; ampliar e fortalecer a
participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pelos sistema de ensino;
viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos,
pessoas em privação de liberdade, estudantes internados para tratamento de saúde
por longo período, em contextos urbanos, rurais, comunidades tradicionais e
indígenas; promover a valorização do trabalho de professores e de demais
trabalhadores da rede pública de educação básica; propor estratégias de
intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso
abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; acompanhar
famílias em situações de ameaça, violações de direitos humanos e sociais; articular
a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes,
idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying);
oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articulação das
áreas de educação, saúde, assistência social; monitorar o acesso, a permanência e
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o aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;
incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações
comunitárias locais e movimentos sociais; promover ações de combate ao racismo,
sexismo, LGBTfobia, discriminação social, cultural, religiosa; estimular a organização
estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade por meio de grêmios,
conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações e
demais formas de participação social; contribuir para fortalecer a gestão democrática
das instituições de ensino. divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o
Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e
as políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do
estudante e da comunidade escolar: acompanhar o adolescente em cumprimento de
medidas socioeducativas e a respectiva família na consecução de objetivos
educacionais; fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, social,
sexual, reprodutiva; apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo
do trabalho e na formação profissional continuada; contribuir na formação
continuada de profissionais da educação. Como profissional de Psicopedagogia:
Realizar avaliações psicopedagógicas dos alunos; entrevistar professores e pais,
investigando a história escolar do aluno; planejar intervenções psicopedagógicos
com alunos e orientar professores e coordenadores; fazer encaminhamentos e
solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas; participar de
coordenações pedagógicas e técnicas com os professores; acompanhar processo
de avaliação do aluno, e orientar a organização do plano individualizado; contribuir
na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas diferentes áreas
de atendimento; documentar a avaliação do aluno na Instituição; elaborar parecer
técnico dos aluno acompanhado de documentações pertinentes; participar de
fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula e permanência do
aluno na Instituição de ensino; participar da análise dos programas da Instituição;
participar das reuniões coletivas periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob
convocação; participar de programas de cursos ou outras atividades com alunos,
pais, professores e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos
e relatórios de atividades realizadas; realizar pesquisas no contexto da Instituição;
planejar e realizar intervenções preventivas com alunos e professores; orientar pais
no acompanhamento acadêmico dos filhos; supervisionar estagiários; participar da
elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de
conhecimento dos professores e coordenadores; participar de estudos de casos,
quando necessário; orientar alunos/famílias sobre a legislação que ampara as
pessoas com deficiência intelectual e múltipla; manter seu quadro horário atualizado;
gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas;
disponibilizar informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional, realizar
tarefas afins.
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Cargo: Especialista da Educação Básica
Atribuições do Cargo: Exercer atividade profissional específica em nível

superior de escolaridade nos setores pedagógico e administrativo no campo da
educação, no órgão central da educação do município e nas unidades de ensino do
município. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Exercer em unidade escolar
a supervisão do processo didático como elemento articulador no planejamento, no
acompanhamento, no controle e na avaliação das atividades pedagógicas, conforme
o plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da instituição de ensino;
Atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da
escola que envolvam os profissionais, os alunos e seus pais e a comunidade;
Planejar, executar e coordenar cursos, atividades e programas internos de
capacitação profissional e treinamento em serviço; Participar, quando solicitado, da
elaboração do calendário escolar; Participar das atividades do Conselho de Classe
ou coordená-las; Exercer, em trabalho individual ou em grupo, a orientação, o
aconselhamento e o encaminhamento de alunos em sua formação geral e na
sondagem de suas aptidões específicas; Atuar como elemento articulador das
relações internas na escola e externas com as famílias dos alunos, comunidade e
entidades de apoio psicopedagógicos e como ordenador das influências que incidam
sobre a formação do educando; Exercer atividades de apoio à docência; Exercer
outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e
institucional da escola, previstas nos regulamentos legais e no regimento escolar;
Elaborar, analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos; coordenar,
acompanhar, avaliar e redirecionar a execução de propostas educacionais; elaborar
normas, instruções e orientações para aplicação da legislação relativa a programas
e currículos escolares; proporcionar assistência técnica na elaboração de
instrumentos de avaliação do processo educacional; elaborar programas, provas e
material instrucional para a instiuição de ensino em que atua; realizar pesquisas e
estudos que subsidiem a proposta de políticas, diretrizes e normas educacionais;
participar da elaboração de planejamentos ou propostas anuais de atividades do
setor ou órgão em que atua; organizar e produzir dados e informações educacionais;
substituir o Diretor Escolar ou Vice diretor escolar em suas ausências e
impedimentos.
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
● OFICIAL DE SERVIÇOS

PÚBLICOS/PEDREIRO
● AUXILIAR DE CUIDADOR
● AUXILIAR DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
● PINTOR

1 Língua Portuguesa 10 4

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 4

3 Raciocínio Lógico 05 4

4 Conhecimentos Específicos 05 4
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● MOTORISTA DE CARGA LEVE
● MOTORISTA DE CARGA PESADA
● OPERADOR DE MÁQUINA PESADA
● OPERADOR DE DE TRATOR AGRÍCOLA

1 Língua Portuguesa 05 3

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 3

3 Raciocínio Lógico 05 3

4 Conhecimentos Específicos 05 3

5 Legislação de Trânsito 10 4

2



MUNICÍPIO DE ELÓIMENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP: 37.110-000

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000
www.eloimendes.mg.gov.br

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS

EDITAL 01/2024
ANEXO IV

ESPECIFICAÇÕES DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA
(Conforme 2ª Retificação)

CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● AGENTE FISCAL 1 Língua Portuguesa 10 3

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 2

3 Raciocínio Lógico 05 3

4 Conhecimentos Específicos 10 3

5 Noções básicas de Informática 05 3
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● AGENTE DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

● ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

1 Língua Portuguesa 10 3

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 2

3 Raciocínio Lógico 05 3

4 Conhecimentos Específicos 05 3

5 Noções básicas de Informática 10 3
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF
● AUXILIAR DE LABORATÓRIO
● CUIDADOR SOCIAL

1 Língua Portuguesa 10 3

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 2

3 Raciocínio Lógico 05 3

4 Conhecimentos Específicos 15 3
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● TESOUREIRO 1 Língua Portuguesa 10 2,5

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 2,5

3 Raciocínio Lógico 05
2,5

4 Legislação 05
2,5

5 Conhecimentos Específicos 15
2,5
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA N.º DE
QUESTÕES

PESO TOTAL DE
PONTOS

HORÁRIO DAS PROVAS

● TNS/Advogado
● TNS/Advogado da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento e Promoção Social
● TNS/Assistente Social (conforme 1ª

retificação)
● ANE/ Assistente Social da Educação

Básica
● TNS/Biomédico
● TNS/Enfermeiro PSF
● TNS/Farmacêutico / Bioquímico
● TNS/Médico/Médico Ambulatorial
● TNS/Médico PSF
● TNS/Pediatra
● TNS/Nutricionista
● TNS/Psicólogo
● ANE/ Psicólogo da Educação Básica
● TNS/Terapeuta Ocupacional
● ANE/Psicopedagogo da Educação Básica
● Especialista da Educação Básica

1 Língua Portuguesa 10 2,5

100

Fechamento dos
Portões:
7:50h

Aplicação das Provas:
8:00h às 12:00h

2 Atualidades 05 2,5

3 Raciocínio Lógico 05
2,5

4 Legislação 05
2,5

5 Conhecimentos Específicos 15
2,5

Elói Mendes - MG,26 de janeiro de 2024
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1. AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de
Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios
Fundamentais. Lei Orgânica do Município.
Raciocínio Lógico:
Geometria Básica ( Áreas, volume e Perímetro) e Analítica; Porcentagem;
Progressão Geométrica e Aritmética (PG é PÁ); Frações; Números Inteiros; Regra
de três simples; Equação de primeiro grau; Equação de segundo grau; Mediana e
Mediatriz; MMC e MDC; Números decimais; Potenciação e
Radiciação; Conjuntos (Interseção, união). Referência
Bibliografia: ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e
Proporção. 1ª Edição: Editora Átomo, 2018.DANTE, Luiz Roberto. Matemática -
Contexto e Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011.DOLCE,
Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª
edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013.
MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1,
8ª edição: Editora Atual, 2004. OLIVEIRA, VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011. Língua
Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
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KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.
Noções Básicas de Informática
Microsoft 365 ferramentas básicas: Editor de texto Microsoft Word: criação, edição,
formatação e impressão; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação
de gráficos e figuras, impressão e modificação de documentos. Planilha eletrônica
Microsoft Excel: criação, edição, formatação e impressão; utilização de fórmulas
(SOMA, MÉDIA, SOMASE, DATAM, DIATRABALHOTOTAL, MÉDIA, SE, CONT.SE,
PROCV); geração de
gráficos; classificação e organização de dados e criação de tabela de dados.
Software de Apresentações Powerpoint: criação, edição, formatação e impressão
das apresentações. Conhecimentos de internet: noções básicas; correio eletrônico
(receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das
mensagens); navegadores (Google Chrome e Microsoft Edge).
Referência Bibliográfica: Excel na prática, Editora FGV; Faça brilhar suas
apresentações
(https://support.microsoft.com/pt-br/office/treinamento-de-powerpoint-para-windows-
40e8c9 30-cb0b-40d8-82c4-bd53d3398787); Treinamento de vídeo sobre noções
básicas do
Microsoft365,https://support.microsoft.com/pt-br/office/treinamento-de-v%C3%ADde
o-sobre-



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP:

37.110-000
CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000

www.eloimendes.mg.gov.br
__________________________________________________________________________________
_

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

(Conforme 2ª Retificação)

no%C3%A7%C3%B5es-b%C3%A1sicas-do-microsoft-365-396b8d9e-e118-42d0-8a
0d-87d1 f2f055fb?wt.mc_id=OTC_HOME#

2. AGENTE FISCAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AGENTE FISCAL
Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios
Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art.
13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 29,
29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Poderes
Administrativos (Poder vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar,
regulamentar etc.). Legislações de Licitação Lei nº 14.133 de 2021. Lei Orgânica do
Município. Estatuto do Servidor do Município. Lei de Acesso à Informação. Lei
Complementar n° 025/2022 Plano diretor. Regime jurídico único dos servidores
públicos do município, das autarquias e das fundações municipais e dá outras
providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos Servidores Públicos da
Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Geometria Básica ( Áreas, volume e Perímetro) e Analítica; Porcentagem;
Progressão Geométrica e Aritmética (PG é PÁ); Frações; Números Inteiros; Regra
de três simples; Equação de primeiro grau; Equação de segundo grau; Mediana e
Mediatriz; MMC e MDC; Números decimais; Potenciação e Radiciação; Conjuntos
(Interseção, união).
Referência Bibliografia: ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar:
Razão e Proporção. 1ª Edição: Editora Átomo, 2018.DANTE, Luiz Roberto.
Matemática - Contexto e Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática,
2011.DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos
de Matemática Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora
Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, VILLAR, Bruno. Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição;
Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª
edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
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Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.
Noções Básicas de Informática
Microsoft 365 ferramentas básicas: Editor de texto Microsoft Word: criação, edição,
formatação e impressão; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação
de gráficos e figuras, impressão e modificação de documentos. Planilha eletrônica
Microsoft Excel: criação, edição, formatação e impressão; utilização de fórmulas
(SOMA, MÉDIA, SOMASE, DATAM, DIATRABALHOTOTAL, MÉDIA, SE, CONT.SE,
PROCV); geração de



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP:

37.110-000
CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000

www.eloimendes.mg.gov.br
__________________________________________________________________________________
_

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

(Conforme 2ª Retificação)

gráficos; classificação e organização de dados e criação de tabela de dados.
Software de Apresentações Powerpoint: criação, edição, formatação e impressão
das apresentações. Conhecimentos de internet: noções básicas; correio eletrônico
(receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das
mensagens); navegadores (Google Chrome e Microsoft Edge).
Referência Bibliográfica: Excel na prática, Editora FGV; Faça brilhar suas
apresentações
(https://support.microsoft.com/pt-br/office/treinamento-de-powerpoint-para-windows-
40e8c9 30-cb0b-40d8-82c4-bd53d3398787); Treinamento de vídeo sobre noções
básicas do
Microsoft365,https://support.microsoft.com/pt-br/office/treinamento-de-v%C3%ADde
o-sobre-
no%C3%A7%C3%B5es-b%C3%A1sicas-do-microsoft-365-396b8d9e-e118-42d0-8a
0d-87d1 f2f055fb?wt.mc_id=OTC_HOME#

3. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios
Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art.
13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 29,
29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Poderes
Administrativos (Poder vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar,
regulamentar etc.). Legislações de Licitação Lei nº 14.133 de 2021. Lei Orgânica do
Município. Estatuto do Servidor do Município. Lei de Acesso à Informação. Regime
jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações
municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras
Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Geometria Básica ( Áreas, volume e Perímetro) e Analítica; Porcentagem;
Progressão Geométrica e Aritmética (PG é PÁ); Frações; Números Inteiros; Regra
de três simples; Equação de primeiro grau; Equação de segundo grau; Mediana e
Mediatriz; MMC e MDC; Números decimais; Potenciação e
Radiciação; Conjuntos (Interseção, união).
Referência Bibliografia: ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar:
Razão e Proporção. 1ª Edição: Editora Átomo, 2018.DANTE, Luiz Roberto.
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Matemática - Contexto e Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática,
2011.DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos
de Matemática Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora
Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004. OLIVEIRA, VILLAR, Bruno.
Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019.
ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books,
2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
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paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.
Noções Básicas de Informática
Microsoft 365 ferramentas básicas: Editor de texto Microsoft Word: criação, edição,
formatação e impressão; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação
de gráficos e figuras, impressão e modificação de documentos. Planilha eletrônica
Microsoft Excel: criação, edição, formatação e impressão; utilização de fórmulas
(SOMA, MÉDIA, SOMASE, DATAM, DIATRABALHOTOTAL, MÉDIA, SE, CONT.SE,
PROCV); geração de
gráficos; classificação e organização de dados e criação de tabela de dados.
Software de Apresentações Powerpoint: criação, edição, formatação e impressão
das apresentações. Conhecimentos de internet: noções básicas; correio eletrônico
(receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das
mensagens); navegadores (Google Chrome e Microsoft Edge).
Referência Bibliográfica: Excel na prática, Editora FGV; Faça brilhar suas
apresentações
(https://support.microsoft.com/pt-br/office/treinamento-de-powerpoint-para-windows-
40e8c9 30-cb0b-40d8-82c4-bd53d3398787); Treinamento de vídeo sobre noções
básicas do
Microsoft365,https://support.microsoft.com/pt-br/office/treinamento-de-v%C3%ADde
o-sobre-
no%C3%A7%C3%B5es-b%C3%A1sicas-do-microsoft-365-396b8d9e-e118-42d0-8a
0d-87d1 f2f055fb?wt.mc_id=OTC_HOME#

4.AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PSF
Políticas de Saúde: Política Nacional de Atenção Básica, Política Nacional de Saúde
da Pessoa Idosa; Política Nacional de Humanização (Humaniza SUS), Políticas de
Promoção à Equidade no SUS, Política Nacional de Promoção à Saúde; Política
Nacional de Promoção à Saúde (PNPS); Protocolo de Suporte Básico de Vida;
Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS); Política Nacional de Atenção às
Urgências; Biossegurança nas ações de Enfermagem; Compreensão dos sistemas
do corpo humano; Técnica de Coleta de Materiais para Exames Laboratoriais:
Procedimentos para coleta de fezes, urina, sangue, secreções, etc.; Rotina e
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Funcionamento de Centro de Esterilização de Materiais: Operação e práticas de
esterilização de materiais; Técnica e Preparo para Esterilização e Desinfecção de
Materiais: Processos de preparo e desinfecção de materiais médicos; Técnica de
Administração de Sangue e Hemoderivados: Procedimentos seguros para a
administração de sangue e seus derivados; Técnica de Administração e Infusão de
Medicamentos: Métodos adequados para a administração e infusão de
medicamentos. Noções e compreensão dos eventos adversos associados ao uso
de medicamentos; Fundamentos e Técnicas de Enfermagem: Sinais vitais,
antropometria, técnicas de restrição de pacientes, bandagens e cuidados de higiene
pessoal; Aplicação de Medicação: Detalhes sobre a aplicação de medicamentos,
cuidados, eventos adversos, técnicas de preparo e
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administração; Cuidados de Enfermagem nos Atendimentos de Urgência:
Abordagem a situações como hemorragia, ferimento, choque, queimaduras, parada
cardiorrespiratória, envenenamento, mordeduras de animais, fraturas, luxações,
perda de consciência; Transporte de Acidentados: Procedimentos seguros para o
transporte de pacientes acidentados; Pacientes Psiquiátricos e Desmaios: Cuidados
específicos em situações envolvendo pacientes psiquiátricos e casos de desmaio;
Rotina de Imunização (Calendário Básico de Vacina): Procedimentos e práticas
relacionados à imunização conforme o calendário básico de vacinas; Noções de
Vigilância Epidemiológica e Sanitária: Compreensão dos princípios da vigilância
epidemiológica e sanitária. O programa de saúde da família; Vigilância à saúde:
perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias; Conhecimentos inerentes ao
ESF-Estratégia Saúde da Família.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica do
Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Geometria Básica ( Áreas, volume e Perímetro) e Analítica; Porcentagem;
Progressão Geométrica e Aritmética (PG é PÁ); Frações; Números Inteiros; Regra
de três simples; Equação de primeiro grau; Equação de segundo grau; Mediana e
Mediatriz; MMC e MDC; Números decimais; Potenciação e
Radiciação; Conjuntos (Interseção, união).
Referência Bibliografia: ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar:
Razão e Proporção. 1ª Edição: Editora Átomo, 2018.DANTE, Luiz Roberto.
Matemática - Contexto e Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática,
2011.DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos
de Matemática Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora
Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004. OLIVEIRA, VILLAR, Bruno.
Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019.
ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books,
2011.
Língua Portuguesa:
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→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

5. AUXILIAR DE LABORATÓRIO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AUXILIAR DE LABORATÓRIO
Conteúdo programático (conhecimentos específicos): Metrologia Geral; Sistema
Internacional de Unidades: Unidades de medida, Unidades geométricas e
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mecânicas, Múltiplos e submúltiplos das unidades, Grafia dos nomes e símbolos do
Sistema de Unidades; Química: Substâncias e misturas, Nomenclatura química,
Fórmulas e equações químicas, Estequiometria e calculos estequiométricos,
Reações químicas, Preparo de Soluções, Diluição, Nomenclatura de compostos
orgânicos e inorgânicos; Propriedades Gerais da Matéria: Estados físicos da
matéria, Elementos e compostos químicos, Tabela periódica, Ácidos, bases e sais;
Laboratório: Identificação de materiais, vidrarias, utensílios e equipamentos básicos,
Procedimentos de segurança e limpeza, Descarte de material biológico e químico,
Normas de biossegurança; Preparo de Materiais e Reagentes para Análises
Laboratoriais: Centrifugação, Medidas, Colorações, Semeaduras, Destilação,
Deionização, Esterilização, Desinfecção, Técnicas de assepsia; Preparo de
Soluções: Unidades de massa e volume, Diluições, Porcentagens, Molaridade e
normalidade, Cálculos estequiométricos; Normas Regulamentadoras; Segurança e
saúde no trabalho; Boas Práticas de Laboratório - BPL.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica do
Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas;
Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método,
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2019. ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta
Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

6. AUXILIAR DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Raciocínio Lógico:

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
https://eloimendes.mg.gov.br
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Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
https://eloimendes.mg.gov.br
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7. AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
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Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

8. CUIDADOR SOCIAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Noções de Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios
Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13.
Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 29, 29-A,
30, 31; Título II dos Direitos e Garantias Fundamentais- art.5° e Capítulo II dos
Direitos Sociais art. 6°. Lei Orgânica do Município. Estatuto do Servidor do Município.
Lei de Acesso à Informação. Lei Complementar n° 025/2022 Plano diretor. Regime
jurídico único dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações
municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira do
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras
Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Geometria Básica ( Áreas, volume e Perímetro) e Analítica; Porcentagem;
Progressão Geométrica e Aritmética (PG é PÁ); Frações; Números Inteiros; Regra
de três simples; Equação de primeiro grau; Equação de segundo grau; Mediana e
Mediatriz; MMC e MDC; Números decimais; Potenciação e
Radiciação; Conjuntos (Interseção, união).
Referência Bibliografia: ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar:
Razão e Proporção. 1ª Edição: Editora Átomo, 2018.DANTE, Luiz Roberto.
Matemática - Contexto e Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática,
2011.DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos
de Matemática Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel;

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
https://eloimendes.mg.gov.br
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IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora
Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004. OLIVEIRA, VILLAR, Bruno.
Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019.
ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books,
2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções,Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
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Cidade-Brasil.

9. AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL
CONHECIMENTOS

ESPECÍFICOS

Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em Textos.
São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
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históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

10.TNS/ADVOGADO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/ADVOGADO

Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e organização do
Estado. Princípios básicos da Administração: poderes e deveres do administrador
público. Abuso de poder. Direito administrativo: conceito e objeto. Abrangência de
aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização administrativa. Noções
gerais. Princípios da Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas.
Poderes específicos da Administração Pública. Entidades da administração indireta
e fundacional. Tipologia, finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis.
Entes privados de cooperação. Ato administrativo. Noções gerais. Características.
Validade. Vício. Nulidades. Desfazimento: anulação, revogação e convalidação.
Espécies e classificação dos atos administrativos. Licitações. Princípios.
Competência legislativa. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos.
Procedimento licitatório. Sanção administrativa e tutela judicial. Revogação.
Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização,
alteração, execução e inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação.
Desfazimento. Convênios e consórcios administrativos. Serviços públicos. Noções
gerais. Princípios informativos específicos. Formas de execução. Terceirização de
serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. Vedações. Bens públicos. Noções gerais.
Espécies. Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e
imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de
direito real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em
pagamento, usucapião, investidura. Normas de registro público. Intervenção do
Estado na propriedade. Noções gerais. Modalidades. Sanções administrativas.
Desapropriação. Noções gerais. Fundamentos e tipos constitucionais.
Competências. Objeto. Retrocessão. Gestão financeira. Orçamento. Receita e

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
https://eloimendes.mg.gov.br/
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despesa. Execução orçamentária. Endividamento público: limites e competência. Lei
de Responsabilidade Fiscal. Controle e fiscalização orçamentária, contábil,
financeira, operacional e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno.
Tribunais de Contas. Competência. Controle de legalidade e economicidade.
Processos e procedimentos administrativos. Natureza e princípios constitucionais.
Direito de informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da
Administração. Responsabilidade dos agentes políticos e dos agentes públicos.
Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Processo
administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função Pública. Servidores
públicos e empregados dos entes privados da Administração. Regimes jurídicos
aplicáveis. Normas e institutos constitucionais e infraconstitucionais pertinentes.
Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do servidor público. Controle da
atividade administrativa. Noções gerais. Meios específicos do controle jurisdicional.
Garantias constitucionais e seus instrumentos de controle. Mandado de segurança,
mandado de injunção, ação popular e ação civil pública. Direito de petição aos
Poderes Públicos. Direito Administrativo Municipal. Competência Legislativa e
Executiva. Organização e Autonomia municipais. Prescrição do ato administrativo.
Improbidade Administrativa. Agências Reguladoras. Terceiro Setor
Direito Civil: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação.
Bens públicos. Bens fora do comércio. Atos jurídicos: Conceito. Defeitos.
Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; nulidades. Da posse:
classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: Domínio. Conceitos e tipos
de propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de
propriedade. Dos direitos reais sobre coisas alheias. Enfiteuse. Servidões prediais.
Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. Contratos bilaterais. Arras.
Contratos aleatórios. Espécies de contratos. Compra e venda. Doação. Locação.
Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. Transação.
Lei. Vigência. Aplicação da Lei no tempo e no espaço. Integração e Interpretação.
Lei de Introdução ao Código Civil. Domicílio Civil. Fatos jurídicos. Atos ilícitos.
Prazos de prescrição e decadência. Responsabilidade civil. Contrato comodato.
Prestação de serviço e seguro. Do direito de família.
Direito Constitucional: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição.
Poder Constituinte: modalidades. Interpretação e integração da Constituição.
Eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais. Disposições
constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de competências.
Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos Estados.
Poderes do Município. Separação de Poderes. Delegação. Invasão de competência.
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Poder Legislativo. Composição e atribuições. Iniciativa das leis. Tipos normativos.
Sanção e veto. Processo legislativo municipal. Finanças públicas. Orçamento.
Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais
de Contas. Poder Executivo. Atribuições e competências. Responsabilidade dos
agentes políticos. Poder Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas
competências. Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal de Justiça.
Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus. Mandado de segurança.
Individual e coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação popular. Controle de
constitucionalidade. Modalidades: difuso e concentrado. Ação de
inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por omissão. Ação declaratória de
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. Lei municipal.
Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Bens da União, dos Estados e
dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de seu exercício.
Desapropriação. A ordem social. Direitos sociais. Seguridade social. Saúde.
Previdência social. Assistência social. Competências federativas. Administração
pública. Princípios constitucionais. Regimes dos servidores públicos. Institutos
constitucionais. Responsabilidade da Administração. Organização Administrativa.
Licitação. Os Municípios na Constituição Federal e na Constituição Estadual.
Princípios e preceitos. Princípios estaduais. Leis Orgânicas Municipais (Cartas
Municipais). Competência municipal. O Município na Federação. Competências
constitucionais e autonomia municipal. Supremacia da Constituição. Dos direitos e
deveres individuais e coletivos. Do Sistema Tributário Nacional - Dos princípios
gerais - Das limitações do poder de tributar. Dos impostos da União, dos Estados e
dos Municípios. Da repartição das Receitas Tributárias. Crimes de
Responsabilidades (Lei 1079/50 - Decreto. Lei 201 de 1967, Lei 7106/83). Ordem
Econômica na C.F. Intervenção no domínio econômico. Monopólio e concessão de
serviço público.
Direito Processual Civil: Direito Processual: conceito, objeto, divisões. A norma
processual civil no tempo e no espaço. Função jurisdicional: caracterização.
Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: conceito. Condições do
seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e procedimento.
Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais.
A relação jurídica processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais,
conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, deveres e ônus processuais. Competência:
conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção.
Incidentes sobre competência. Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos
do processo: o Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Representação,
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assistência, autorização. Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos e
atos processuais: classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos.
Nulidade. Inexistência, invalidade e ineficácia. Impulso processual. Prazos,
preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento.
Etapas. Tutela antecipada. Sentença: conceito, classificações, estrutura, efeitos.
Publicação, intimação, correção e integração da sentença. A coisa julgada.
Recursos e ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos:
classificação, requisitos da admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo
de execução. As diversas espécies de execução. Execução contra a Fazenda
Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da
constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação
popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O processo cautelar. Noções
gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e
de jurisdição voluntária. Mediação entre particulares como meio de solução de
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração
pública Lei n° 13.140 de 2015. Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras
providências. Lei n° 9099 de 1995.
Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho. Definição.
Fontes. Responsabilidade solidária de empresas. Paralisação temporária ou
definitiva do trabalho em decorrência do factum principis. Equiparação salarial.
Estabilidade. Reintegração de empregado estável. Rescisão do contrato de
trabalho. Culpa recíproca. Trabalho extraordinário. Sistema de compensação de
horas. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente
de Trabalho e Moléstia Profissional. Trabalho Proibido. Trabalho do Menor. Trabalho
da Mulher, Estabilidade Gestante. Mediação e Arbitragem. Serviços Essenciais.
Justiça do Trabalho. Organização e Competência. Ministério Público do Trabalho.
Competência. Princípios Gerais que informam o processo trabalhista. Prescrição e
Decadência. Substituição e representação processuais, assistência judiciária e
honorários de advogado. Dissídios individuais e coletivos. Nulidades do Processo
Trabalhista. Recursos no processo trabalhista. Execução no processo trabalhista.
Embargos à execução no processo trabalhista. Processos Especiais e Ação
Rescisória. Mandado de Segurança. Contrato de Trabalho: sujeitos, caracterização,
modalidades; Duração do Trabalho: jornada do trabalho, dos períodos de descanso,
do trabalho noturno; Das Férias Anuais; Das Atividades Insalubres e Perigosas; Da
Remuneração e do Salário: salário por unidade de tempo, por unidade de obra, e
forma mista (tarefa); Parcelas Integrativas do Salário; Gratificação Natalina; Salário
Mínimo; Salário Maternidade; Da Alteração Contratual; Da Suspensão e Interrupção
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do Contrato; Causas de Dissolução do Contrato de Trabalho; Aviso Prévio; Garantia
de Emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; Convenção e Acordo
Coletivo de Trabalho; Estabilidade Sindical; Greve.
Direito financeiro:
Finanças públicas na Constituição de 1988. Orçamento público. Conceito e
espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito
financeiro (Lei nº 4.320/1964). Fiscalização e controle interno e externo dos
orçamentos. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Lei Orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. Vedações
constitucionais. Estágios da Despesa Pública. Empenho: conceito, tipos, nota de
empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas
com pessoal. Despesas com seguridade social. Receita Pública: Renúncia de
receita. Disponibilidade de caixa. Transferências voluntárias. Destinação de
recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. Regime de
adiantamento. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios,
regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00.
Operações de crédito. Antecipação de receita. Controle financeiro interno. Controle
financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas.
Controle jurisdicional do orçamento. Lei Federal nº 4320/64 e Lei Complementar nº
101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Direito Tributário:
Constituição Federal. Sistema Tributário Nacional. Código Tributário Nacional.
Tributo. Conceito. Norma tributária. Normas gerais. Fontes. Interpretação e
integração.
Princípios do Direito Tributário. Impostos, taxas e contribuições de melhoria.
Empréstimos compulsórios. Contribuições. Competência tributária. Impostos da
União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. Limitações ao poder de
tributar. Repartição das receitas tributárias. Obrigação tributária. Obrigação principal
e acessória. Fato gerador. Sujeito ativo e passivo. Solidariedade. Capacidade
tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Elementos. Incidência,
não incidência, imunidade e isenção. Decadência. Crédito tributário. Conceito.
Natureza. Lançamento. Revisão. Constituição. Suspensão. Extinção. Exclusão.
Garantias e privilégios. Prescrição. Administração tributária. Fiscalização. Dívida
ativa: conceito, inscrição. Processo Tributário Administrativo. Certidão de dívida
ativa: natureza jurídica, presunção de certeza e liquidez.
Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
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Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e MDC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
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– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

11. TNS/ADVOGADODA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
PROMOÇÃO SOCIAL
CONHECIMENTO ESPECÍFICO TNS/SMDPS

Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do idoso. Estatuto da pessoa com
deficiência. Lei Maria da Penha.
Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e organização do
Estado. Princípios básicos da Administração: poderes e deveres do administrador
público. Abuso de poder. Direito administrativo: conceito e objeto. Abrangência de
aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização administrativa. Noções
gerais. Princípios da Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas.
Poderes específicos da Administração Pública. Entidades da administração indireta
e fundacional. Tipologia, finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis.
Entes privados de cooperação. Ato administrativo. Noções gerais. Características.
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Validade. Vício. Nulidades. Desfazimento: anulação, revogação e convalidação.
Espécies e classificação dos atos administrativos. Licitações. Princípios.
Competência legislativa. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos.
Procedimento licitatório. Sanção administrativa e tutela judicial. Revogação.
Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização,
alteração, execução e inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação.
Desfazimento. Convênios e consórcios administrativos. Serviços públicos. Noções
gerais. Princípios informativos específicos. Formas de execução. Terceirização de
serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. Vedações. Bens públicos. Noções gerais.
Espécies. Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e
imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de
direito real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em
pagamento, usucapião, investidura. Normas de registro público. Intervenção do
Estado na propriedade. Noções gerais. Modalidades. Sanções administrativas.
Desapropriação. Noções gerais. Fundamentos e tipos constitucionais.
Competências. Objeto. Retrocessão. Gestão financeira. Orçamento. Receita e
despesa. Execução orçamentária. Endividamento público: limites e competência. Lei
de Responsabilidade Fiscal. Controle e fiscalização orçamentária, contábil,
financeira, operacional e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno.
Tribunais de Contas. Competência. Controle de legalidade e economicidade.
Processos e procedimentos administrativos. Natureza e princípios constitucionais.
Direito de informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da
Administração. Responsabilidade dos agentes políticos e dos agentes públicos.
Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Processo
administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função Pública. Servidores
públicos e empregados dos entes privados da Administração. Regimes jurídicos
aplicáveis. Normas e institutos constitucionais e infraconstitucionais pertinentes.
Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do servidor público. Controle da
atividade administrativa. Noções gerais. Meios específicos do controle jurisdicional.
Garantias constitucionais e seus instrumentos de controle. Mandado de segurança,
mandado de injunção, ação popular e ação civil pública. Direito de petição aos
Poderes Públicos. Direito Administrativo Municipal. Competência Legislativa e
Executiva. Organização e Autonomia municipais. Prescrição do ato administrativo.
Improbidade Administrativa. Agências Reguladoras. Terceiro Setor
Direito Civil: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação.
Bens públicos. Bens fora do comércio. Atos jurídicos: Conceito. Defeitos.
Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; nulidades. Da posse:
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classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: Domínio. Conceitos e tipos
de propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de
propriedade. Dos direitos reais sobre coisas alheias. Enfiteuse. Servidões prediais.
Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. Contratos bilaterais. Arras.
Contratos aleatórios. Espécies de contratos. Compra e venda. Doação. Locação.
Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. Transação.
Lei. Vigência. Aplicação da Lei no tempo e no espaço. Integração e Interpretação.
Lei de Introdução ao Código Civil. Domicílio Civil. Fatos jurídicos. Atos ilícitos.
Prazos de prescrição e decadência. Responsabilidade civil. Contrato comodato.
Prestação de serviço e seguro. Do direito de família.
Direito Constitucional: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição.
Poder Constituinte: modalidades. Interpretação e integração da Constituição.
Eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais. Disposições
constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de competências.
Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos Estados.
Poderes do Município. Separação de Poderes. Delegação. Invasão de competência.
Poder Legislativo. Composição e atribuições. Iniciativa das leis. Tipos normativos.
Sanção e veto. Processo legislativo municipal. Finanças públicas. Orçamento.
Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais
de Contas. Poder Executivo. Atribuições e competências. Responsabilidade dos
agentes políticos. Poder Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas
competências. Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal de Justiça.
Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus. Mandado de segurança.
Individual e coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação popular. Controle de
constitucionalidade. Modalidades: difuso e concentrado. Ação de
inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por omissão. Ação declaratória de
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. Lei municipal.
Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Bens da União, dos Estados e
dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de seu exercício.
Desapropriação. A ordem social. Direitos sociais. Seguridade social. Saúde.
Previdência social. Assistência social. Competências federativas. Administração
pública. Princípios constitucionais. Regimes dos servidores públicos. Institutos
constitucionais. Responsabilidade da Administração. Organização Administrativa.
Licitação. Os Municípios na Constituição Federal e na Constituição Estadual.
Princípios e preceitos. Princípios estaduais. Leis Orgânicas Municipais (Cartas
Municipais). Competência municipal. O Município na Federação. Competências
constitucionais e autonomia municipal. Supremacia da Constituição. Dos direitos e
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deveres individuais e coletivos. Do Sistema Tributário Nacional - Dos princípios
gerais - Das limitações do poder de tributar. Dos impostos da União, dos Estados e
dos Municípios. Da repartição das Receitas Tributárias. Crimes de
Responsabilidades (Lei 1079/50 - Decreto. Lei 201 de 1967, Lei 7106/83). Ordem
Econômica na C.F. Intervenção no domínio econômico. Monopólio e concessão de
serviço público.
Direito Processual Civil: Direito Processual: conceito, objeto, divisões. A norma
processual civil no tempo e no espaço. Função jurisdicional: caracterização.
Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: conceito. Condições do
seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e procedimento.
Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais.
A relação jurídica processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais,
conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, deveres e ônus processuais. Competência:
conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção.
Incidentes sobre competência. Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos
do processo: o Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Representação,
assistência, autorização. Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos e
atos processuais: classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos.
Nulidade. Inexistência, invalidade e ineficácia. Impulso processual. Prazos,
preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento.
Etapas. Tutela antecipada. Sentença: conceito, classificações, estrutura, efeitos.
Publicação, intimação, correção e integração da sentença. A coisa julgada.
Recursos e ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos:
classificação, requisitos da admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo
de execução. As diversas espécies de execução. Execução contra a Fazenda
Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da
constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação
popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O processo cautelar. Noções
gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e
de jurisdição voluntária. Mediação entre particulares como meio de solução de
controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração
pública Lei n° 13.140 de 2015. Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras
providências. Lei n° 9099 de 1995.
Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
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dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
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– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

12.TNS/ASSISTENTE SOCIAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ASSISTENTE SOCIAL

Planejamento Social. Código de Ética Profissional e Serviço Social (fundamentos).
Serviço Social na Previdência. Regulamentação da Profissão de Assistente Social.
Legislação da Saúde ligadas à Assistência e à Assistência Social. Política para
Crianças e Adolescentes. Política para Pessoas Idosas. Política para Pessoas com
Necessidades Especiais. Instrumentalidade. Direitos Humanos. Sistema Nacional
de Atendimento Socioeducativo. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS.
Desafios da Gestão do SUAS nos Municípios. Vigilância Socioassistencial: Garantia
do Caráter Público da Política de Assistência Social. Fundamentos ético-políticos e
rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com Famílias na
Política Nacional de Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral
à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Serviço social e
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reforma sanitária. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação
profissional. Saúde mental e Serviço Social.
Referências Bibliográficas:
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Política Nacional de Saúde da Pessoa
com Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Estatuto da
pessoa idosa. Política Nacional para a População em Situação de Rua. Lei Maria da
Penha. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Apropriação teórica e prática do
projeto ético-político-profissional do Assistente Social. Conhecimento da política de
educação no Brasil. Estatuto da pessoa idosa.
Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Plano diretor do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias municipal. Lei
Orçamentária Anual municipal. Plano Plurianual municipal. Regime jurídico único
dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações municipais e
dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos Servidores
Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras Providências. Lei
n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
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IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.
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13.ANE/ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ASSISTENTE SOCIAL DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

Contribuição no combate a evasão escolar. Participação da gestão escolar.
Colaboração com o desenvolvimento dos estudantes. Fortalecimento de vínculos
sociais. Práticas de grupo. trabalhos com famílias. Trabalho intersetorial junto a rede
socioassistencial para absorção das demandas de estudantes e professores.
Trabalho interdisciplinar junto a todos os profissionais da instituição de ensino.
Orientação/acompanhamento de questões que dizem respeito ao acesso a direitos
sociais/humanos. Participação nos conselhos escolares. Apropriação teórica e
prática do projeto ético-político-profissional do assistente social. Amplo
conhecimento da política de educação no Brasil. Escuta qualificada e proatividade,
elaboração, execução e monitoramento de projetos sociais. Prática investigativa e
propositiva, orientação social e acompanhamento dos estudantes e famílias.
Capacidade técnica e operativa para trabalho intersetorial e interdisciplinar.
Contribuição para efetivação da democratização escolar. Elaboração de relatórios e
pareceres sociais. Comunicação não violenta. Código de Ética Profissional.
Referências Bibliográficas:
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Política Nacional de Saúde da Pessoa
com Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Estatuto da
pessoa idosa. Política Nacional para a População em Situação de Rua. Lei Maria da
Penha. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Apropriação teórica e prática do
projeto ético-político-profissional do Assistente Social. Conhecimento da política de
educação no Brasil. Estatuto da pessoa idosa.
Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Plano diretor do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias municipal.
Lei Orçamentária Anual municipal. Plano Plurianual municipal. Regime jurídico
único dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações
municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras
Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
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Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
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MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

14.TNS/BIOMÉDICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/BIOMÉDICO

Imunologia: Resposta imune. Ensaio enzimático-imunológico em micropartículas.
Ensaios imunoenzimáticos utilizando microplacas. Metodologia de
quimioluminescência. Metodologia de eletroquioluminescência. Metodologia de
nefelometria. Síndrome da deficiência imunológica humana (AIDS). Diagnósticos
sorológicos em doenças infecciosas. Diagnósticos sorológicos em doenças
autoimunes. Complexo de compatibilidade histológica. Imunologia de neoplasias.
Marcadores sorológicos neoplásicos. Hematologia: Coleta e processamento de
amostras, incluindo esfregaço e coloração; Morfologia de glóbulos vermelhos e
glóbulos brancos; Contagem manual em câmara de glóbulos vermelhos e glóbulos
brancos; Dosagem de hemoglobina e determinação de hematócrito; Índices
hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem automatizada de glóbulos
vermelhos, glóbulos brancos e plaquetas; Coagulação, tempo de coagulação e
tempo de sangramento; Coagulação, tempo de protrombina e tempo de
tromboplastina parcial ativada; Contagem de reticulócitos e velocidade de
hemossedimentação. Bioquímica: Métodos aplicados à Bioquímica e Imunoensaios.
Sistemas analíticos e sua aplicação. Princípios básicos de fluorometria, fotometria,
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turbidimetria, nefelometria, absorção atômica, eletroforese e imunoeletroforese;
Carboidratos, lipídios, proteínas e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido-base;
Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas.
Microbiologia: Meios de cultura: classificação e utilização dos mais empregados em
Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em Laboratório de Análises Clínicas;
Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame microbiológico; Classificação
morfológica das bactérias; Princípios da coloração de Gram e Ziehl-Neelsen;
Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbias; Processamento
das amostras para cultura de micobactérias; Processamento das amostras para
cultura de fungos; Teste de sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, macro
e microdiluição). Correlação clínico-laboratorial. Gerenciamento da qualidade
laboratorial: Validação e padronização de técnicas laboratoriais, colheita e
preparação de materiais para análises laboratoriais. Processo de trabalho em
laboratório. Administração de materiais em laboratório clínico. Controle de
qualidade. Interferências nos resultados dos exames. Biossegurança no trabalho de
laboratório. Ética e responsabilidade do profissional de laboratório. Legislação
aplicada ao Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição da República Federativa
do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de
setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências;
PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema
Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a
Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e
bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil –
Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de
Ética do Profissional.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
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Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
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KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

16. TNS/ENFERMEIRO PSF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/ENFERMEIRO PSF

Cuidados ao Longo do Ciclo da vida: Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos,
criança, adolescente, adulto, mulher e idoso), Processo do cuidar em Enfermagem
Cirúrgica em todo o ciclo vital, Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças
Transmissíveis; Conceito, medidas de controle das doenças transmissíveis
(indicadores de saúde); Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e
Urgências, Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria;
Diabetes Mellitus; Práticas em Enfermagem: Semiologia e semiotécnica em
enfermagem, Sistematização da assistência em Enfermagem, Processo do cuidar
em Enfermagem; Conhecimentos em Saúde Pública: Noções de saúde coletiva e
epidemiologia; Nutrição em Saúde: Nutrição e dietética em saúde; Gestão em
Saúde: Administração e Gerenciamento em Saúde, Saúde da Família e
atendimento domiciliar, Biossegurança nas ações de Enfermagem, Enfermagem em
centro de material e esterilização, Programa Nacional de Imunização; Políticas de
Saúde: Política Nacional de Atenção Básica, Política Nacional de Saúde da Pessoa
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Idosa; Política Nacional de Humanização (Humaniza SUS), Políticas de Promoção à
Equidade no SUS, Política Nacional de Promoção à Saúde; Política Nacional de
Promoção à Saúde (PNPS); Protocolo de Suporte Básico de Vida; Política Nacional
de Vigilância em Saúde (PNVS); Política Nacional de Atenção às Urgências,
Portaria GM/MS nº 1.600/11; Vigilância epidemiológica; Vigilância Ambiental,
Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do Trabalhador. Protocolo de Prevenção
e cuidado de Feridas; Aspectos Éticos e Legais em Enfermagem: Ética,
deontologia, bioética e legislação em Enfermagem; Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição da República Federativa do Brasil
(Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro
de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n°
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria
Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção
Básica. Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS. Conhecimentos de Saúde
Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de
Saúde. Código de Ética do Profissional.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
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Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras
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de Linguagem em textos literários e não literários; → Relações de Intertextualidade
e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

17. TNS/FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

CONTEÚDO ESPECÍFICO TNS/FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO
Planejamento e Gestão da Assistência Farmacêutica: Seleção de medicamentos;
Sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácias e/ou
almoxarifados no serviço público; Armazenamento de medicamentos; Gestão de
materiais na farmácia e/ou almoxarifado; Aquisição e licitação de medicamentos e
produtos para a saúde; Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos
alopáticos e fitoterápicos; Controle sanitário e vigilância sanitária; Legislação
pertinente. Medicamento: Princípios Gerais de Farmacologia: Formas
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farmacêuticas; vias de administração de fármacos; nutrição parenteral e enteral;
Genéricos; Incompatibilidades farmacêuticas; Indicações; Eventos adversos;
Legislação pertinente; Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso Central,
sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, terapia antimicrobiana e
antiparasitária. Classes de medicamentos, mecanismos de ação, toxicidade, relação
estrutura atividade, eventos adversos e interações medicamentosas;
Farmacoterapia: Farmácia Clínica; Cuidado Farmacêutico; Intervenção
Farmacêutica; Otimização da farmacoterapia; Farmacoepidemiologia;
Farmacoeconomia; Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos;
Farmacoterapia baseada em evidências; Análises farmacoeconômicas; Ética
Farmacêutica; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Análise farmacêutica e
controle de qualidade de medicamentos; Cálculos de concentrações na
manipulação farmacêutica; Interpretação de certificados de análise de
medicamentos; Estabilidade de medicamentos; Formas farmacêuticas sólidas,
líquidas, semissólidas; Injetáveis e estéreis; Conceito, importância, aspectos
biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; Sistemas de liberação de
fármacos; Aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade; Boas
práticas de produção, controle de qualidade, distribuição, dispensação de
medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos:
Análises químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos
e Instrumentos. Validação de Processos e Métodos Analíticos; Educação em Saúde
e Saúde Pública: Prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde;
Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da assistência à saúde; Ações e
programas de saúde; Notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de
saúde pública; Imunizações; Epidemiologia; Direitos dos usuários da saúde;
Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde; RENAME e REMUME;
Exames Laboratoriais: Coleta e preparo de Amostras. Análise para fracionamento;
Provas da função renal, hepáticas, do trato biliar, glicêmicas, hormônios, colesterol
e suas frações; Exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação
sanguínea, etc). Hemograma: avaliação de eritrócitos, leucócitos, plaquetas,
achados hematológicos normais e patológicos. Urinálise e parasitológicos:
bactérias, parasitas e vírus. Avaliação de líquor. Metodologias de diagnóstico em
análises clínicas. Coleta, acondicionamento e preparação de materiais para as
análises laboratoriais. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS):
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais):
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre
as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências;
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Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990
e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá
outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Redes de
Atenção à Saúde no âmbito do SUS. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e
bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil –
Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de
Ética do Profissional.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
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Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.
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18. TNS/MÉDICO/MÉDICO AMBULATORIAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/MÉDICO/MÉDICO AMBULATORIAL

Acidente vascular cerebral (isquêmico e hemorrágico). Acidentes por animais
peçonhentos. AIDS. Alcoolismo. Anemias. Ansiedade. Antibioticoterapia. Artrites.
Arritmias cardíacas. Asma brônquica. Câncer de Mama e Cérvico-uterino.
Cardiopatia isquêmica. Cefaleias. Código de Ética Médica. Controle agudo da dor.
Diabetes Mellitus e doenças endócrinas. Diagnóstico diferencial de dispneia.
Diagnóstico e tratamento inicial de emergências diabéticas. Diarreias. Doença
pulmonar obstrutiva crônica. Doenças Cardiovasculares periféricas. Doenças da
Gestação. Doenças gastrointestinais e hepáticas, neoplasias do fígado e demais
doenças. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e
trombose). Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Doenças Neurológicas.
Doenças renais. Doenças Reumáticas. Dor lombar. Dor torácica. Emergências
clínicas. Enfermidades bucais. Epilepsia. Esquizofrenia. Exames complementares
invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Febre de
origem indeterminada. Febre reumática. Gota e desordens do tecido mole não
articular. Hanseníase. Hepatites. Hipertensão arterial. Hipertireoidismo e
hipotireoidismo. Icterícia. Infecção urinária. Infecções Sexualmente Transmissíveis
(IST). Insuficiência cardíaca. Insuficiência hepática; cirrose e suas complicações.
Insuficiência renal aguda e crônica. Leishmaniose. Meningites. Micoses superficiais.
Obesidade. Parasitoses intestinais. Pneumonia. Procedimentos
médicos-cirúrgicos. Procedimentos traumato-ortopédicos. Tuberculose. Úlcera
péptica. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição da
República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200;
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n°
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá
outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Redes de
Atenção à Saúde no âmbito do SUS. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e
bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil –
Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de
Ética do Profissional.
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Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
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Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

19. TNS/MÉDICO PSF

CONTEÚDO ESPECÍFICO TNS/MÉDICO PSF

Aleitamento Materno. Alcoolismo. Anemias. Antibioticoterapia. Ansiedade. Artrites.
Arritmias cardíacas. Asma brônquica. Atendimento domiciliar. Cadernos de Atenção
Básica do Ministério da Saúde. Câncer de Mama e Cérvico-uterino. Cardiopatia
isquêmica. Cefaleias. Código de Ética Médica. Conhecimentos inerentes ao
programa ESF - Estratégia de Saúde da Família. Controle agudo da dor. Cuidados
Paliativos. Diabetes Mellitus e doenças endócrinas. Diagnóstico diferencial de
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dispneia. Diagnóstico e tratamento das doenças crônicas não transmissíveis:
hipertensão, diabetes e suas complicações. Diagnóstico e tratamento dos
transtornos mentais comuns na atenção primária. Diarreias. Doença pulmonar
obstrutiva crônica. Doenças Cardiovasculares periféricas. Doenças da Gestação.
Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças
do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças gastrointestinais e hepáticas, neoplasias do
fígado e demais doenças. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia
(sangramento e trombose). Doenças Infecciosas. Doenças Neurológicas. Doenças
Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumáticas. Doenças de notificação
compulsória. Dor lombar. Dor torácica. Emergências clínicas. Enfermidades bucais.
Epilepsia. Esquizofrenia. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso
corriqueiro na prática clínica diária. Febre de origem indeterminada. Febre
reumática. Gota e desordens do tecido mole não articular. Hanseníase. Hepatites.
Hipertensão arterial. Hipertireoidismo e hipotireoidismo. Icterícia. Infecção urinária.
Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Insuficiência cardíaca. Insuficiência
hepática. cirrose e suas complicações. Insuficiência renal aguda e crônica.
Leishmaniose. Meningites. Micoses superficiais. Obesidade. Parasitoses intestinais.
Pneumonia. Procedimentos médicos-cirúrgicos. Procedimentos
traumato-ortopédicos. SUS – Princípios, diretrizes e normatização. Tuberculose.
Úlcera péptica. Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à
Saúde. Ações e programas de saúde. Ações de atenção à saúde da criança,
escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. Imunizações. Assistência domiciliar.
Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço público. Princípios e
Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição da República Federativa
do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de
setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; Portaria
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de
Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS.
Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS;
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção
Básica no Sistema Único de Saúde. Código de Ética do Profissional.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
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inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP:

37.110-000
CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000

www.eloimendes.mg.gov.br
__________________________________________________________________________________
_

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

(Conforme 2ª Retificação)

literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

20. TNS/PEDIATRA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/PEDIATRA

Alimentação da criança e do adolescente. Alimentação e suplementação alimentar
no lactente. Asma na criança. Assistência ao recém-nascido normal na sala de
parto. Crescimento e desenvolvimento infantil. Dislipidemia e hipertensão arterial
sistêmica na criança e adolescente. Distúrbios da nutrição da criança e do
adolescente. Distúrbios hidroeletrolíticos da criança. Icterícia neonatal. Imunização.
Infecções do trato urinário. Infecções perinatais. ITU - infecções do trato urinário na
criança. Meningites. Pneumonias. Puberdade normal. Resfriados e infecções de
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vias aéreas superiores. Transtorno do espectro autista. Trauma crânio encefálico na
criança. Verminose na pediatria.Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS): Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e
dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de
28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade
na gestão do SUS e dá outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE
03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº
2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção
Básica. Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS. Conhecimentos de Saúde
Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de
Saúde. Código de Ética do Profissional.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
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POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP:

37.110-000
CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000

www.eloimendes.mg.gov.br
__________________________________________________________________________________
_

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

(Conforme 2ª Retificação)

redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

21. TNS/NUTRICIONISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/NUTRICIONISTA

Alimentação e componentes nutritivos. Ciência e processos metabólicos da
alimentação. Princípios elementares em nutrição humana. Estudo microbiano dos
alimentos, saúde coletiva e regulamentação. Produtos alimentares especiais e
substitutivos. Produção: gestão de serviços alimentares. Organização do
atendimento em nutrição e dietética; características físicas do atendimento em
nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços alimentares em
ambiente hospitalar. Critérios para a formulação de cardápios para atendimento de
diferentes segmentos da população. Saneamento e garantia de segurança na
produção de alimentos e refeições. Administração de estoques: análise ABC.
Controle sanitário de alimentos. Análise de perigos e pontos críticos de controle.
Terapia alimentar. Saúde Pública: avaliação nutricional em ambientes hospitalares e
ambulatoriais. Terapia alimentar em patologias do trato gastrointestinal e órgãos
correlatos (fígado, pâncreas, sistemas endócrino e exócrino, e vias biliares). Terapia
alimentar em distúrbios renais. Terapia alimentar em condições cardiovasculares.
Terapia alimentar em casos de obesidade e magreza. Terapia alimentar em cirurgias
digestivas. Terapia alimentar durante a gravidez e lactação. Cuidados nutricionais
para idosos, adultos e crianças. Avaliação e interpretação de exames laboratoriais
de rotina. Interações fármaco-nutriente. Terapia alimentar pediátrica: avaliação
nutricional; orientação nutricional em síndromes diarreicas; orientação nutricional na
recuperação de desnutrição; orientação nutricional em distúrbios renais; orientação
nutricional em obesidade, doenças gastrointestinais, cirurgias digestivas,
pneumopatias e distúrbios metabólicos. Tratamento nutricional por via parenteral e
enteral. Conduta ética profissional. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS): Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e
dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de
28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade
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na gestão do SUS e dá outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE
03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº
2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção
Básica. Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS. Conhecimentos de Saúde
Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de
Saúde. Código de Ética do Profissional.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª
edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013.
MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1,
8ª edição: Editora Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos
Calendários. Unicamp (Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP:

37.110-000
CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000

www.eloimendes.mg.gov.br
__________________________________________________________________________________
_

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

(Conforme 2ª Retificação)

VILLAR, Bruno. Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método,
2019. ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta
Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

22.TNS/PSICÓLOGO
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Código de ética da profissão e elaboração de documentos técnicos referentes à
área da psicologia (www.cfp.gov.br); Gestão de Pessoas, socialização
organizacional, treinamento e desenvolvimento, avaliação de desempenho; Saúde
mental e trabalho; Condições de trabalho; Assédio moral no trabalho; Diagnóstico
psicopatológico; Princípios de Psicoterapia e Aconselhamento Psicológico; Noções
de nosologia e Psicopatologia; Noções de Psicanálise; A clínica social; Distúrbios
emocionais da criança; Trabalho com famílias; O trabalho com grupos – Teoria e
prática; Oficinas; Elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de

projetos sociais
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/ferramentas/docs/guia-para-elaboracaode-pr
ojetos-s ociais.pdf; Processo Psicodiagnóstico (entrevista, testes, devolução);
Referências Bibliográficas:
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde (SUS) -
princípios, diretrizes e arcabouço legal: Constituição da República Federativa do
Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de
setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011; Controle Social do SUS, Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá
outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Saúde da
família – sua evolução, seus princípios e sua aplicação
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/estrategia-saude-da-familia.
BENDASSOLLI, Pedro; BORGES-ANDRADE, Jairo Eduardo. Dicionário de
Psicologia do Trabalho e das Organizações. Belo Horizonte: Artesã, 2019.
BORGES, Livia de Oliveira; MOURÃO, Luciana. O trabalho e as organizações:
atuações a partir da psicologia. Porto Alegre: Artmed, 2013. BRENNER, Charles.
Noções Básicas de psicanálise. Rio de Janeiro, Imago,1973. CUNHA, Jurema
Alcides. Psicodiagnóstico - V.5. Porto Alegre: Artmed, 2008. DALGALARRONDO,
Paulo. Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais. 3. ed. Porto Alegre:
Artmed, 2018. DSM-5-TR. Washington: American Psychiatric Publishing, 2022. APA
- ASSOCIAÇÃO AMERICANA DE PSIQUIATRIA.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das

http://www.cfp.gov.br/
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/estrategia-saude-da-familia
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autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998. Legislação Municipal: Lei orgânica do
Município. Estatuto do Servidor Público do município. Plano diretor do Município. Lei
de Diretrizes Orçamentárias municipal. Lei Orçamentária Anual municipal. Plano
Plurianual municipal. Regime jurídico único dos servidores públicos do município,
das autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de
1994. Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói
Mendes e dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e MDC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar:
Razão e Proporção. 1ª Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto.
Matemática - Contexto e Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática,
2011. DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora
Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática
Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A
Matemática dos Calendários. Unicamp (Universidade Estadual de Campinas/ São
Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição;
Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark. Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª
edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
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Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

23.ANE/PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Código de ética da profissão e elaboração de documentos técnicos referentes à
área da psicologia (www.cfp.gov.br); Gestão de Pessoas, socialização
organizacional, treinamento e desenvolvimento, avaliação de desempenho; Saúde
mental e trabalho; Condições de trabalho; Assédio moral no trabalho; Diagnóstico
psicopatológico; Princípios de Psicoterapia e Aconselhamento Psicológico; Noções
de nosologia e Psicopatologia; Noções de Psicanálise; A clínica social; Distúrbios

http://www.cfp.gov.br/
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emocionais da criança; Trabalho com famílias; O trabalho com grupos – Teoria e
prática; Oficinas; Elaboração, implementação, monitoramento e avaliação

de projetos sociais.
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/ferramentas/docs/guia-para-elaboracaode-pr
ojetos-s ociais.pdf; Processo Psicodiagnóstico (entrevista, testes, devolução);
Psicologia escolar: limites e possibilidades para a atuação do psicólogo;
Acessibilidade e inclusão; Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento,
Trabalho do Psicólogo na educação básica.
Referências Bibliográficas:
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde (SUS) -
princípios, diretrizes e arcabouço legal: Constituição da República Federativa do
Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de
setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011; Controle Social do SUS, Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá
outras providências; Portaria MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Saúde da
família – sua evolução, seus princípios e sua aplicação
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/estrategia-saude-da-familia; Lei nº
13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação (PNE) e dá
outras providências; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei nº 8069, de
13/07/90. Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Niterói, 2001. BRASIL;
Resolução SEE n° 4.256/2020 Institui as Diretrizes para normatização e
organização da Educação Especial na rede estadual de Ensino de Minas Gerais;
LEI Nº 17.798, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 – Altera a Lei nº 17.158, de 18 de
setembro de 2019, que dispõe sobre a Política Estadual de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA; Lei Nacional nº 13.146, de 6 de
julho de 2015 que é o Estatuto da Pessoa com Deficiência denominado da Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência; Lei Nº 14.254, de 30 de
novembro de 2021. Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com
dislexia ou Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro
transtorno de aprendizagem. BENDASSOLLI, Pedro; BORGES-ANDRADE, Jairo
Eduardo. Dicionário de Psicologia do Trabalho e das Organizações. Belo Horizonte:
Artesã, 2019. BORGES, Livia de Oliveira; MOURÃO, Luciana. O trabalho e as
organizações: atuações a partir da psicologia. Porto Alegre: Artmed, 2013.

http://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/estrategia-saude-da-familia%3B
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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências técnicas para atuação de
psicólogas(os) na educação básica. 2. ed. Brasília: CFP, 2019. 67

p. Disponível em:
https://site.cfp.org.br/wpcontent/uploads/2019/08/EducacaoBASICA_web.pdf.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:

https://site.cfp.org.br/wpcontent/uploads/2019/08/EducacaoBASICA_web.pdf
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→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

25. TNS/TERAPEUTA OCUPACIONAL - TO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - TERAPEUTA OCUPACIONAL
Código de Ética e Deontologia Profissional da Terapia Ocupacional. Sistema Único
de Saúde (SUS). Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e
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Saúde (CIF). Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde da Criança. Terapia
Ocupacional na Atenção à Saúde do Adulto. Terapia Ocupacional na Atenção à
Saúde do Idoso. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Mental. Terapia
Ocupacional em Programas de Saúde Coletiva. Terapia Ocupacional em Programas
de Saúde Pública. Terapia Ocupacional em Programas de Contextos Hospitalares.
Terapia Ocupacional em Programas de Assistência Social. Ocupação e Saúde.
Processo Terapêutico Ocupacional. Comunicação em Terapia Ocupacional.
Modelos, Métodos e Práticas da Terapia Ocupacional. Prática da Terapia
Ocupacional em Cuidado Individual. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado
Coletivo. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado ao Usuário SUS. Prática da
Terapia Ocupacional em Cuidado dos Familiares e Cuidadores. Prática da Terapia
Ocupacional em Diferentes Equipamentos de Saúde. Prática da Terapia
Ocupacional em Cuidado em Domicílios. Prática da Terapia Ocupacional em
Diferentes Modalidades, Cenários e Contextos. Avaliação e Tratamento em Terapia
Ocupacional com Diferentes Condições de Saúde. Avaliação e Tratamento em
Terapia Ocupacional das Funções e Estruturas do Corpo. Avaliação e Tratamento
em Terapia Ocupacional dos Fatores Ambientais. Avaliação e Tratamento em
Terapia Ocupacional dos Fatores Pessoais. Avaliação e Tratamento em Terapia
Ocupacional das Atividades e da Participação no Autocuidado, Trabalho e Lazer.
Órteses, Adaptações e Tecnologia Assistiva. Prática Baseada em Evidência em
Terapia Ocupacional. Raciocínio Clínico ou Profissional em Terapia Ocupacional.
História da terapia ocupacional no Brasil e na saúde mental. Reforma psiquiátrica.
Políticas Públicas de Saúde Mental. Reabilitação psicossocial. Atenção aos
usuários de álcool e outras drogas. Ações em saúde mental. Psicopatologia. Projeto
Terapêutico Singular. Desempenho Ocupacional e Saúde Mental.
Referências Bibliográficas:
Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária
Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema
Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de
atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção
básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica.
Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em
Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de
gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS).
Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica:
Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica
das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde
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ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da
Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da
ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas
de Informação em Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica Covid-19.
Legislação Municipal da área da saúde: A Lei Orgânica da Saúde. Lei orgânica
do Município. Estatuto do Servidor Público do município. Legislações Municipais
inerentes à Saúde. Regime jurídico único dos servidores públicos do município, das
autarquias e das fundações municipais e dá outras providências Lei n°353 de 1994.
Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e
dá outras Providências. Lei n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
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→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

26. TNS/TESOUREIRO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS TNS/TESOUREIRO

Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios
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básicos da Administração: poderes e deveres do administrador público. Abuso de
poder. Direito administrativo: conceito e objeto. Abrangência de aplicação. Fontes
do Direito Administrativo. Organização administrativa. Noções gerais. Princípios da
Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas. Poderes específicos da
Administração Pública. Entidades da administração indireta e
fundacional.Administração financeira e orçamentária: Orçamento Público:
características do orçamento tradicional, do orçamento-programa e do orçamento
de desempenho. Princípios orçamentários. Leis Orçamentárias: PPA, LDO e LOA.
Orçamento fiscal e de seguridade social. Orçamento na Constituição Federal de
1988. Conceituação e classificação da receita e da despesa orçamentária brasileira.
Execução da receita e da despesa orçamentária. Créditos Adicionais. Cota,
provisão, repasse e destaque. Lei nº 10.180/2001.Instrução Normativa STN nº 01/97
e alterações posteriores. Procedimentos de retenção de impostos e contribuições
federais. Lei nº 9.430/96 e alterações posteriores. Instrução Normativa SRF nº
480/2004. 15. Lei nº 4.320/64. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Plano diretor do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias municipal. Lei
Orçamentária Anual municipal. Plano Plurianual municipal. Regime jurídico único
dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações municipais e
dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos Servidores
Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras Providências. Lei
n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
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Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
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ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

27. MOTORISTA DE CARGA PESADA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de
Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios
Fundamentais. Lei Orgânica do Município.
Legislação de Trânsito:
1. Sistema Nacional de Trânsito: 1.1.objetivo do Sistema Nacional de Trânsito:
1.2.Órgãos e entidades que compõem o sistema nacional de trânsito; 1.3.jurisdição
sobre as leis de trânsito no estado, municípios e rodovias. 2. As vias: 1.classificação
das vias de trânsito; 2.2.velocidade máxima e mínima permitidas nas vias urbanas e
rurais. 3. Normas gerais de circulação e conduta no trânsito: 3.1.percurso;
3.2.passagem e ultrapassagem; 3.3.preferência e prioridade de passagem;
3.4.mudança de direção / mudança de faixa; 3.5.conversões, retorno e manobras
em geral; 3.6. Parada e estacionamento: regulamento para rodovias e zona urbana ;
3.7.uso de buzina - regulamento; 3.8.Direitos e deveres de pedestres e condutores
de veículos não motorizados. 4. As infrações: 4.1.classificação; 4.2.penalidades e
medidas administrativas. 5. Registro e licenciamento de veículo. 6. Identificação do
veículo:6.1.Placas e documentos de porte obrigatórios para veículos 2 (duas), 3
(três), e 4 (quatro) rodas. 7. Identificação do condutor. 8. Habilitação: processo e
categorias. 9. Sinalização viária: 9.1. ordem de prevalência; 9.2.classificação: placas
de regulamentação, placas de advertência, sinalização de indicação, sinalização
vertical, sinalização horizontal, sinalização semafórica, sinais sonoros, gestos dos
agentes de trânsito, gestos do condutor. 10.Crimes de trânsito -legislação.
11.Direção defensiva; 11.1.segurança do condutor, dos pedestres e usuários das
vias de trânsito em geral; 11.2.prevenção de acidentes; 1.3.uso/manuseio do
extintor de incêndio. 12.Noções de primeiros socorros: 2.1.acidentes com vítimas:
providências e procedimentos imediatos; 12.2.acionamento de recursos e de
atendimento especializado. 13.Noções de cidadania e meio ambiente: 13.1.O
veículo como agente poluidor;13.2.Condução de produtos frágeis, especiais e
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perigosos; 13.3.poluição sonora: fontes, efeitos dos ruídos, penalidades e medidas
administrativas; 13.4.Cidadania no trânsito; 13.5.Órgãos responsáveis pelo controle
ambiental. 14.Noções básicas de mecânica e eletricidade veicular – manutenção
preventiva; 14.1.o motor; 14.2.a carroçaria; 14.3.sistema de direção; 14.4.sistema
de suspensão;14.5.sistema de transmissão; 14.6.sistema de freios; 14.7. sistema
elétrico;
14.8.rodas e pneus.
Referências Bibliográficas:
Novo Código de Trânsito Brasileiro: Capítulo II- CTB, do Sistema Nacional de
trânsito – SNT; Capítulo III- CTB, das Normas de Circulação e Conduta; Capítulo
III-A, Da condução de veículos por Motoristas Profissionais ; Capítulo IV, Dos
pedestres e condutores não motorizados; Capítulo IX CTB- DOS VEÍCULOS ;
Capítulo XIV da habilitação; Capítulo XV do CTB – Grade das infrações; Capítulo
VII - CTB DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; Capítulo XVI CTB - DAS
PENALIDADES; Capítulo XIX -CTB - DOS CRIMES DE
TRÂNSITO; Anexo II – CTB – Resolução 160 de 22 abril de 2004; Placas de
Regulamentação e Advertência; Sinalização de solo (horizontais); Gestos agente de
trânsito; Sinais Sonoros; resolução n.º 168, de 14 de dezembro de 2004. Resolução
do Contran: 973/2022, (MSBT Manual Básico de Sinalização de Trânsito, volumes
I,II,III,IV ( Sinalização Vertical de Regulamentação, Sinalização Vertical de
Advertência, Sinalização Vertical de Indicação, Sinalização Horizontal,) , e
respectivos, anexos . Resolução 789 do Contran/2020. Resolução 995,
Contran/2023.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
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Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

28. MOTORISTA DE CARGA LEVE

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Legislação de Trânsito:
1. Sistema Nacional de Trânsito: 1.1.objetivo do Sistema Nacional de Trânsito:
1.2.Órgãos e entidades que compõem o sistema nacional de trânsito; 1.3.jurisdição
sobre as leis de trânsito no estado, municípios e rodovias. 2. As vias: 1.classificação
das vias de trânsito; 2.2.velocidade máxima e mínima permitidas nas vias urbanas e
rurais. 3. Normas gerais de circulação e conduta no trânsito: 3.1.percurso;
3.2.passagem e ultrapassagem; 3.3.preferência e prioridade de passagem;

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
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3.4.mudança de direção / mudança de faixa; 3.5.conversões, retorno e manobras
em geral; 3.6. Parada e estacionamento: regulamento para rodovias e zona urbana ;
3.7.uso de buzina - regulamento; 3.8.Direitos e deveres de pedestres e condutores
de veículos não motorizados. 4. As infrações: 4.1.classificação; 4.2.penalidades e
medidas administrativas. 5. Registro e licenciamento de veículo. 6. Identificação do
veículo:6.1.Placas e documentos de porte obrigatórios para veículos 2 (duas), 3
(três), e 4 (quatro) rodas. 7. Identificação do condutor. 8. Habilitação: processo e
categorias. 9. Sinalização viária: 9.1. ordem de prevalência; 9.2.classificação: placas
de regulamentação, placas de advertência, sinalização de indicação, sinalização
vertical, sinalização horizontal, sinalização semafórica, sinais sonoros, gestos dos
agentes de trânsito, gestos do condutor. 10.Crimes de trânsito -legislação.
11.Direção defensiva; 11.1.segurança do condutor, dos pedestres e usuários das
vias de trânsito em geral; 11.2.prevenção de acidentes; 1.3.uso/manuseio do
extintor de incêndio. 12.Noções de primeiros socorros: 2.1.acidentes com vítimas:
providências e procedimentos imediatos; 12.2.acionamento de recursos e de
atendimento especializado. 13.Noções de cidadania e meio ambiente: 13.1.O
veículo como agente poluidor;13.2.Condução de produtos frágeis, especiais e
perigosos; 13.3.poluição sonora: fontes, efeitos dos ruídos, penalidades e medidas
administrativas; 13.4.Cidadania no trânsito; 13.5.Órgãos responsáveis pelo controle
ambiental. 14.Noções básicas de mecânica e eletricidade veicular – manutenção
preventiva; 14.1.o motor; 14.2.a carroçaria; 14.3.sistema de direção; 14.4.sistema
de suspensão;14.5.sistema de transmissão; 14.6.sistema de freios; 14.7. sistema
elétrico;
14.8.rodas e pneus.
Referências Bibliográficas:
Novo Código de Trânsito Brasileiro: Capítulo II- CTB, do Sistema Nacional de
trânsito – SNT; Capítulo III- CTB, das Normas de Circulação e Conduta; Capítulo
III-A, Da condução de veículos por Motoristas Profissionais ; Capítulo IV, Dos
pedestres e condutores não motorizados; Capítulo IX CTB- DOS VEÍCULOS ;
Capítulo XIV da habilitação; Capítulo XV do CTB – Grade das infrações; Capítulo
VII - CTB DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; Capítulo XVI CTB - DAS
PENALIDADES; Capítulo XIX -CTB - DOS CRIMES DE
TRÂNSITO; Anexo II – CTB – Resolução 160 de 22 abril de 2004; Placas de
Regulamentação e Advertência; Sinalização de solo (horizontais); Gestos agente de
trânsito; Sinais Sonoros; resolução n.º 168, de 14 de dezembro de 2004. Resolução
do Contran: 973/2022, (MSBT Manual Básico de Sinalização de Trânsito, volumes
I,II,III,IV ( Sinalização Vertical de Regulamentação, Sinalização Vertical de
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Advertência, Sinalização Vertical de Indicação, Sinalização Horizontal,) , e
respectivos, anexos . Resolução 789 do Contran/2020. Resolução 995,
Contran/2023.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros
textuais; → Variação Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na
sentença e no texto; → Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de
sentido; → Sinais de Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
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https://eloimendes.mg.gov.br.

29. OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – PEDREIRO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
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O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

30. OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Legislação de Trânsito:
1. Sistema Nacional de Trânsito: 1.1.objetivo do Sistema Nacional de Trânsito:
1.2.Órgãos e entidades que compõem o sistema nacional de trânsito; 1.3.jurisdição
sobre as leis de trânsito no estado, municípios e rodovias. 2. As vias: 1.classificação
das vias de trânsito; 2.2.velocidade máxima e mínima permitidas nas vias urbanas e
rurais. 3. Normas gerais de circulação e conduta no trânsito: 3.1.percurso;
3.2.passagem e ultrapassagem; 3.3.preferência e prioridade de passagem;
3.4.mudança de direção / mudança de faixa; 3.5.conversões, retorno e manobras
em geral; 3.6. Parada e estacionamento: regulamento para rodovias e zona urbana ;
3.7.uso de buzina - regulamento; 3.8.Direitos e deveres de pedestres e condutores
de veículos não motorizados. 4. As infrações: 4.1.classificação; 4.2.penalidades e
medidas administrativas. 5. Registro e licenciamento de veículo. 6. Identificação do
veículo:6.1.Placas e documentos de porte obrigatórios para veículos 2 (duas), 3
(três), e 4 (quatro) rodas. 7. Identificação do condutor. 8. Habilitação: processo e
categorias. 9. Sinalização viária: 9.1. ordem de prevalência; 9.2.classificação: placas
de regulamentação, placas de advertência, sinalização de indicação, sinalização
vertical, sinalização horizontal, sinalização semafórica, sinais sonoros, gestos dos
agentes de trânsito, gestos do condutor. 10.Crimes de trânsito -legislação.
11.Direção defensiva; 11.1.segurança do condutor, dos pedestres e usuários das
vias de trânsito em geral; 11.2.prevenção de acidentes; 1.3.uso/manuseio do
extintor de incêndio. 12.Noções de primeiros socorros: 2.1.acidentes com vítimas:
providências e procedimentos imediatos; 12.2.acionamento de recursos e de

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
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atendimento especializado. 13.Noções de cidadania e meio ambiente: 13.1.O
veículo como agente poluidor;13.2.Condução de produtos frágeis, especiais e
perigosos; 13.3.poluição sonora: fontes, efeitos dos ruídos, penalidades e medidas
administrativas; 13.4.Cidadania no trânsito; 13.5.Órgãos responsáveis pelo controle
ambiental. 14.Noções básicas de mecânica e eletricidade veicular – manutenção
preventiva; 14.1.o motor; 14.2.a carroçaria; 14.3.sistema de direção; 14.4.sistema
de suspensão;14.5.sistema de transmissão; 14.6.sistema de freios; 14.7. sistema
elétrico;
14.8.rodas e pneus. 15. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações
referentes à condução de máquinas pesadas e leves.
Referências Bibliográfica:
Novo Código de Trânsito Brasileiro: Capítulo II- CTB, do Sistema Nacional de
trânsito – SNT; Capítulo III- CTB, das Normas de Circulação e Conduta; Capítulo
III-A, Da condução de veículos por Motoristas Profissionais ; Capítulo IV, Dos
pedestres e condutores não motorizados; Capítulo IX CTB- DOS VEÍCULOS ;
Capítulo XIV da habilitação; Capítulo XV do CTB – Grade das infrações; Capítulo
VII - CTB DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; Capítulo XVI CTB - DAS
PENALIDADES; Capítulo XIX -CTB - DOS CRIMES DE
TRÂNSITO; Anexo II – CTB – Resolução 160 de 22 abril de 2004; Placas de
Regulamentação e Advertência; Sinalização de solo (horizontais); Gestos agente de
trânsito; Sinais Sonoros; resolução n.º 168, de 14 de dezembro de 2004. Resolução
do Contran: 973/2022, (MSBT Manual Básico de Sinalização de Trânsito, volumes
I,II,III,IV ( Sinalização Vertical de Regulamentação, Sinalização Vertical de
Advertência, Sinalização Vertical de Indicação, Sinalização Horizontal,) , e
respectivos, anexos . Resolução 789 do Contran/2020. Resolução 995,
Contran/2023
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
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Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

31. OPERADOR DE MÁQUINA PESADA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de Direito
Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Lei
Orgânica do Município.
Legislação de Trânsito:
1. Sistema Nacional de Trânsito: 1.1.objetivo do Sistema Nacional de Trânsito:
1.2.Órgãos e entidades que compõem o sistema nacional de trânsito; 1.3.jurisdição
sobre as leis de trânsito no estado, municípios e rodovias. 2. As vias: 1.classificação
das vias de trânsito; 2.2.velocidade máxima e mínima permitidas nas vias urbanas e
rurais. 3. Normas gerais de circulação e conduta no trânsito: 3.1.percurso;

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/
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3.2.passagem e ultrapassagem; 3.3.preferência e prioridade de passagem;
3.4.mudança de direção/mudança de faixa; 3.5.conversões, retorno e manobras em
geral; 3.6. Parada e estacionamento: regulamento para rodovias e zona urbana ;
3.7.uso de buzina - regulamento; 3.8.Direitos e deveres de pedestres e condutores
de veículos não motorizados. 4. As infrações: 4.1.classificação; 4.2.penalidades e
medidas administrativas. 5. Registro e licenciamento de veículo. 6. Identificação do
veículo:6.1.Placas e documentos de porte obrigatórios para veículos 2 (duas), 3
(três), e 4 (quatro) rodas. 7. Identificação do condutor. 8. Habilitação: processo e
categorias. 9. Sinalização viária: 9.1. ordem de prevalência; 9.2.classificação: placas
de regulamentação, placas de advertência, sinalização de indicação, sinalização
vertical, sinalização horizontal, sinalização semafórica, sinais sonoros, gestos dos
agentes de trânsito, gestos do condutor. 10.Crimes de trânsito -legislação.
11.Direção defensiva; 11.1.segurança do condutor, dos pedestres e usuários das
vias de trânsito em geral; 11.2.prevenção de acidentes; 1.3.uso/manuseio do
extintor de incêndio. 12.Noções de primeiros socorros: 2.1.acidentes com vítimas:
providências e procedimentos imediatos; 12.2.acionamento de recursos e de
atendimento especializado. 13.Noções de cidadania e meio ambiente: 13.1.O
veículo como agente poluidor;13.2.Condução de produtos frágeis, especiais e
perigosos; 13.3.poluição sonora: fontes, efeitos dos ruídos, penalidades e medidas
administrativas; 13.4.Cidadania no trânsito; 13.5.Órgãos responsáveis pelo controle
ambiental. 14.Noções básicas de mecânica e eletricidade veicular – manutenção
preventiva; 14.1.o motor; 14.2.a carroçaria; 14.3.sistema de direção; 14.4.sistema
de suspensão;14.5.sistema de transmissão; 14.6.sistema de freios; 14.7. sistema
elétrico;
14.8.rodas e pneus. 15. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações
referentes à condução de máquinas pesadas e leves.
Referência Bibliográfica:
Novo Código de Trânsito Brasileiro: Capítulo II- CTB, do Sistema Nacional de
trânsito – SNT; Capítulo III- CTB, das Normas de Circulação e Conduta; Capítulo
III-A, Da condução de veículos por Motoristas Profissionais ; Capítulo IV, Dos
pedestres e condutores não motorizados; Capítulo IX CTB- DOS VEÍCULOS ;
Capítulo XIV da habilitação; Capítulo XV do CTB – Grade das infrações; Capítulo
VII - CTB DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; Capítulo XVI CTB - DAS
PENALIDADES; Capítulo XIX -CTB - DOS CRIMES DE
TRÂNSITO; Anexo II – CTB – Resolução 160 de 22 abril de 2004; Placas de
Regulamentação e Advertência; Sinalização de solo (horizontais); Gestos agente de
trânsito; Sinais Sonoros; resolução n.º 168, de 14 de dezembro de 2004. Resolução
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do Contran: 973/2022, (MSBT Manual Básico de Sinalização de Trânsito, volumes
I,II,III,IV ( Sinalização Vertical de Regulamentação, Sinalização Vertical de
Advertência, Sinalização Vertical de Indicação, Sinalização Horizontal,) , e
respectivos, anexos . Resolução 789 do Contran/2020. Resolução 995,
Contran/2023
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 – Centro – Elói Mendes – MG - CEP:

37.110-000
CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000

www.eloimendes.mg.gov.br
__________________________________________________________________________________
_

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
EDITAL 01/2024

ANEXO V
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS

(Conforme 2ª Retificação)

Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

32. PINTOR

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Noções de
Direito Constitucional: Constituição brasileira: Título I - Dos Princípios
Fundamentais. Lei Orgânica do Município.
Raciocínio Lógico:
Medida de comprimento, tempo, superfície, volume e massa ; Razão, Proporção e
Números Proporcionais; Porcentagem; Regra de três simples; Equação de primeiro
grau; Conjuntos de Números Naturais, Inteiros, Racionais e Reais: operações e
problemas; Referência Bibliográfica:
DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar
Vol. 9. 8ª edição; Editora Atual, 2005. MURAKAMI, Carlos; IEZZI, Gelson.
Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora Atual, 2004.
OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011.VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto.
Referência Bibliográfica:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
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São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
O candidato deverá ser capaz de demonstrar conhecimentos relativos a aspectos
históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Municípios de
Elói Mendes e do Estado de Minas Gerais.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou
por internet. https://www.agenciaminas.mg.gov.br/ https://www.ibge.gov.br/ Sítio
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br.

33. ANE/PSICOPEDAGOGO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PSICOPEDAGOGO
Fundamentos Gerais da Psicopedagogia e a identidade profissional do especialista
em educação. Desenvolvimento psicossocial (processo de desenvolvimento da
inteligência, canais de aprendizagem, teorias da psicologia e suas formas de estudo
sobre a aprendizagem, as relações familiares). A Psicologia do comportamento
escolar: gestão do relacionamento e comportamento escolar - relações
interpessoais, inteligência emocional, indisciplina: os transtornos
psiquiátricos/emocionais influenciando o comportamento do aluno na escola, as
relações familiares. Dificuldades de aprendizagem ocasionadas pela dislexia,
discalculia, disgrafia, disortografia, dispraxia e TDAH. Dificuldades de leitura e
escrita. Diversidade e inclusão social. Diagnóstico psicopedagógico. Técnicas de
Intervenção Psicopedagógicas. Mídia, tecnologia e aprendizagem.
Referências Bibliográficas:
Constituição Federal. Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de
ensino, do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e das Diretrizes
Curriculares. Lei Federal nº 9394/1996, e atualizações. Legislação de Inclusão de
Pessoa com Deficiência. Base Nacional Comum. Plano Nacional de Educação - Lei
13.005/14. Planejamento de ensino: componentes básicos, importância, conteúdos:
conceituais, procedimentais e atitudinais. Lei Federal nº 11.738/2008 - Piso
Educacional, e atualizações. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), Lei
14.113/20. Estatuto do Servidor do Magistério do Município. Lei Orgânica do
Município. Legislações Municipais inerentes à Educação.

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/
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Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Plano diretor do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias municipal. Lei
Orçamentária Anual municipal. Plano Plurianual municipal. Regime jurídico único
dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações municipais e
dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos Servidores
Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras Providências. Lei
n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e MDC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
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Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções, Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.

34. ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO
História da Educação. Organização da educação brasileira: documentos
normativo-legais. Base Nacional Comum Curricular como norteadora dos currículos
e suas competências gerais. Organização e o funcionamento do ensino nas Escolas
Municipais de Educação Básica do Município. Atribuições dos Especialistas de
Educação Básica e o seu papel na condução do processo pedagógico. Educação
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inclusiva, diversidade e direito a aprendizagem. Relações Étnicos Raciais.
Concepções de aprendizagem. As concepções de aprendizagem e as práticas
pedagógicas: construção curricular, planejamento, métodos, avaliação, relações
sociais na escola, organização do trabalho pedagógico, interdisciplinaridade. O
supervisor e a organização do trabalho pedagógico na escola. Gestão escolar
democrática e participativa, as relações internas e com a comunidade escolar:
Conselho Escolar, Conselho de Classe, Reunião Pedagógica, Reunião de Pais.
Inteiração Escola-Família. Construção e implementação do Projeto Político
Pedagógico: Plano de Ensino, o Plano de Aula e a Gestão da sala de aula.
Interação escola-família. Avaliação educacional e vocacionalidade. Currículo e
formação de competências. Uso das tecnologias da informação e comunicação e
mediação pedagógica. Prática e Planejamento participativo. Formação de
professores. Didática.
Referências Bibliográficas:
Constituição Federal. Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de
ensino, do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e das Diretrizes
Curriculares. Lei Federal nº 9394/1996, e atualizações. Legislação de Inclusão de
Pessoa com Deficiência. Base Nacional Comum. Plano Nacional de Educação- Lei
13.005/2014. Planejamento de ensino: componentes básicos, importância,
conteúdos: conceituais, procedimentais e atitudinais. Lei Federal nº 11.738/2008 -
Piso Educacional, e atualizações. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), Lei
13.005/14. Estatuto do Servidor do Magistério do Município. Lei Orgânica do
Município. Legislações Municipais inerentes à Educação.
Legislação Municipal: Lei orgânica do Município. Estatuto do Servidor Público do
município. Plano diretor do Município. Lei de Diretrizes Orçamentárias municipal. Lei
Orçamentária Anual municipal. Plano Plurianual municipal. Regime jurídico único
dos servidores públicos do município, das autarquias e das fundações municipais e
dá outras providências Lei n°353 de 1994. Plano de Carreira dos Servidores
Públicos da Prefeitura Municipal de Elói Mendes e dá outras Providências. Lei
n°575 de 1998.
Raciocínio Lógico:
Números Complexos; Álgebra Linear; Inequações; problemas com Equações; MMC
e M DC; Funções; Progressões; Médias; Conjuntos Numéricos; Conjunto de
Números Inteiros, Reais, Racionais, Complexos, Primos, Pares; Operações
Aritméticas; Dízimas Periódicas; Base Numérica; Critérios de divisibilidade e
multiplicidade; Operações Algébricas; Produto Notável; Proporções; Razões;
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Produto Notável; Grandezas diretamente e inversamente proporcionais;
Porcentagem; Sistema de Medidas; Funções de primeiro grau, segundo grau e
terceiro grau; Firma Trigonométrica; Matrizes; Operador Fatorial; Permutação;
Probabilidade; Geometria Analítica; Distância entre dois pontos; Regiões de
Interseção de Circunferência e inequações; Geometria Plana; Quadriláteros
Notáveis; Triângulos Retângulos; Geometria Espacial; Função seno, cosseno,
tangente; Derivadas; Integral; Física Matemática; Áreas, Volumes.
Referência Bibliográfica:
ALEXANDRE, Tales. Matemática Básica Interdisciplinar: Razão e Proporção. 1ª
Edição: Editora Átomo, 2018. DANTE, Luiz Roberto. Matemática - Contexto e
Aplicações Vol. 1 - Ensino Médio. 1ª Edição: Editora Ática, 2011. DOLCE, Osvaldo;
POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 9. 8ª edição;
Editora Atual, 2005. HAZZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar Vol.
5, 8ª edição: Editora Atual, 2012.HAZZAN, Samuel; IEZZI, Gelson. Fundamentos de
Matemática Elementar Vol. 4, 8ª edição: Editora Atual, 2013. MURAKAMI, Carlos;
IEZZI, Gelson. Fundamentos de Matemática Elementar Vol. 1, 8ª edição: Editora
Atual, 2004. OLIVEIRA, Samuel Rocha de. A Matemática dos Calendários. Unicamp
(Universidade Estadual de Campinas/ São Paulo) 2011. VILLAR, Bruno. Raciocínio
Lógico-Matemático Facilitado. 2ª edição; Editora Método, 2019. ZEGARELLI, Mark.
Matemática Básica e Pré-Álgebra. 2ª edição: Editora Alta Books, 2011.
Língua Portuguesa:
→ Interpretação de textos de diferentes tipos e gêneros textuais; → Variação
Linguística; → Adjetivos, Advérbios, Substantivos e Verbos na sentença e no texto;
→ Processos de Formação de Palavras e seus efeitos de sentido; → Sinais de
Pontuação na sentença e no texto; → Noções de Acentuação, Crase,
Concordâncias Verbal e Nominal; → Conjunções,Pronomes e Conectivos enquanto
elementos de Coesão e Coerência Textuais; → Figuras de Linguagem em textos
literários e não literários; → Relações de Intertextualidade e seus efeitos de sentido.
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Irandé. Gramática Contextualizada: limpando o “pó das ideias simples”.
– 1ª ed. – São Paulo: Parábola Editorial, 2014. BAGNO, Marcos. Preconceito
Lingüístico: o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999. BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2003. CEREJA, W.
R. & MAGALHÃES, T. C. Gramática: texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual, 1998.
KOCH, I. V. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 1997.
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção de texto, análise de gêneros e compreensão.
São Paulo: Parábola Editorial, 2008. SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em
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Textos. São Paulo: Moderna, 2005.
Atualidades:
Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Elói Mendes, do Estado de
Minas Gerais e do Brasil, estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos,
culturais e sociais do Município de Elói Mendes, do Estado de Minas Gerais e do
Brasil.
Referências:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, paradidáticos, ensaísticos
ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos,
paradidáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por
redes digitais. Sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Elói Mendes:
https://eloimendes.mg.gov.br/ Sítio eletrônico do IBGE relativo ao Município de Elói
Mendes: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/eloimendes/Sítio eletrônico
Cidade-Brasil.


